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 Ano-calendário: 2012, 2013
 DEDUÇÃO DE DESPESAS. ETAPA DE DESENVOLVIMENTO. ART. 416 RIR/99. ABRANGÊNCIA. NORMA GERAL. ART. 299 RIR/99. INAPLICÁVEIS NORMAS ESPECIAIS DIRIGIDAS A OUTRAS ATIVIDADES E SETORES. 
 A autorização de dedução de despesas contida art. 416 do RIR/99 (art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66) não foi suprimida ou alterada após a edição da Lei n° 9.478/97. E, desde a sua veiculação, foram contemplados na sua autorização de dedução os gastos percebidos com a etapa de desenvolvimento dos campos de petróleo.
 Por determinação expressa de Lei, as atividades da etapa de desenvolvimento compõem a fase de produção prevista nos Contratos de Concessão para a extração de petróleo, o que igualmente se verifica estampado nas Portarias da ANP, não sendo correto dar tratamento fiscal autônomo e diverso às despesas dessa etapa. Não se questiona a dedutibilidade das despesas percebidas na fase de produção.
 A natureza dos gastos com a etapa de desenvolvimento também se amolda ao disposto no art. 299 do RIR/99 quanto às despesas operacionais, dedutíveis, revelando-se indevido o afastamento dessa norma geral para a aplicação de normas especiais, expressamente dirigidas a outras atividades, de outros setores.
 IDENTIDADE DE IMPUTAÇÃO.
 Decorrendo a exigência de CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão, desde que ausentes arguições especificas e elementos de prova distintos.
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado), Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado), Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Em decorrência de ação fiscal levada a efeito pela Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro - DEMAC/RJ, foram lavrados contra a Interessada os Autos de Infração de fls. 02/09 e 11/19, para exigência do crédito tributário abaixo discriminado:
�      Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ    R$   2.884.962.707,26
Multa de ofício sobre imposto lançado (75%)    R$   2.163.722.030,44
Juros de mora (calculados até 12/2017)     R$   1.542.012.567,03
TOTAL R$ 6.590.697.304,73
001 - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO
REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO REAL CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO DE CUSTOS E DESPESAS
O contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real em virtude de antecipação no reconhecimento de custos ou despesas dedutíveis, resultando no não recolhimento (ou recolhimento a menor) do IRPJ, conforme relatório fiscal em anexo.

ENQUADRAMENTO:
Art. 3° da Lei n° 9.249, de 26/12/1995; arts. 247, 248, 249, inciso II, 251, 273 e 274 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 (Decreto n° 3.000, de 26/03/1999).
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL   R$   1.031.090.130,70
Multa de ofício sobre imposto lançado (75%)  R$    773.317.598,02
Juros de mora (calculados até 12/2017)   R$    551.117.674,85
TOTAL  R$ 2.355.525.403,57
001 - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO
REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO DE CUSTOS E DESPESAS
O contribuinte reduziu indevidamente a base de cálculo da CSLL em virtude de antecipação no reconhecimento de custos ou despesas dedutíveis, resultando no não recolhimento (ou recolhimento a menor) da contribuição, conforme relatório fiscal em anexo.

ENQUADRAMENTO:
Art. 2° da Lei n° 7.689, de 15/12/1988, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.034, de 12/04/1990; art. 57 da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, com as alterações introduzidas pelo art. 1° da Lei n° 9.065, de 20/06/1995; art. 16 da Lei n° 9.065, de 20/06/1995; art. 1° da Lei n° 9.316, de 22/11/1996; art. 3° da Lei n° 7.689, de 15/12/1988, com redação dada pela Lei n° 11.727, de 23/06/2008; art. 28 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, com redação dada pelo art. 49 da Lei n° 12.715, de 17/12/2012.
Os fatos que motivaram a autuação encontram-se detalhados no Termo de Verificação Fiscal de fls. 20/76, de onde transcrevemos os seguintes trechos de interesse:
"1. DA CONTRIBUINTE
De acordo com seu Estatuto Social, a Petróleo Brasileiro S/ A., doravante designada como PETROBRAS, é uma sociedade de economia mista, sob controle da União, com prazo de duração indeterminado, regida pelas normas da Lei das Sociedades por Ações (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976), bem como por seu Estatuto. A seguir, apresentamos, de forma sintetizada, as informações contidas em seu Estatuto Social:
1)tem como objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, além das atividades vinculadas à energia, podendo promover a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, o transporte, a distribuição e a comercialização de todas as formas de energia, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins;
2)as atividades econômicas vinculadas ao seu objeto social serão desenvolvidas pela Companhia em caráter de livre competição com outras empresas, segundo as condições de mercado, observados os demais princípios e diretrizes da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997 e da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002;
3)a PETROBRAS, diretamente ou através de suas subsidiárias, associada ou não a terceiros, poderá exercer no País ou fora do território nacional qualquer das atividades integrantes de seu objeto social.
A PETROBRAS é contribuinte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sob a sistemática do Lucro Real.
2.DO ESCOPO DA AÇÃO FISCAL
(omissis)
Em síntese, a presente ação fiscal teve como escopo a análise da correição dos procedimentos adotados pela sociedade no que concerne ao diferimento da tributação relativa ao Imposto de Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido em função de seus investimentos em exploração [prospecção] e desenvolvimento de jazidas de petróleo e gás natural. Tais procedimentos tiveram como fundamento a previsão contida no art. 416 do RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a seguir transcrito.
"Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A. � PETROBRAS � poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru."
Os procedimentos adotados pela sociedade geraram significativos efeitos tributários em relação aos períodos analisados.
Com vistas a uma melhor compreensão das conclusões obtidas no curso da presente ação fiscal, será apresentada, no próximo item, a abordagem do contexto geral relativo aos procedimentos contábeis aplicáveis ao setor de petróleo e gás natural.
3.DA CONTABILIDADE DO SETOR DE PETRÓLEO E GÁS
Neste item, utilizamos como fonte de consulta principal a obra "Contabilidade de Petróleo e Gás", Editora Cengage Learning, 1a edição, dos autores Adriano Rodrigues e Carlos Eduardo Silva.
Conforme apresentado na literatura técnica específica do setor, a indústria do petróleo e gás é dividida em três grandes segmentos:
1)Exploração e Produção: conhecido pela sigla E&P, a qual abrange os processos de localização, dimensionamento, quantificação e extração de petróleo e gás natural em relação às jazidas existentes.
2)Refino: que envolve os processos de tratamento e separação dos hidrocarbonetos fluidos e gases para a obtenção dos produtos derivados, tais como gasolina, óleo diesel, dentre vários.
3) Transporte, Distribuição e Estocagem: que abrange o transporte do petróleo dos campos de produção até as refinarias e plantas de processamento de gás, por meio de dutos, caminhões e navios-tanque, bem como a distribuição dos produtos derivados para os pontos de distribuição.
O segmento de E&P também é chamado de "operações de upstream" e os outros dois de "operações de downstream".
3.1MÉTODO DOS ESFORÇOS BEM SUCEDIDOS
Existem vários métodos para contabilizar os gastos incorridos nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás. No entanto, de acordo com o padrão contábil norte-americano, utilizado pelo Financial Accounting Standardes Board [FASB], somente dois métodos são permitidos, quais sejam: 1) Método do Custo Total [Full Cost Accouting] e 2) Método dos Esforços Bem-Sucedidos [Successfull Efforts Accounting].
A PETROBRAS utiliza o método dos esforços bem sucedidos, o qual é utilizado para as grandes sociedades do segmento. O método do custo total é utilizado para empresas menores.
No método do custo total, os gastos incorridos na procura por reservas de petróleo, bem-sucedida ou não, são ativados. Ou seja, a ativação dos gastos incorridos na aquisição, exploração e desenvolvimento de reservas independe do sucesso da perfuração (Johnson e Ramanan, 1988, p. 97).
Já na abordagem conforme o método dos esforços bem sucedidos, somente os gastos das atividades que forem bem-sucedidas, em outras palavras, quando ocorrer a descoberta de reservas de óleo e gás, serão ativados. Os gastos das atividades malsucedidas tornar-se-ão despesas no período em que ficar claro que esses esforços não resultarão em produção de óleo e gás (Gallun, Stevenson e Nichols, 1993, p. 37).
Pelo método dos esforços bem sucedidos, os gastos ativados são amortizados/depreciados [dependendo da natureza do ativo envolvido] com base na taxa obtida pela razão entre o número de unidades produzidas e o volume das reservas provadas. O termo utilizado para a apropriação desses gastos ao resultado é denominado " depleção" .
Dessa forma, o método dos esforços bem sucedidos, ao ativar somente os gastos relacionados a projetos bem-sucedidos e apropriá-los ao resultado como despesas a partir do início da produção, reflete de forma mais adequada o Princípio da Competência, ao estabelecer o confronto entre receitas e despesas, fornecendo, assim, informação mais consistente relativa à geração da riqueza econômica.
3.2CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS
Em linhas gerais, a fase de Exploração e Produção - E&P - é subdividida em quatro etapas, as quais são correlacionadas aos correspondentes gastos a seguir especificados.

3.2.1 - Gastos com a Aquisição dos Direitos de Exploração
São aqueles incorridos com a aquisição dos direitos de exploração. Nesta etapa, o Governo, por meio de leilões, oferta às empresas petrolíferas as áreas a serem prospectadas.
A sociedade vencedora do leilão terá o direito de concessão para explorar, perfurar e produzir óleo e gás.
Tais gastos abrangem a aquisição de bônus, opções de compra ou arrendamento, comissões, taxas de agenciamento e registro, entre outros para obtenção de direitos de exploração.
Os gastos dessa fase são contabilizados no ativo intangível e a partir do início da produção de petróleo e gás são amortizados no resultado com base no volume extraído no período em relação ao potencial [possança] da jazida. 
3.2.2- Gastos de Exploração
Os gastos dessa fase referem-se às atividades de exploração, também designada de prospecção, a qual tem por objetivo identificar, mensurar e delimitar jazidas de petróleo e gás natural.
3.2.2.1- Gastos com Pesquisas Geológicas e Geofísicas
No início da fase de exploração, são desenvolvidas atividades de pesquisas geológicas e geofísicas, visando mensurar as probabilidades de localização de reservatórios de óleo e gás natural.
Os gastos dessa fase são contabilizados diretamente como despesas.
3.2.2.2- Gastos com a Perfuração de Poços Exploratórios
Dependendo dos resultados encontrados nas pesquisas geológicas e geofísicas, são perfurados poços exploratórios com vistas a identificar, mensurar e delimitar as jazidas de hidrocarbonetos.
No caso específico da PETROBRAS, esses gastos são inicialmente ativados no imobilizado. Caso seja descoberta reserva economicamente produtiva, os gastos iniciais e posteriores continuam ativados, em caso contrário, são baixados no resultado como despesas.
3.2.3- Gastos de Desenvolvimento
Os gastos das atividades de desenvolvimento são aqueles incorridos a partir do momento em que se reconhece a viabilidade econômica da reserva. Referem-se aos processos de acesso aos reservatórios, bem como do desenvolvimento dos meios para extração, tratamento, acúmulo e estocagem de óleo e gás. Abrangem os custos necessários ao desenvolvimento das instalações e à utilização dos equipamentos necessários à extração.
Os gastos dessa atividade são sempre ativados no imobilizado e passam a ser apropriados ao resultado como despesas, via depleção (v. item 3.1) a partir do momento em que é iniciado o processo de extração de óleo e gás.
3.2.4- Gastos da Produção
Os gastos da produção são aqueles relacionados aos processos de retirada, acúmulo, tratamento, processamento e estocagem do óleo e do gás, incluindo os necessários à manutenção dos tanques de armazenamento, terminais marítimos e oleodutos, bem como os de mão de obra, materiais e insumos da produção, tributos [incluindo os royalties] e seguros aplicáveis incidentes sobre o processo produtivo.
Os gastos dessa atividade são separados de acordo com os critérios utilizados na contabilidade de custos, podendo ser classificados em diretos e indiretos.
A partir do início da produção, todos os gastos ativados nas atividades anteriores [exploração e desenvolvimento] passam a ser apropriados ao resultado com base no método do número de unidades produzidas em relação ao potencial estimado da jazida. Assim, os gastos incorridos na aquisição dos direitos de exploração que foram ativados passam a ser amortizados e os relativos às atividades de exploração e desenvolvimento das jazidas de petróleo e gás passam a sofrer depleção, termo utilizado para definir, conforme exposto no 5° parágrafo do item 3.1, a depreciação com base no percentual de óleo e gás extraídos da jazida.
4- DO PROCEDIMENTO FISCAL
(omissis)
5- CONTEXTO HISTÓRICO E ECONÔMICO ACERCA DA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO NO BRASIL
No século XIX o petróleo era tratado como um mineral (combustível) cuja aplicação principal era voltada para a produção de querosene para iluminação, sendo que, já no início do século XX, precisamente após a 1a guerra mundial, percebeu-se mais atentamente a importância do petróleo no cenário geopolítico. Com esse viés, o Serviço Geológico e Mineralógico Brasileiro (SGMB) passou a prospectar petróleo sob a disciplina dos normativos até então existentes, sendo o mais importante a "Lei de Minas" (Decreto n° 4.265, de 15/01/1921), cujo artigo 2° considerava os combustíveis fósseis como mina:
"Art. 2° Consideram-se minas, para os efeitos desta lei, além das minas propriamente ditas, as jazidas ou concentrações naturaes, existentes na superficie ou no interior da terra, de substancias valiosas para a industria, exploraveis com vantagem economica, contendo elementos metallicos, semi-metallicos, ou não metallicos, e os respectivos minereos, os combustíveis fosseis, as gemmas ou pedras preciosas, e outras substancias de alto valor industrial." (grifo nosso)
[Fonte: http://www2.camara.leg.br/legin/ fed/decret/1920-1929/decreto-4265-15-Íaneiro-1921-568703-publicacaooriginal-92061-pl.html. Acesso em 05/08/2015 às 10:00h]

Em 1930, o SGMB deu lugar ao Departamento Nacional de Produção Minerais (DNPM), e em 1934 surge o primeiro código de minas, por meio do Decreto n° 24.642, de 10/07/1934, revogado seis anos depois, em face da criação de um novo código pelo Decreto-Lei n° 1985, de 29/03/1940.
Naquele novo código, as jazidas de petróleo eram classificadas dentre onze classes de diferentes minerais, precisamente na classe X: jazidas de petróleo e gases naturais, sendo necessária a participação, no processo de prospecção da reserva, de profissional especializado em engenharia de minas:
"Art. 3° As jazidas classificam-se da seguinte maneira:
Classe X - jazidas de petróleo e gases naturais;
"Art. 16. A autorização de pesquisa, que terá por título um decreto, transcrito no livro próprio da D.F.P.M., será conferida nas seguintes condições:
X - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuizo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso deles, o concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado ao exercício de engenharia de minas, com dados informativos que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre e a reserva mineral da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra, nomeadamente:
" (grifo nosso)
[Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/decreto-lei/1937-1946/Del1985.htm. Acesso em 05/05/2015, às 10:15h]
Como resultado da importância estratégica daquele mineral, a PETROBRAS foi criada, na década de 50, para representar o braço especializado do Estado na atividade de prospecção e extração de petróleo. Embora sua estrutura fosse de uma empresa, suas particularidades, como a participação totalmente nacional e o controle incondicional da União, davam o tom e o conteúdo tipicamente autárquico.
Sob essa inspiração estratégica de incentivo à exploração das riquezas minerais de nosso subsolo, a partir do final da década de 50 surgem medidas legais que introduzem benefí -cios fiscais a essa atividade econômica, como a Lei n° 3.470, de 1958, em seu art. 110, que acrescentou ao Regulamento do Imposto de Renda, baixado em 1956, a possibilidade da dedução de despesas de prospecção de jazidas minerais do lucro tributável:
"Art 111. Acrescente-se ao § 1°, do art. 37, do Regulamento baixado com o Decreto n° 40.702, de 31 de dezembro de 1956, o seguinte:
c) quanto às sociedades de mineração, as despesas com prospecção de jazidas minerais, desde que estejam estas autorizadas por decreto federal, sob a orientação direta de engenheiro de minas ou geólogo habilitado, e vinculadas a um plano de pesquisa, com respectivo orçamento, aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral; a dedução somente poderá ser feita mediante certificação, pelo Departamento Nacional de Produção Mineral, das despesas efetuadas." (grifo nosso)
Note-se que, naquele período, a participação do engenheiro de minas na prospecção de petróleo ainda era relevante, uma vez que os primeiros cursos de geologia somente foram introduzidos no Brasil, em 1957, conforme descrito no segundo parágrafo do breve histórico da implantação do Departamento de Geologia da UFRJ, a seguir reproduzido:

"Até a criação dos cursos de geologia no Brasil, em 1957, o ensino da Geologia estava associado à formação de outros profissionais (engenheiros civis, engenheiros de minas, biólogos e químicos), constituindo-se em cadeiras isoladas e não resultavam na formação de geólogos. Todo o contingente de profissionais envolvidos com a Geologia no Brasil não ultrapassava 50 e desenvolviam atividades ligadas às pesquisas para o conhecimento do arcabouço geológico do território brasileiro e à prospecção mineral, incluído o petróleo" (grifo nosso)
[Fonte: http://www.geologia.ufrj.br/. Acesso em 07/05/2015, às 9:30h.]
O que se confirma na leitura do parágrafo final da página 113 do livro "A questão do petróleo no Brasil: uma história da Petrobras", abaixo transcrito:
"Não havendo no país cursos universitários de geologia, as atividades oficiais sempre tiveram que se valer de engenheiros de minas ou mesmo de engenheiros civis que tivessem alguma especialização e estudo na área."
[DIAS, José Luciano de Mattos ; QUAGLINO, Maria Ana; A questão do petróleo no Brasil: uma história da PETROBRAS. Rio de Janeiro: CPDOC: PETROBRAS, 1993. p. 113]
Por sua vez, o art. 53 da Lei 4.506, de 30 de novembro de 1964, permitiu a dedução de despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, desde que não capitalizáveis:
"Art. 53. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda.
§ 1° Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisas ou lavra de minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas.
§ 2° Não serão incluídas como despesas operativas as inversões de capital em terrenos, instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas referidas neste artigo."
(grifo nosso)
Entretanto essa mesma lei somente concedeu para as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas tão somente a possibilidade de amortização:
"Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de direitos cuja existência ou exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente limitada, tais co-mo:

§ 3° Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos: (Revogado pela Lei n° 12.973, de 2014)

c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início das atividades das novas instalações, os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de atividades industriais que foram classificados como atividade até o término da construção, ou da preparação para exploração; (Revogado pela Lei n° 12.973, de 2014)" (grifo nosso)
Naquele período as prospecções de reservas eram realizadas em terra (onshore), e havia ideias voltadas para o direcionamento dos investimentos para a exploração da plataforma submarina. Ocorre que o petróleo barato afetava as decisões políticas, uma vez que o ambiente era de grande incerteza quanto à geologia e à viabilidade econômica do empreendimento.
"No campo das diretrizes de exploração, tornava-se cada dia mais claro que um sucesso como a descoberta de Carmópolis não iria se repetir nas bacias terrestres e que o avanço para a fronteira disponível - a plataforma submarina - dependeria de uma maior agressividade gerencial. Além disso, esse avanço dependeria ainda de um grande esforço de capacitação nas áreas de engenharia, suprimento e geofísica. Em suma, decisões importantes teriam de ser tomadas. Em primeiro lugar, para desmobilizar as atividades nas áreas antes caracterizadas corno prioritárias e nas quais, independentemente de sua importância, alguns resultados pudessem ainda ser obtidos. Em termos concretos, isso significava diminuir as atividades em terra. Em segundo lugar, direcionar boa parte dos investimentos para áreas com um ambiente de grande incerteza em relação à geologia, à viabilidade econômica do empreendimento - é bom lembrar que ainda se vivia a época do petróleo barato -, à tecnologia e, finalmente, ao prazo em que seriam obtidos resultados."
[DIAS, José Luciano de Mattos ; QUAGLINO, Maria Ana; A questão do petróleo no Brasil: uma história da PETROBRAS. Rio de Janeiro: CPDOC: PETROBRAS, 1993.p. 123]
Neste contexto, em 1966, medidas foram tomadas para fazer frente à estratégia de busca da autossuficiência em petróleo, como a entrada em operação, em janeiro daquele ano, do CENPES (Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da PETROBRAS), em substituição ao do CENAP, bem como a edição, 10 meses depois, do art. 12 do Decreto-Lei n° 62, que visavam incentivar tecnologicamente e economicamente a Petrobras, até então sociedade anônima de total controle nacional com participação majoritária da União, especialmente em relação às despesas de prospecção, dado o pioneirismo da aventura no mar.
"A decisão de explorar petróleo no mar implicou assumir riscos econômicos maiores que os riscos da exploração em terra, em razão do aumento exigido de investimentos em plataformas de perfuração, embarcações de apoio, levantamentos geofísicos e na preparação de pessoal. Nesse aspecto, a atividade petrolífera se distingue da grande maioria dos demais setores econômicos, notadamente no caso da exploração no mar, em razão da presença de maiores riscos econômicos, ao exigir pesados investimentos em prospecções prévias de bacias sedimentares, além de perfurações dispendiosas que resultam, freqüentemente, em poços secos ou não econômicos. Por mais que evoluam as tecnologias de avaliação das estruturas das rochas sedimentares (como as prospecções de geologia de subsu-perfície, as prospecções gravimétricas e as aquisições de imagens sísmicas), somente se saberá se um local possui jazidas de petróleo em volumes econômicos após a perfuração de um ou mais poços."
[Morais, José Mauro de Petróleo em águas profundas : uma história tecnológica da Petro-bras na exploração e produção offshore / José Mauro de Morais. - Brasília : Ipea : Petrobras, 2013. p. 24 e 25]
Acerca do art. 12 do Decreto-Lei 62/66, importante registrar que sua publicação, naquele contexto, resultou em um incremento, para a Petrobras, do benefício introduzido pelo art. 53 da lei 4.506/64, acima transcrito, ao permitir que todos os gastos com a atividade de prospecção e os custos relacionados à atividade de produção de petróleo fossem excluídos do lucro sujeito à tributação. Contudo, aquele Decreto-Lei em nada afetou o tratamento tributário sobre atividade de desenvolvimento de reservas (jazidas) de petróleo, motivo pelo qual se continuou a aplicar a regra geral prevista no art. 58 da lei 4.506/64 para as atividades de desenvolvimento de jazidas e minas.
(omissis)
6 - DO DIREITO
Conforme descrito no presente termo, a sociedade utiliza em seu benefício a previsão contida no art. 416 do RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a seguir transcrito.
"Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A. � PETROBRAS � poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru."
Registre-se, inicialmente, que no texto normativo são citadas as importâncias aplicadas nas atividades de prospecção e de extração, enquanto que na atual subdivisão existem as atividades de exploração (prospecção), desenvolvimento e produção (extração), ou seja, no dispositivo legal em análise não foi contemplada a atividade de desenvolvimento da produção.
Conforme informações prestadas pela sociedade, com base na citada previsão legal, as importâncias aplicadas nas atividades de exploração e desenvolvimento da exploração são ativadas no imobilizado e excluídas no LALUR no período em que os gastos são incorridos. Na medida em que tais ativos são depleciados/ depreciados nos anos subseqüentes, os valores levados ao resultado como despesas são adicionados no LALUR.
Em decorrência dos termos de intimação emitidos e das reuniões realizadas no curso do procedimento de diligência [MPF 07.1.85.00-2012-00558] e dos procedimentos de fiscalização [07.1.85.00-2013-00237] e [07.1.85.00-2014-00533], a PETROBRAS apresentou a planilha [DOC 20.1], onde se encontram indicados os valores excluídos no LALUR em cada ano-ca-lendário relacionados ao art. 416 do RIR/99, subdivididos entre as atividades de exploração e desenvolvimento, e suas respectivas adições nos períodos subseqüentes.
A questão a ser respondida é se os gastos na atividade de desenvolvimento estão incluídos no comando do art. 12 do DL 62/66. Nesse contexto, verifica-se que já existia previsão legal anterior quanto ao tratamento tributário aplicado aos gastos da referida atividade, conforme artigos 349 e 325 do RIR/ 99, cujas bases normativas são os artigos 53 e 58 da Lei n° 4.506/64, respectivamente.
Inicialmente, transcrevemos os dispositivos da Lei n° 4.506/64, conforme reproduzidos no RIR/99.
"Art. 349. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda. (Lei n° 4.506, de 1964, art. 53).
§ 1° Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisas ou lavra de minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas. (Lei n° 4.506, de 1964, art. 53, § 1°).
§ 2° Não serão incluídas como despesas operacionais as inversões de capital em terrenos, instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas referidas neste artigo. (Lei n° 4.506, de 1964, art. 53, § 2°).
§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior, poderá ser deduzida como despesa a depreciação anual ou o valor residual de equipamentos ou instalações industriais no ano em que a pesquisa for abandonada por insucesso, computado como receita o valor do salvado dos referidos bens." (grifo nosso)
"Art. 325. Poderão ser amortizados:
(... )
II - os custos, encargos ou despesas, registrados no ativo diferido, que contribuirão para a formação do resultado de mais de um período de apuração, tais como:
(... )
as despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas, inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda, de que trata o caput do art. 349, se o contribuinte optar pela sua capitalização (Lei n° 4.506, de 1964, art. 58, § 3°, alínea 'b');
as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionárias de pesquisa ou lavra de minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas, de que trata o § 1° do art. 349, se o contribuinte optar pela sua capitalização (Lei n° 4.506, de 1964, art. 58, § 3°, alínea 'b');
os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de atividades industriais, classificados como ativo diferido até o término da construção ou da preparação para exploração (Lei n° 4.506, de 1964, art. 58, § 3°, alínea 'c');" (grifo nosso)
Registramos algumas constatações relativas aos dispositivos supracitados:
Os diplomas legais em análise (Lei n° 4.506/1964 e Decreto-Lei n° 62/1966) possuem natureza tributária e, portanto, definem os seus respectivos efeitos, especificamente as regras de dedutibilidade na formação das bases tributáveis do IR e da CSLL, sobre seus campos de abrangência.
A Lei n° 4.506/1964 estabeleceu o tratamento tributário a ser aplicado aos gastos inerentes às atividades de:
02.1)prospecção e cubagem de jazidas e depósitos e;
02.2)desenvolvimento de jazidas e minas.
03)O Decreto-Lei n° 62/66 contemplou as atividades relacionadas ao setor de petróleo egás natural.
Com base no art. 58, § 3°, "b", da Lei n° 4.506/64, em relação aos gastos da primeira fase [prospecção e cubagem de jazidas], o legislador autorizou o contribuinte, de forma explícita, a escolher entre capitalizá-los, ou seja, ativá-los, ou, por conclusão lógica, apropriá-los integralmente ao resultado como despesas no período em que foram incorridos.
Já no que tange aos gastos da segunda fase [desenvolvimento de jazidas e minas], a opção supramencionada não foi oferecida. Nesse caso, os gastos correspondentes deveriam ser,

necessariamente, ativados até o término da construção ou da preparação para exploração, conforme preceitua o art. 58, § 3°, "c", da Lei n° 4.506/64.
Ou seja, o tratamento tributário estabelecido pelos dispositivos da Lei n° 4.506/1964 foi genérico, abrangendo qualquer produto de valor econômico obtido a partir da " prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos" .
No DL n° 62/66, houve a menção explícita ao setor dos hidrocarbonetos, admitindo a possibilidade da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru.
"Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS - poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru."
Dessa forma, a questão fundamental a ser analisada é se o art. 12 do DL n° 62/66 inovou em termos de conceitos, regras de dedutibilidade e apuração das bases tributáveis em relação aos critérios anteriormente estabelecidas pelos dispositivos da Lei n° 4.506/64.
Conforme já descrito, a Lei n° 4.506/64 criou as previsões legais relativas aos efeitos tributários decorrentes das atividades de prospecção, cubagem e desenvolvimento de jazidas ou depósitos, não se limitando a segmentos específicos.
Sendo assim, qual teria sido o objetivo do legislador ao editar o art. 12 do DL n° 62/66?
Para compreender tal objetivo, inicialmente, cabe consignar que, não obstante as especificidades de cada setor, em todos os segmentos existem as fases de prospecção, desenvolvimento e extração.
Tal sequência é inerente ao processo produtivo cuja finalidade é a obtenção do produto a ser comercializado ou utilizado como matéria prima para a geração de produtos derivados.
Se a Lei n° 4.506/64, norma, reitere-se, de natureza tributária, definiu os critérios de dedu-tibilidade relativos aos gastos incorridos com prospecção, cubagem e desenvolvimento de jazidas e considerando que as atividades relativas à obtenção dos hidrocarbonetos e seus derivados obedece à mesma sequência, não haveria qualquer lógica em supor que no escopo da referida Lei não tenham sido incluídas as atividades de prospecção, cubagem e desenvolvimento de jazidas de hidrocarbonetos, e que somente a partir do DL n° 62/66, tenham sido estabelecidos novos critérios de dedutibilidade, estes específicos e limitados ao setor de petróleo e gás.
Caso a intenção do legislador fosse inovar com a edição do DL n° 62/66, art. 12, criando especificamente para o segmento dos hidrocarbonetos uma regra tributária específica de de-dutibilidade dos gastos da fase de desenvolvimento da produção, tal regra deveria constar de forma explícita, considerando que norma anterior (Lei n° 4.506/64) já havia determinado o tratamento tributário aos gastos da aludida fase.
Dessa forma, conclui-se que o objetivo da edição do DL n° 62/66, por meio de seu art. 12, foi o de explicitar a abrangência dos efeitos tributários, já definidos anteriormente pela Lei n° 4.506/64, sobre o segmento do petróleo, bem como, conforme descrito no item 5 do presente relatório, gerar um incremento, para a PETROBRAS, do benefício introduzido pelo art. 53 da lei 4.506/64, acima transcrito, ao permitir que todos os gastos com a atividade de prospecção e os custos relacionados à atividade de produção de petróleo fossem excluídos do lucro sujeito à tributação. Contudo, aquele Decreto-Lei em nada afetou o tratamento tributário sobre atividade de desenvolvimento de reservas (jazidas) de petróleo, motivo pelo qual se continuou a aplicar a regra geral prevista no art. 58 da lei 4.506/64 para as atividades de desenvolvimento de jazidas e minas.
Logo, uma vez que os gastos decorrentes da atividade de desenvolvimento de jazidas já estavam especificamente tratados no plano tributário como ativos amortizáveis, é evidente que o silêncio do Decreto 62/66, quanto ao seu aspecto literal, tivesse o propósito de não permitir a dedução dos gastos incorridos daquela atividade via exclusão integral no LA-
LUR.
Cabe registrar ainda que a Lei n° 9.478/97, norma de natureza regulatória e não tributária, que estabeleceu a subdivisão das atividades do setor em: (i) pesquisa ou exploração; e (ii)
produção, na qual estão compreendidos os gastos com o seu desenvolvimento, não tem o condão de afastar as previsões estabelecidas em norma de natureza tributária, quais sejam, as determinadas pela Lei n° 4.506/64, a qual, conforme já exposto, estabeleceu o tratamento tributário relativo aos gastos nas atividades de desenvolvimento da produção.
A seguir, apresentamos quadro ilustrativo evidenciando a natureza dos gastos com os respectivos procedimentos adotados pelo contribuinte confrontados com o posicionamento da Receita Federal do Brasil.

Por fim, quanto aos efeitos tributários, é certo que somente a lei tributária poderá determiná-los - no caso, art. 58, § 3°, alínea "c", da Lei n° 4.506/6421 - conforme dispõe o art.
109 do CTN:
"Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários."
Importante mencionar que o posicionamento desta Fiscalização é corroborado pelas conclusões do Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - n° 2576/2006 [DOC 21], ratificadas pelas Notas Cosit n°s 100/2012 [DOC 22], 124/2012 [DOC 23] e 8/2014 [DOC 24].
Registre-se ainda que, no momento desta lavratura, o art. 12 do DL 62/66 encontra-se revogado pelo art. 11 da Medida Provisória n° 795, a qual estabeleceu em seu art. 1° uma nova disciplina a ser aplicada aos gastos relativos às atividades de exploração, desenvolvimento e produção das jazidas de petróleo e gás.
A seguir, transcrevemos o art. 1° da referida MP.
"Art. 1° Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6° da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado o disposto no § 1°.
§ 1° A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
§ 2° Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser considerada a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1° formados até 31 de dezembro de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.
§ 3° A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2° será excluída do lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo do ativo.
§ 4° A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3°, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
§ 5° Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada espécie de bem, em condições normais ou médias.
§ 6° Sem prejuízo do disposto no § 5°, fica assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (grifo nosso)
Deflui da exposição de motivos da MP 795/2017 o caráter de incentivo fiscal da norma ao estabelecer para o setor de petróleo a possibilidade de considerar a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1° formados até 31 de dezembro de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos, conforme preceitua o parágrafo 2°, do art.
1°, da MP 795/2017.
O reconhecimento como um novo benefício fiscal se extrai do parágrafo 2° daquele artigo e dos itens 3.9 e, especialmente, 3.10 da exposição de motivos da MP n° 795 [DOC 25]:
"3.9. Nesse sentido, o art. 1° dispõe sobre a dedução, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, dos gastos aplicados nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural. O seu § 1° reafirma, nessa nova legislação, que os gastos realizados com atividades de desenvolvimento devem ser ativados e estarão sujeitos à exaustão. Os §§ 2° a 4° autorizam que, a partir de 2018, o reconhecimento da despesa de exaustão para fins tributários seja efetuado de forma acelerada mediante aplicação de um fator de dois inteiros e cinco décimos.
3.10. Dispõe o § 4° do art. 114 da Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2018, que 'Os projetos de lei aprovados ou as medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos'. Em atendimento a tal dispositivo, foi estipulada a data de 31 de julho de 2022 como marco para a fruição da exaustão acelerada prevista nos §§ 2° a 4° do art. 1°. Tal disposição implica que o benefício, após este prazo, se encerra. No entanto, tendo em vista que o ciclo de exploração e produção da indústria de petróleo necessita de prazos mais largos do que cinco anos para atingir sua completude, o benefício poderá ser prorrogado por igual período, mediante novo ato legal."
Por óbvio, um benefício fiscal vem ao mundo para reduzir a carga tributária de determinada situação ou operação. Não faria nenhum sentido a introdução de benefício tributário que tornasse mais gravoso o cálculo da tributação de uma mesma operação que antes da referida norma legal.
Ocorre que pelo entendimento adotado pelo contribuinte não teria sido introduzido benefício algum aos contribuintes, pois se antes entendia-se que 100% dos gastos poderiam ser imediatamente excluídos da apuração da base de cálculo a tributar, agora apenas pequena parcela desses gastos poderá vir a ser excluída anualmente conforme for a respectiva taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, ainda que multiplicada por dois inteiros e cinco décimos, pois sempre será inferior a 100%.
Resta evidente, portanto, que a edição da MP 795/2017, ao categoricamente concluir que a exaustão acelerada dos gastos da fase de desenvolvimento permitida em seu art. 1° refere-se a um benefício fiscal, invalida por completo a interpretação do contribuinte de exclusão automática de todos os gastos na fase de desenvolvimento.
7 - DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Com base nas informações, análises e interpretações expostas, foi efetuado o lançamento do crédito tributário decorrente da exclusão indevida na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido dos valores referentes aos investimentos realizados nas atividades de desenvolvimento da produção executadas pela sociedade. Na presente ação fiscal, foram considerados os efeitos tributários relativos especificamente ao ano-calendário de 2012 e 2013, conforme informações prestadas pelo contribuinte [DOC 20].
A seguir, apresentamos as tabelas com as informações dos referidos gastos nos períodos correspondentes.

Nas tabelas acima, verificam-se os valores consolidados das exclusões no LALUR a título de Investimentos em Prospecção, realizada[s] nos anos-calendário de 2012 e 2013, subdividido nas parcelas concernentes aos gastos com Exploração e o Desenvolvimento dos poços para extração de petróleo e gás natural.
Pelas razões expostas no presente termo, o foco da presente ação fiscal cingiu-se à exclusão dos gastos com desenvolvimento da produção. Nos demonstrativos em análise, os quais foram apresentados pela sociedade em atendimento às intimações realizadas no curso do procedimento de ofício, observa-se a correlação entre as parcelas excluídas a título de gastos com desenvolvimento da produção, nos períodos de 2012 e 2013, com as respectivas adições efetuadas nos próprios anos-calendário, bem como os períodos subseqüentes.
Tal procedimento, conforme já exposto, abrange a exclusão no LALUR dos gastos ativados no imobilizado relativos à exploração e ao desenvolvimento das reservas de petróleo e a posterior adição para apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido dos valores contabilizados como despesas de depreciação/depleção no resultado, na medida em que tais ativos são realizados.
Verifica-se que, dos gastos com desenvolvimento, no montante de R$ 13.688.037.698,96, excluído no ano-calendário de 2012, foram adicionadas as parcelas de R$ 202.013.079,12, no próprio ano de 2012, de R$ 2.006.411.684,99, em 2013, de R$ 1.056.418.460,11, em 2014, de R$ 932.209.614,42, em 2015, e de R$ 1.654.695.759,88 em 2016. No ano-calendário de 2016 restou um saldo da exclusão efetuada em 2012 correspondente a R$ 7.836.289.100,44 na referida rubrica, valor que compõe o saldo total controlado na parte B do LALUR, equivalente ao montante ativado que ainda não foi apropriado ao resultado como despesa.
Quanto aos gastos com desenvolvimento, no montante de R$ 19.007.360.916,46, excluído no ano-calendário de 2013, foram adicionadas as parcelas de R$ 917.838.138,75, no próprio ano de 2013, de R$ 1.279.833.264,83, em 2014, de R$ 2.079.316.980,25, em 2015, e de R$ 3.156.103.715,20 em 2016. No ano-calendário de 2016 restou um saldo da exclusão efetuada em 2013 correspondente a R$ 11.574.268.817,43 na referida rubrica, valor que compõe o saldo total controlado na parte B do LALUR, equivalente ao montante ativado que ainda não foi apropriado ao resultado como despesa.
No contexto em pauta, cabe a análise dos fundamentos legais inseridos no art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77, os quais representam a base legal dos dispositivos relativos à matéria consubstanciados no Decreto n° 3000 - RIR/ 99, bem como do Parecer Normativo n° 02/96, sendo este último o ato normativo que estabeleceu o detalhamento do procedimento a ser seguido nos casos de postergação de imposto para período subseqüente ao em que é devido:
"Art 6° - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.
(...)
§ 2° - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do exercício:
os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real;
os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na determinação do lucro real.
§ 3° - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do exercício:
os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício;
os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real;
os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64.
§ 4° - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.
§ 5° - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:
a)a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devi-do; ou
b)a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
§ 6° - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4°.
§ 7° - O disposto nos §§ 4° e 6° não exclui a cobrança de correção monetária e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência."
No caso em tela, verifica-se a materialização das hipóteses de incidência previstas nos parágrafos 4° e 5° do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, acima transcrito.
A previsão legal contida no parágrafo 5° do artigo supracitado estabelece que a inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento do lucro, ou, em outras palavras, a inobservância do regime de competência dos exercícios, constitui fundamento para o lançamento do tributo quando dela resultar a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido ou a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
Observa-se que o citado dispositivo legal encontra-se inserido no artigo que estabelece o conceito e a estrutura do lucro real, o qual é apurado por meio do lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões e compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.
Da mesma forma, percebe-se nítida correlação entre os parágrafos 4° e 5° do artigo sob análise, sendo o primeiro o procedimento lógico a ser adotado pela fiscalização quando constatada a ocorrência da hipótese prevista no subsequente.
Assim, subentende-se que a expressão "inexatidão quanto ao período-base de escrituração" não se limita à escrituração contábil, mas, sim, estende-se à escrituração fiscal, considerando que a exclusão do lucro líquido para apuração do lucro real de valores relativos a despesas que somente serão incorridas em períodos posteriores tem como efeito tributário a consequente postergação do pagamento de imposto para período subseqüente ao em que seria devido.
Tal entendimento é decorrência lógica tanto do próprio contexto, escopo e abrangência das previsões contidas no artigo 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77, como também das próprias razões subjacentes às hipóteses de incidência descritas, as quais têm como objetivo primordial estabelecer sanções no que tange aos impactos tributários decorrentes da inexatidão quanto ao reconhecimento do período de competência das receitas, custos, despesas e lucros, sejam esses diretamente computados na demonstração do resultado do período-base ou por meio dos ajustes para apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.
Ao se efetuar, no anos-calendário de 2012 e 2013, a exclusão no LALUR dos montantes ativados no imobilizado como gastos com desenvolvimento da produção nos períodos, a sociedade antecipou para os referidos anos-calendário a redução das bases tributáveis do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido de valores que só reduziriam as referidas bases ao longo da vida útil dos ativos por meio da depreciação/ depleção dos ativos que as originaram.
Conforme já exposto no presente termo, a sociedade adota o procedimento de excluir os gastos ativados com a exploração e o desenvolvimento das jazidas de petróleo e gás natural do lucro líquido para efeito da apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, nos períodos em que são incorridos. Nos períodos subseqüentes, na medida em que os ativos são depreciados/depleciados, as despesas correspondentes são adicionadas no Livro de Apuração do Lucro Real e na apuração da CSLL.
O que se contesta na presente autuação é a legitimidade do procedimento no que concerne ao aspecto temporal dos fatos geradores do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na medida em que as exclusões efetuadas em cada ano-calendário antecipam a redução das bases tributáveis, tendo como efeito decorrente a postergação do IR e da CSLL para períodos subseqüentes.
Considerando que na abrangência do art. 12 do DL 62/66 não estão incluídos os gastos com desenvolvimento das jazidas de petróleo e gás natural, conforme motivos já expostos no presente termo, verifica-se a concretização da hipótese de incidência contida no art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/1997, configurada pela redução indevida do lucro real e aumento do prejuízo fiscal nos anos-calendário de 2012 e 2013, respectivamente, e da postergação do pagamento do imposto para períodos de apuração posteriores ao em que seriam devidos.
Com vistas a elucidar a interpretação e a aplicação do disposto no parágrafo 4°, 5°, 6° e 7° do art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77 [art. 273 do RIR/ 99], foi emitido o Parecer Normativo n° 02/Cosit, de 28/08/1996 [DOC. 26]. No referido PN, é feita a abordagem do art. 6° do DL 1.598/77 a partir do item 5.1, conforme transcrição a seguir.
"5.1 - O art. 6°, de onde foram transcritos estes parágrafos, trata, em seu todo, de definir o que é o lucro real e de estabelecer os critérios para a sua correta determinação, seja pelo contribuinte, seja pelo fisco, como, aliás, esta Coordenação-Geral já se manifestou por intermédio do referido Parecer Normativo CST n° 57/79.
5.2- O § 4°, transcrito, é um comando endereçado tanto ao contribuinte quanto ao fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidão quanto ao período-base de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo ou despesa deverá ex-cluir a receita do lucro líquido correspondente ao período-base indevido e adicioná-la aolucro líquido do período-base competente; em sentido contrário, deverá adicionar o custoou a despesa ao lucro líquido do período-base indevido e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência.
5.3- Chama-se a atenção para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro líquido,que será o ponto de partida para a determinação do lucro real; não se trata, portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado quando considerados os efeitos das exclusões e adições procedidas no lucro líquido do exercício, na forma do sub-item 5.2. Dessa forma, constatados quaisquer fatos que possam caracterizar postergação do pagamento do imposto ou da contribuição social, devem ser observados os seguintes procedimentos:
a)tratando-se de receita, rendimento ou lucro postecipado: excluir o seu montante dolucro líquido do período-base em houver sido reconhecido e adicioná-lo ao lucro líquido do período-base de competência;
b)tratando-se de custo ou despesa antecipada: adicionar o seu montante ao lucro líquido do período-base em que houver ocorrido a dedução e excluí-lo do lucro líquido do período-base de competência;
c)apurar o lucro real correto, correspondente ao período-base do início do prazo de postergação e a respectiva diferença de imposto, inclusive adicional, e de contribuição social sobre o lucro líquido;
d) efetuar a correção monetária dos valores acrescidos ao lucro líquido correspondente ao período-base do início do prazo de postergação, bem assim dos valores das diferenças do imposto e da contribuição social, considerando seus efeitos em cada balanço de encerramento de período-base subseqüente, até o período-base de término da postergação;
deduzir, do lucro líquido de cada período-base subseqüente, inclusive o de término da postergação, o valor correspondente à correção monetária dos valores mencionados na alínea anterior;
apurar o lucro real e a base de cálculo da contribuição social, corretos, correspondentes a cada período-base, inclusive o de término da postergação, considerando os efeitos de todos os ajustes procedidos, inclusive o da correção monetária, e a dedução da diferença da contribuição social sobre o lucro líquido;
apurar as diferenças entre os valores pagos e devidos, correspondentes ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido.
6.O § 5°, transcrito no item 5, determina que a inexatidão de que se trata, somente constitui fundamento para o lançamento de imposto, diferença de imposto, inclusive adicional, correção monetária e multa se dela resultar postergação do pagamento de impostopara exercício posterior ao em que seria devido ou redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
- Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuição social relativa a determinado período-base, quando efetiva e espontaneamente paga em período-base posterior.
- O fato de o contribuinte ter procedido espontaneamente, em período-base posterior, ao pagamento dos valores do imposto ou da contribuição social postergados deve ser considerado no momento do lançamento de ofício, o qual, em relação às parcelas do imposto e da contribuição social que houverem sido pagas, deve ser efetuado para exigir, exclusivamente, os acréscimos relativos a juros e multa, caso o contribuinte já não os tenha pago.
6.3- A redução indevida do lucro líquido de um período-base, sem qualquer ajuste pelo pagamento espontâneo do imposto ou da contribuição social em período-base posterior, nada tem a ver com postergação, cabendo a exigência do imposto e da contribuição socialcorrespondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer ajuste daí decorrente, quevenha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte não tem as características dos procedimentos espontâneos e, por conseguinte, não poderá ser pleiteado para produzir efeito no próprio lançamento.
O § 6°, transcrito no item 5, determina que o lançamento deve ser feito pelo valor líquido do imposto e da contribuição social, depois de compensados os valores a que o contribuinte tiver direito em decorrência do disposto no § 4°. Por isso, após efetuados os procedimentos referidos no subitem 5.3, somente será passível de inclusão no lançamento a diferença negativa de imposto e contribuição social que resultar após a compensação de todo o valor pago a maior, no período-base de término da postergação, com base no lucro real mensal ou na forma dos arts. 27 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com o valor pago a menor no período-base de início da postergação.
Nos casos em que, no período-base de competência no qual deveria ter sido reconhecida a receita, o rendimento ou o lucro ou para o qual houverem sido antecipados o custo e a despesa, as importâncias adicionadas não excedam o valor do prejuízo fiscal ou da base de cálculo negativa da contribuição social, apurado pela pessoa jurídica, os procedimentos mencionados devem prosseguir até o período-base de término do prazo de postergação, tendo em vista que a redução dos prejuízos e da base de cálculo negativa pode configurar pagamento a menor de imposto ou contribuição social em período-base subseqüente, cabendo a exigência da diferença de imposto ou contribuição não paga, com os correspondentes acréscimos legais.
Por outro lado, nos casos em que, nos períodos-base subseqüentes ao de início do prazo da postergação até o de término deste, a pessoa jurídica não houver apurado imposto e contribuição social devidos, em virtude de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, o lançamento deverá ser efetuado para exigir todo o imposto e contribuição social apurados no período-base inicial, com os respectivos encargos legais, tendo em vista que, segundo a legislação de regência, as perdas posteriores não podem compensar ganhos anteriores."
Com base no exposto e considerando o caso em tela, verifica-se que do montante de R$ 13.688.037.698,96, excluído no ano-calendário de 2012, referente aos gastos com a atividade de desenvolvimento da produção, foi adicionada a parcela de R$ 202.013.079,12, no mesmo período, o que resulta em uma exclusão indevida da diferença, correspondente a R$
13.486.024.619,84.
Em relação ao ano-calendário de 2013, verifica-se que da exclusão de R$ 19.007.360.916,46 referente aos gastos com a atividade de desenvolvimento da produção, foi adicionada a parcela de R$ 917.838.138,75, no mesmo período, o que resulta em uma exclusão indevida da diferença, correspondente a R$ 18.089.522.777,71.
Em suas Declarações de Informações Econômico Fiscais (DIPJ) dos anos-calendários 2012 e 2013 o contribuinte apurou Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL. Entretanto, considerando que estes valores sofreram ajustes em função de outros lançamentos tributários, serão considerados os valores atualmente constantes do Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (e-Sapli) da Receita Federal do Brasil, cujo extrato segue anexo [DOC 27]. O contribuinte deve retificar seu Livro de Apuração do Lucro Real e Base de Cálculo Negativa da CSLL e/ou Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Pessoa Jurídica Tributada pelo Lucro Real (e-Lalur/e-LACS) para ajustar o saldo de Prejuízos Fiscais e Base de Cálculo Negativa da CSLL.
Segue quadro demonstrativo dos valores de IRPJ e CSLL lançados.

Dos tributos incidentes sobre a exclusão indevida, ocorrida nos anos-calendário de 2012 e 2013, cabe expurgar os efeitos dos tributos sobre o lucro pagos correspondentes à citada exclusão adicionados nos períodos subsequentes, conforme determina o PN n° 02/96.
O efeito postergatório do imposto só se concretiza na hipótese de ocorrer o "pagamento" nos períodos subsequentes, ou seja, o imposto e a contribuição devidos relativos à exclusão improcedente ocorrida no anos-calendário de 2012 e 2013 devem ser compensados com as parcelas do imposto e da contribuição pagos correspondentes às adições efetuadas nos perío-dos subsequentes.
Tal entendimento decorre da redação dos itens 6.1, 6.2, 6.3, 7,8 e 9 do aludido parecer normativo.
Nesse contexto, deve-se entender "imposto pago" no sentido de "imposto apurado", considerando que o montante a pagar apurado no final do período-base pode ser compensado pelos valores recolhidos por estimativa, resultando em eventuais saldos negativos do IR e da CSLL como ocorreu no presente caso.
Dessa forma, em relação aos anos-calendário de 2013, 2014, 2015 e 2016, como não houve valores de IR e CSLL apurados, face à ocorrência de prejuízos fiscais, não há de se falar em postergação do pagamento de imposto e contribuição, como determinado no item 9 do referido PN.
Foi procedida a retificação dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas de CSLL dos anos de 2012 e 2013 nos sistemas de controle da RFB após a compensação procedida na presente autuação.
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme consignado no presente termo, o sujeito passivo incorreu em infração fiscal decorrente da inobservância do regime de competência, configurada na postergação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como da redução indevida do lucro real.
A infração foi provocada pela utilização indevida da previsão contida no art. 416 do RIR/99, cuja base legal encontra-se consignada no art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a qual reproduzimos novamente:
"Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS - poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru."
Nesse sentido, a norma que atualmente se extrai do texto do artigo 12 acima transcrito aplica-se não somente à Petrobras, mas também a todas as demais empresas que desenvolvem atividades de Exploração e Produção de Petróleo (E&P), na limitada amplitude do tratamento tributário atribuído à atividade de exploração de jazidas dos demais tipos de minerais.
Interpretar de forma contrária significa estender a todas as grandes empresas do setor de petróleo a possibilidade de dedução das importâncias aplicadas em inversões fixas (ativo) durante as atividades de prospecção e extração, contrariamente ao contexto atual de baixo risco na exploração e de alta concorrência por blocos economicamente viáveis, o que desnatura em sua finalidade a amplitude do benefício introduzido acerca de quase cinco décadas.
Importante destacar que as despesas inerentes à atividade de desenvolvimento da produção nunca foram objeto do presente benefício. Não somente pela disposição literal do artigo, cujo texto não expressa atividade de desenvolvimento, mas principalmente pela preexistência de um sistema tributário à edição do Decreto-Lei 62/66, aplicável ao petróleo a aos demais minerais, que considerava como ativo amortizável as despesas da atividade de desenvolvimento de jazidas e minas e recentemente ratificada pela MP 795/2017 e sua exposição de motivos, conforme exposto no item 6 do presente Termo.
Sendo assim, procedeu-se nessa fiscalização à glosa das exclusões realizadas no LALUR, relativas aos gastos ativados nas atividades de desenvolvimento da produção das jazidas de petróleo e gás natural, concedendo-se ao contribuinte o efeito tributário decorrente das correspondentes adições efetuadas nos períodos subsequentes, exceto nos anos-calendário onde tenha havido a apuração de prejuízos fiscais."
Cientificada da exigência fiscal em 20/12/2017 - fls. 1533/1534, a Interessada apresentou, em 18/01/2018, a impugnação de fls. 1551/1602, acompanhada dos documentos de fls. 1603/1966, alegando, em síntese, o seguinte:
�Inexistência de vinculação do julgador administrativo às notas técnicas da COSIT -Descumprimento do requisito formal imposto pelo art. 12 , inciso I, "b", da PORTARIA RFB n° 1.098/2013
Conforme dispõe o art. 2°, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 9.784/1999, deverá ser observado, nos processos administrativos, o critério de atuação conforme a lei e o Direito. Ou seja, o julgador da DRJ/RJO é livre para decidir conforme a lei o Direito, não estando vinculado às notas técnicas da COSIT.
Não bastasse isso, as PORTARIAS RFB n° 379, de 27/03/2013, e n° 2.217, de 19/12/2014, que estabeleceram o efeito vinculante das notas técnicas da COSIT, não foram publicadas no Diário Oficial da União, conforme exige o art. 12, inciso I, alínea "b", da PORTARIA RFB n° 1.098, de 08/08/2013. A publicação dos referidos atos normativos no Boletim da Receita Federal não supre o requisito formal acima apontado, pois o boletim em questão só pode ser acessado pelos servidores da Receita Federal.
Por mais esta razão, é lícito afirmar que as Delegacias da Receita Federal de Julgamento não se encontram vinculadas à NOTA TÉCNICA COSIT n° 08, de 09/04/2014.
�Recepção do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 pela ordem constitucional vigente -Inexistência de inconstitucionalidade superveniente
O art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 goza de presunção de constitucionalidade, tendo sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
Não pode o Fisco deixar de aplicar o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a pretexto de inconstitucionalidade, sem que tenha havido uma decisão do Poder Judiciário nesse sentido, com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 2° da Constituição Federal de 1988).
O fato de o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 haver sido reproduzido no art. 416 do
atual Regulamento do Imposto de Renda ("RIR/99"), aprovado, no caso, pelo Decreto
n° 3.000/1999, evidencia que, sob a ótica do Poder Executivo, a referida norma foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Não pode, pois, a Fiscalização realizar um lançamento tributário em desacordo com esta norma, que afinal vincula toda a Administração Tributária.
O art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 não estabeleceu nenhum benefício ou privilégio em favor da PETROBRÁS; apenas introduziu uma regra de dedutibilidade, de forma a estabelecer o correto dimensionamento da base de cálculo do imposto. Não há, portanto, nenhuma incompatibilidade entre o dispositivo em questão e o art. 173, § 2°, da Constituição Federal de 1988.
Ainda que se admita que o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 tenha veiculado um pri-ivilégio em favor da PETROBRAS � hipótese esta aventada para fins meramente argumentativos �, esse entendimento não pode conduzir à sua revogação tácita, a pretexto de inconstitucionalidade superveniente. O correto é que se dê ao referido dispositivo uma interpretação evolutiva, conforme à Constituição, no sentido de que o tratamento tributário concedido à PETROBRAS seja estendido também às demais empresas que passaram a operar em regime de livre concorrência, após o advento da Emenda Constitucional n° 09/1995 e da Lei n° 9.478/1997.
�Inaplicabilidade do regime jurídico da atividade de extração mineral ao setor de extração de petróleo
O art. 24, § 2°, da Lei n° 9.478/1997 dispõe, expressamente, que as atividades de desenvolvimento na área de petróleo encontram-se incluídas na fase de produção. Sendo assim, é lícito concluir que os gastos com desenvolvimento podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, com fundamento no art. 416 do RIR/99. Este não foi, todavia, o entendimento da Fiscalização, que conferiu a estes gastos o tratamento tributário previsto nos arts. 325 e 349 do RIR/99, aplicável ao setor mineral.
Agindo desta forma, a autoridade lançadora confundiu as indústrias petrolífera e de mineração. É preciso entender que "petróleo" e "minério" são insumos diferentes, que receberam tratamento diferenciado no plano constitucional � confrontem-se os arts. 20, § 1°, e 23, inciso XI, com os arts. 176 e 177 da Constituição Federal de 1988 .
No que diz respeito à matéria autuada, há ainda uma diferença fundamental: � no setor mineral, a atividade de "desenvolvimento" representa uma fase autônoma; já no segmento de petróleo, constitui uma etapa da fase de produção. Esta a conclusão a que se chega por meio da análise do art. 24 da Lei n° 9.478/1997 e das disposições contidas na Por-taria ANP n° 180/2003.
É certo afirmar, portanto, que as despesas com desenvolvimento de produção de petróleo estão abrangidas na regra do art. 416 do RIR/99.
�Nova sistemática introduzida pela Lei n° 13.586/2017, objeto de conversão da Medida
Provisória n° 795/2017
Diferentemente do que afirma a Fiscalização, a nova sistemática introduzida pela Medida Provisória n° 795/2017 (convertida na Lei n° 13.586/2017) não reforça a linha de entendimento fazendária. Se assim fosse, a referida medida provisória teria revogado os arts. 53 e 58 da Lei n° 4.506/1964, fazendo com que a nova regra de dedutibilidade se aplicasse, indistintamente, aos setores de mineração e de petróleo.
Contudo, o que ocorreu, na verdade, foi a revogação expressa do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, com efeitos a partir de 01/01/2018. Ou seja, o que o legislador pretendeu, em síntese, foi que o dispositivo revogado vigorasse até o exercício de 2017, com possibilidade de dedução integral dos gastos com desenvolvimento no mesmo exerci-cio. Já para os fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 2018, a regra de dedu-tibilidade passaria a ser a da exaustão acelerada.
A revogação do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, com efeitos a partir de 01/01/2018, apenas reforça a tese de que a Fiscalização nunca poderia ter aplicado, no caso concreto, a regra de dedutibilidade dos arts. 53 e 58 da Lei 4.506/1964, que é própria do setor de mineração.
Mudança de critério jurídico - Violação da regra do art. 146 do CTN
A interpretação dada Fiscalização ao art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 está em desacordo com a orientação contida no PARECER PGFN/CAT n° 2576/2006.
De fato, no referido parecer, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional discordou do entendimento da Secretaria da Receita Federal quanto à alegada inconstitucionalidade in abstrato do artigo 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, face ao § 2° do art. 173 da Constituição Federal de 1988, que veda tratamento tributário privilegiado para as empresas públicas e sociedades de economia mista, em relação às empresas do setor privado, admitindo apenas a possibilidade de que isto ocorra no caso concreto, provada a violação à regra de livre concorrência.
Foi somente com a edição da NOTA TÉCNICA COSIT n° 08, de 09/04/2014, que, pela primeira vez, a Receita Federal sustentou que as despesas de desenvolvimento não estavam abrangidas no art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966.
Sendo indiscutível a mudança de critério jurídico adotado pela Receita Federal, há que se aplicar ao caso concreto a regra do art. 146 do CTN, ficando vedado ao Fisco promover lançamentos em relação a fatos geradores anteriores a 09/04/2014.
Importante frisar que "o art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança do contribuinte na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos normativos quando o contribuinte confiou nas normas anteriores" (PAULSEN, Leandro. Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 16a ed., Porto Alegre: Livraria
do Avogado, 2014, p. 1162).
Inexigibilidade de multa e juros (art. 100 do CTN)
Caso a autoridade julgadora entenda que não houve alteração do critério jurídico � o que se admite apenas para fins de argumentação �, caber-lhe-á, ao menos, afastar a exigência da multa e dos juros de mora. Este, inclusive, foi o entendimento da Administração Tributária manifestado na NOTA TÉCNICA COSIT n° 100, de 05/07/2012, e
confirmado posteriormente na NOTA TÉCNICA COSIT n° 124, de 22/10/2012.
De fato: � existindo uma norma jurídica com força de lei, cuja constitucionalidade é presumida e que não foi objeto de controle pelo Supremo Tribunal Federal, não pode a Impugnante ser punida por ter efetuado uma dedução de acordo com uma regra que assim lhe autorizava. Tal situação consubstanciaria inegável paradoxo: o contribuinte é obrigado a cumprir os mandamentos legais e é punido por cumprir a lei.
Isso decorre, por um lado, do princípio da segurança jurídica, que protege a confiança dos contribuintes que atuaram com base em atos estatais reputados legítimos. Por outro lado, decorre também da interpretação a minori ad maius do parágrafo único do art. 100 do Código Tributário Nacional.
�Necessidade de correção das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
Por fim, caso se decida pela manutenção das exigências, o que se admite apenas com base no princípio da eventualidade, entende a Impugnante que os valores lançados em relação ao ano-calendário de 2012 devem ser corrigidos.
Com efeito: � ao apurar as bases tributáveis do IRPJ e da CSLL do ano-calendário em questão, a autoridade fiscal levou em consideração um prejuízo fiscal no montante de R$ 1.946.077.790,76 e uma base negativa de CSLL no montante de R$ 2.029.467.612,03, que teriam sido, supostamente, os valores apurados pela Impugnante no período.
Ocorre que, de acordo com a DIPJ Retificadora entregue em 21/12/2007 (doc. anexo, fls. 1691/1996), o prejuízo fiscal apurado pela Impugnante no ano-calendário de 2012 foi de R$ 5.071.086.731,73, enquanto que a base de cálculo negativa da CSLL foi de R$ 5.154.476.553,00.

Em 27/12/2017, a DEMAC/RJ anexou aos autos a informação fiscal de fls. 1542/1543, esclarecendo os ajustes realizados em relação aos prejuízos fiscais e às bases de cálculo negativas da CSLL dos anos-calendário de 2012 e 2013:
1 - Ajustes referentes aos efeitos postergatórios não considerados nesta autuação.
Os autos de infração controlados neste processo referem-se à cobrança de IRPJ e CSLL sobre valores que foram indevidamente excluídos pelo contribuinte no ano calendário 2012 e 2013. Quanto à exclusão de 2012, parte dos valores foram adicionados no próprio ano de 2012 e nos anos subsequentes de 2013 a 2016. Em relação à exclusão ocorrida em 2013, parte dos valores foram adicionados no próprio ano de 2013 e nos anos subsequentes de 2014 a 2016, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal.
O efeito destas adições nos anos subsequentes ao da respectiva exclusão caracterizaria um efeito postergatório, pois os valores indevidamente excluídos foram em parte tributados em exercício posterior. Entretanto, considerando a ocorrência de Prejuízos Fiscais e Bases Negativas de CSLL e conforme determinado no item 9 do Parecer Normativo Cosit n° 2/96, esses valores não foram considerados no lançamento.
Em consonância com as decisões de 1a instância dos processos 16682.722967/2015-49 e 16539.720015/2014-63, consubstanciadas nos Acórdãos n° 06-054.492 da 1a Turma da DRJ Curitiba e n° 12-078.425 da 15a Turma da DRJ/RJO, os valores adicionados em 2013, 2014, 2015 e 2016 que não foram considerados no lançamento devem majorar os Prejuízos Fiscais e as Bases Negativas de CSLL.
Segue quadro com os valores das adições não consideradas nos autos de infração:


Desta forma, procedeu-se então aos ajustes nos sistemas internos da RFB para refletir esse aumento dos Prejuízos Fiscais e das Bases Negativas de CSLL. Entretanto, até o presente momento os anos de 2014, 2015 e 2016 ainda não estão disponíveis para atualização no sistema interno de controle.
Este fato não prejudica o fluxo do contencioso administrativo, pois tal ajuste pode ser feito a qualquer momento do processo.
2 - Posição atualizada do Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL de 2012 e 2013 após esta autuação.

Cientificada dessa informação fiscal, a Interessada apresentou o aditamento de fls. 1982/1991, em que reitera seus argumentos de defesa, questionando, por outro lado, o fato de a Fiscalização não haver levado em conta, na recomposição dos saldos de prejuízos fiscais e das bases negativas de CSLL, as decisões proferidas em segunda instância pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que cancelaram as exigências formalizadas nos Processos de nos 16682.722967/2015-49 e 16539.720015/2014-63.

A 15ª Turma de Julgamento da DRJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnação, em decisão que recebeu a ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2012, 2013
IRPJ. EMPRESAS PETROLÍFERAS. GASTOS COM DESENVOLVIMENTO DE JAZIDAS DE PETRÓLEO.
As importâncias aplicadas pelas empresas petrolíferas no desenvolvimento de jazidas de petróleo constituem gastos pré-operacionais, que devem ser ativados para futura amortização.
O benefício previsto no art. 416 do RIR/99 � segundo o qual "a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, na prospecção e extração de petróleo cru (Decreto-Lei n° 62, de 21 de novembro de 1966, art. 12)" � não contempla os gastos com desenvolvimento de jazidas.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2012, 2013
CSLL. EMPRESAS PETROLÍFERAS. GASTOS COM DESENVOLVIMENTO DE JAZIDAS DE PETRÓLEO.
O tratamento fiscal dado aos gastos com desenvolvimento de jazidas de petróleo no âmbito da legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica aplica-se, também, à Contribuição Social sobre o Lucro.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2012, 2013
ALEGAÇÃO DE MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO (ART. 146 DO CTN). IMPROCEDÊNCIA.
A fixação de um determinado entendimento, por parte da Administração Tributária, sem que exista qualquer manifestação pretérita a respeito do mesmo assunto, não configura mudança de critério jurídico que impeça a aplicação do referido entendimento a fatos geradores ocorridos anteriormente à sua divulgação. Inocorrência de ofensa ao art. 146 do CTN.
ALEGAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DE PRÁTICA ADMINISTRATIVA REITERADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS DE MORA (ART. 100, CTN). DESCABIMENTO.
O fato de a Fiscalização nunca haver detectado uma determinada infração cometida pelo contribuinte não implica o reconhecimento tácito da validade daquela conduta, nem configura uma prática reiteradamente observada pelas autoridades administrativas capaz de afastar a imposição de multa de ofício e juros de mora. Inocorrência da hipótese descrita no art. 100, parágrafo único, do CTN.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido

Inconformada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário (fls. 2143 e segs.), agora sob apreço, expressamente repisando seus argumentos de defesa antes apresentados, na sua integralidade, fazendo alusão específica aos argumentos do v. Acórdão recorrido, com o fito de demonstrar sua necessidade de reforma.
É o relatório.


 Conselheira Bianca Felícia Rothschild, Relatora.

Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidas também às demais condições de admissibilidade, merece ser CONHECIDO.
Fatos
A Recorrente incorre em gastos que podem ser agrupados como referentes à etapa de "desenvolvimento" da produção de petróleo e gás, e que esses gastos, embora contabilizados no ativo para fins de apuração do lucro conforme as regras societárias, são deduzidos pela Recorrente como despesa na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
A Recorrente utiliza em seu benefício a previsão contida no art. 416 do RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a seguir transcrito.
Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÁS - poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru. 
Constata-se pela leitura do Termo de Verificação Fiscal, que o entendimento da Fiscalização foi no sentido que o art. 12 do DL 62/1966 jamais autorizou a dedução dos gastos com o desenvolvimento do campo de petróleo como despesa. 
Argumenta a Autoridade Fiscal que o art. 12 do DL 62/1966 facultou a dedução dos gastos com prospecção e extração do petróleo, não havendo que se falar em interpretação extensiva da norma para o gasto com desenvolvimento. 
Afirma que a Recorrente deduziu os gastos com o desenvolvimento do campo de petróleo de forma contrária ao disposto no art. 12 do DL 62/1966 e, ainda mais, criou para si uma forma de redução da base de cálculo de tributos que desborda frontalmente do limite previsto art. 173, §2° da CF/88.
Lei n° 13.586 de 2017
Para ajudar a esclarecer o litígio, reproduz-se a seguir, parcialmente, a exposição de motivos da Medida Provisória n° 795, de 17 de agosto de 2017, convertida na Lei n° 13.586 de 2017.
Vale ressaltar que trago esta exposição de motivos para ajudar a esclarecer a matéria em litígio, mas que tal ato normativo não estava vigente à época dos anos-calendários ora debatidos � 2012 e 2013.
Tal ato dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de campo de petróleo ou de gás natural, altera a Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, e institui regime tributário especial para as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos.
(...)
3.1.O litígio tem origem nas dúvidas acerca da possibilidade de dedução imediata dos gastos efetuados nas atividades de pesquisa e de desenvolvimento dos projetos relativos à produção de petróleo na apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, em razão da aplicação do disposto no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 21 de novembro de 1966.
3.2.O referido dispositivo autoriza a Petróleo Brasileiro S.A. -PETROBRAS a deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru. Entretanto, com a extinção do monopólio que a empresa estatal mantinha desde sua criação, para a pesquisa, lavra, refino e transporte de petróleo e gás natural, questionou-se a vigência do tratamento tributário em tela, já que concedia incentivo fiscal a uma sociedade de economia mista, não extensivo às demais empresas do setor, contrariando o § 2° do art. 173 da Constituição Federal.
3.3.A questão ganha contornos mais graves em razão de o tratamento tributário favorecido concedido à empresa estatal se encontrar atualmente reproduzido no art. 416 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR.
3.4.Avaliando as atividades inerentes à exploração de petróleo e gás natural, pode-se identificar três diferentes atividades relacionadas ao setor: (i) prospecção ou exploração, (ii) desenvolvimento; e (iii) extração. Atualmente, conforme definições constantes nos arts. 6° e 24 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, essas atividades passaram a ser divididas em duas fases: (i) pesquisa ou exploração; e (ii) produção, na qual estão compreendidos os gastos com seu desenvolvimento.
3.5.O entendimento da Administração Tributária é no sentido de que se admite a dedução, a título de despesas, das importâncias aplicadas em cada período na fase de pesquisa de petróleo, conforme § 1° do art. 53 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, que autoriza a dedução das despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisa ou lavra de minérios.
3.6.Em relação às despesas incorridas nas atividades de desenvolvimento, a Administração Tributária as considerava como gasto pré-operacional, que viabiliza o início da extração de petróleo propriamente dita, não podendo ser deduzida para fins de apuração do IRPJ e da CSLL do período, sendo passível somente de exaustão.
3.7.Por outro lado, os contribuintes entendem que as despesas com a atividade de desenvolvimento integram a fase de produção de petróleo - por meio do §2° do art. 24 da Lei n° 9.478, de 1997 -, podendo ser deduzidas integralmente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no período conforme previsto no art. 416 do Decreto n° 3.000, de 1999. Recentemente, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) proferiu decisão favorável aos contribuintes que deduziram integralmente as despesas na etapa de desenvolvimento, considerando que estes gastos integram a fase de produção prevista nos Contratos de Concessão.
(...)
Fim do relatório

***

Precedentes da Recorrente
Especificamente quanto à Recorrente, nos processos administrativos fiscais n° 16539.720.015/2014-63, 16682.722967/2015-49 e 16682.722542/2016-11 referente aos lançamentos por inobservância do regime de escrituração, respectivamente, dos anos-calendário de 2009, 2010 e 2011, deu-se provimento ao recurso voluntário por unanimidade de votos.
Observa-se que o presente processo trata de Crédito tributário fundamentados em fato idêntico aos processos administrativos fiscais acima mencionados.
Conforme se observa no Termo de Verificação Fiscal do processo ora em debate, fl. 20, cujo trecho trago a colação, o presente processo é vinculado aos PAF´s n° 16682-722.967/2015-49 e 16682-722.542/2016-11:
No decorrer do procedimento de fiscalização efetuado junto ao contribuinte em epígrafe, que abrange o período de 2010 a 2013, constataram-se os fatos descritos no presente Termo, que configuram descumprimento à legislação que rege o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), caracterizados pela interpretação do art. 416 do Regulamento introduzido pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/99 (RIR/99), em desacordo com os dispositivos constitucionais e legais vigentes. 
Em relação à presente autuação, foi considerado o período correspondente aos anos-calendário de 2012 e 2013. 
O ano-calendário de 2010 foi objeto de lançamento de Auto-de-Infração no fim de 2015, controlado pelo processo administrativo fiscal nº 16682-722.967/2015-49, e o ano-calendário de 2011 foi objeto de lançamento de Auto-de-Infração no fim de 2016, controlado pelo processo administrativo fiscal nº 16682-722.542/2016-11.
Verifica-se que se tratam de processos conexos/decorrentes, nos termos do art. 6°, § 1°, incisos I e II, do RICARF, que assim dispõe:
Art. 6° Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
§1° Os processos podem ser vinculados por:
I- conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II- decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e
III- reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

O Código de Processo Civil vigente, de forma análoga ao Código anterior, preleciona que os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, § 1°), a fim de evitar decisões conflitantes ou contraditórias (art. 55, § 3°).
Por tal razão, o RICARF, em seu art. 6° e parágrafos preceitua a vinculação dos autos ao processo principal para julgamento em conjunto.
Porém, neste caso, já foi prolatada a decisão de segunda instância no processo principal, não cabendo o julgamento simultâneo com o processo decorrente. Mas, no presente momento, é crível que se deve evitar, ainda que num nível mínimo, a existência de decisões contraditórias.
***
Mérito
Nessa toada, entendo que, por concordar com a essência do voto condutor proferido no processo principal, a decisão do presente processo deva seguir o julgamento daquele processo, mormente porque ambos são fundamentados em fatos idênticos a ela atinentes.
Resulta, assim, que adoto aqui, o mesmo entendimento esposado no Acórdão n° 1402-002.419 (Sessão de 22 de março de 2017), da 2a Turma Ordinária da 4a Câmara da 1a Seção, no processo n° 16539.720015/2014-63, que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso voluntário. 
Tal processo foi o primeiro julgado sobre a questão e uniformizou jurisprudência nos processos n° 16682-722.967/2015-49 e 16682-722.542/2016-11 que trataram da mesma questão, no entanto em anos-calendários posteriores.
A seguir, trago a colação, o voto condutor do Acórdão que n° 1402-002.419, de forma exaustiva, fundamentou aquela decisão.
"Como se verifica do relatório, o presente processo possui como cerne a norma contida no art. 416 do RIR/99, originalmente veiculada pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66, cuja a aplicabilidade foi afastada pela Autoridade Fiscal em razão de sua suposta incompatibilidade constitucional superveniente, ocorrida após a edição da Emenda Constitucional n° 9/95, que acabou com o monopólio da PETROBRAS no setor de extração de petróleo cru, da mesma forma como representaria, depois dessa alteração no Texto Magno, benefício exclusivamente dirigido à empresa autuada, igualmente ferindo a Constituição Federal, bem como não estaria contemplada, na sua autorização de dedução de despesas, gastos com a fase de desenvolvimento das jazidas exploradas, dentro do contexto normativo inaugurado pela Lei n° 9.478/97.
Resumidamente aqui explicando, a PETROBRAS, há 50 anos, vale-se da norma atualmente inserida no art. 416 do RIR/99 para deduzir, sempre da mesma forma, as despesas com a sua atividade. Historicamente, as despesas com desenvolvimento eram normalmente deduzidas, vez que esta etapa da atividade de produção só foi juridicamente classificada de forma individual pela Lei n° 9.478/97.
Entende o Fisco que, para a PETROBRAS e para as demais empresas do setor de petróleo e de mineração, seriam aplicáveis as disposições do art. 349 do RIR/991 (que trata de Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas), analisadas e combinadas com as regras do art. 325 do RIR/99.
Em suma, combinando-se o disposto § 1° do art. 349, com a alínea "d" do inciso II do art. 325 do RIR/99, não haveria autorização para dedução direta do resultado, como despesas, no mesmo período em que percebidos, dos gastos com o desenvolvimento das jazidas (para o Fisco, seria uma fase "intermediária" entre a prospecção ou pesquisa e a efetiva produção ou lavra):
9) Já no que tango aos gastos incidentes na fase de desenvolvimento de jazidas minerais e, por extensão de petróleo e gás, não se observa, conforme consta disposto na alínea d do inciso II do art. 325 do RJR"99 a opção deduzi-los integralmente no período em que foram incorridos, devendo necessariamente serem ativados no diferido para posterior amortização nos períodos subsequentes em que forem geradas as receitas decorrentes da extração e comercialização dos produtos.
Assim, não poderia a PETROBRAS se valer da dedução com custos de desenvolvimento, sobre pena de violações de ordem isonômica e concorrencial, mesmo que sob o abrigo do art. 416 do RIR/99.
Uma peculiaridade do lançamento apreciado neste feito é que sua fundamentação, assim como a do v. Acórdão recorrido, pauta-se por histórico de Parecer e Notas da PGFN e da COSIT, com identidade total entre a circunstância hipotética contemplada nesses pronunciamentos e caso concreto, colhido pela Fiscalização.
Inclusive, frise-se que, com exceção do Parecer de 2006 da PGFN, as Notas da COSIT foram exaradas após a ocorrência das supostas infrações e posteriormente ao início da fiscalização que culminou nas cobranças tributárias em tela.
Como mencionado, essa fundamentação de incompatibilidade constitucional ulterior está igualmente estampada em alguns dos pronunciamentos da COSIT. 
Todavia, muito importante ressaltar que, o Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006, primeiro sobre o tema e único anterior aos fatos geradores e à fiscalização, expressamente concluía pela total constitucionalidade do art. 416 do RIR/99. Confira-se:
Parecer PGFN/CAT 11o 2576/2006
20. Assim, o exame da adequação do art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 1966, passa por uma análise de lógica:
I- As leis gozam de presunção de constitucionalidade, em consequência do a??. 97 da Constituição Federal.
II- Entre as interpretações possíveis de determinado dispositivo legal, deve prevalecer a que seja conforme a Constituição, ou seja, "interpretação da norma sujeita a controle deve partir de ima hipótese de trabalho, a chamada presunção de constitucionalidade, da qual se extrai que, entre dois entendimentos possíveis do preceito impugnado, deve prevalecer o que seja conforme a Constituição' (Min. Moreira Alves na Rp. n°1.417:RTJ126/53)'\4
III- Se o benefício fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que atuam na mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas ainda que sob diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há ofensa ao §2° do art. 173 da Constituição Federal.
(...)
22. Em resposta objetiva aos questionamentos da SRF, entendemos que o art. 12 do Decreto-lei n° 62, de 1966, não está em desacordo com o $2° do art. 173 da Constituição Federal naquilo que não fere a livre concorrência com as empresas privadas que atuam na mesma atividade económica. Ademais, as disposições da legislação do imposto de renda que se referem à pesquisa e lavra de minerais são plenamente aplicáveis para o setor de exploração de hidrocarbonetos, (destacamos)
Foi apenas nas primeiras Notas da COSIT em que se pugnou pelo desacordo da norma com a alteração constitucional promovida pela Emenda n° 9/95.
Em resumo, a Nota COSIT n° 100/2012, conclui que em razão da presunção de constitucionalidade das leis (mas, na prática, utiliza esses termos em sentido de adequação à Constituição Federal) o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 (art. 416 do RIR/99) não poderia representar diferença concorrencial no setor petrolífero, constitucionalmente proibida, devendo a autorização de dedução de despesas não extrapolar o previsto no art. 53 da Lei n° 4.506/64 (art. 349 do RIR/99) e, em havendo lançamento com base no art. 416 do RIR/99, não poderia haver a aplicação de multa de ofício e juros de mora, por força do art. 100 do CTN, por ter a Contribuinte observado os regulamentos infralegais (vide fls. 1153).
Na sequência, a Nota COSIT n° 124/2012 mantém a mesma posição, sem expressamente validar a aplicação do art. 100 do CTN em caso de lançamento de ofício (vide fls. 1158).
Motivada por tal suposta omissão sobre a dispensa de multa e juros de mora, foi finalmente exarada Nota Técnica COSIT n° 8/2014, que claramente conclui que o lançamento de ofício deve conter multa punitiva e juros de mora, pois nunca teria havido a autorização para a dedução de despesas com a fase desenvolvimento, mas apenas para as de exploração e produção, independentemente da alteração promovida pela Emenda Constitucional n° 9/95 ou pela Lei n° 9.478/95 (vide fls. 1163/1164).
Porém, verificando o lançamento efetivamente empreendido pelo Fisco, temos que o art. 416 do RIR/99 foi expressamente rejeitado como a norma aplicável aos fatos colhidos pela Fiscalização, como evidenciam as Autuações, ao passo que na fundamentação legal dos lançamentos constam outras normas do Regulamento de Imposto de Renda, demonstrando não se tratar simplesmente da interpretação do alcance da autorização de dedução de despesas daquele dispositivo, como alega a Fazenda Nacional.
Claramente, observa-se do TVF que foi adotada posição na qual expressamente se entende pela inconstitucionalidade do art. 416 do RIR/99:
1) O supracitado dispositivo - art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 -deve ser analisado e ter seu alcance balizado de acordo com o novo contexto jurídico constitucional existente após a promulgação da Constituição da República Federativa da Brasil, ocorrida em 1998.
(...)
4) Subentende-se da análise dos dispositivos mencionados que a União continuou a deter o monopólio das atividades relativas à pesquisa e à lavra de jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos. O que foi alterada foi a vedação que anteriormente constava no Parágrafo Io do art. 177 da CF para ceder ou conceder qualquer tipo de participação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo e gás natural. A nova redação permite a contratação da União com empresas privadas para exercer as atividades antes vedadas. Assim, a PETROBRAS passou a operar em livre concorrência com as empresas do setor privado.
(...)
6) Nas circunstâncias apontadas, o beneficio fiscal obtido pela PETROBRAS, baseado no art, 12 do Decreto-Lei n°62, de 1966, não pode representar distinção na concorrência com empresas privadas que atuam na mesma atividade econômica, considerando a impossibilidade de se configurar ofensa ao Parágrafo 2° do art. 173 da Constituição Federal.
(...)
11) Dessa forma, estaremos caminhando em teireno sólido ao afirmar que após a promulgação da CFSS e de sen art. 173  também ò lume do principio constitucional tributário insculpido no art 150, inciso 11, da Carta Magna* e especialmente após a edição da EC n" 09/95, a tributação das atividade de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos deve se dar à luz dos mesmos critérios relativos aos ativos, receitas, custos e despesas utilizados para a tributação das demais pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, isso independentemente de serem empresas privadas que atuem no setor de minério, petróleo, gás natural ou outros hidrocarbonetos fluidos.
12) Nesse sentido, pode-se dizer que após o advento dos diplomas lesais referidos no item anterior, a tributação das atividades de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos é forçosamente informada dos critérios gerais e específicos insertos no CTN, na Carta Magna e no RIR/99. Isto é, não há espaço tio Estado democrático de direito vivenciando em nosso Pais para que a tributação destas atividades hodiernamente se dê ao arrepio da legislação, regulamentos, limites e condições impostos às demais empresas privadas que atitem em atividades similares ou correlatas. Demais, é de precípua importância que não seja turbado o ambiente de livre concorrência entre estas mesmas empresas.
(...)
O dispositivo legal supracitado deve ter sua interpretação inserida no novo contexto jurídico/constitucional vigente no Pais. (destacamos) 
(tais trechos do TVF repetem ipsis litteris partes das Notas COSIT).

Não restam dúvida que o que ocorreu de fato foi o afastamento de um dispositivo de Decreto-Lei (veiculado novamente em Decreto de 1999), por meio de controle de constitucionalidade transversalmente exercido pela Administração Tributária federal, tendo como único resultado prático o lançamento contra o Contribuinte, agora sob exame.
Tanto assim é que, o entendimento da Fiscalização é de que, nesse caso, ao invés do art. 416 do RIR/99, deveria, então, ter a PETROBRÁS observado as normas dos arts. 349 e 325 do mesmo Decreto, fazendo letra morta deste primeiro, ainda que especialmente dirigido às suas atividades petrolíferas.
É certo que a observância e a aplicação dos dispositivos do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/99) é obrigatória aos Auditores Fiscais e demais agentes da Administração Tributária federal, não cabendo seu afastamento ou mutilação de sua aplicabilidade e vigência por servidor de órgão do Poder Executivo federal, sob a justificativa de inconstitucionalidade.
A atividade de fiscalização e lançamento deve se balizar pelo Princípio da Legalidade, insculpido no art. 373 da Constituição Federal de 1988, bem como na presunção de constitucionalidade das leis e atos normativos do Poder Público, extraído do comando inserido no art. 974 da mesma Carta Magna.
Inclusive, o Decreto n° 3.000 foi promulgado em 1999, muito após a aprovação da Emenda Constitucional n° 9/95 e da Lei n° 9.478/97 (que nem natureza tributária possui, sendo marco regulatório técnico e mercadológico do setor petrolífero).
Tal inclusão do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 no Regulamento de Imposto de Renda de 1999, que nada mais é do que uma Consolidação de matéria federal do Imposto de Renda, à luz das previsões e efeitos do caput e §1° do art. 13 da Lei Complementar 95/985, atestam sua força de Lei, vigência, aplicabilidade e eficácia.
Assim, ao art. 416 do RIR/99 é devida toda a presunção de constitucionalidade, legalidade e dever de observância.
Cabe somente ao Poder Judiciário o controle de constitucionalidade das leis, normativos e atos do Poder Público6, havendo, inclusive, específica regulamentação, à qual o próprio Judiciário se submete para tanto.
O ato de lançamento, como o parágrafo único do art. 142 do CTN prevê, é atividade vinculada, não podendo um normativo ter sua aplicação simplesmente afastada ou neutralizada, sem que isso implique em nulidade. Miguel Seabra Fagundes7 objetivamente leciona que administrar é aplicar a lei de ofício.
O controle de constitucionalidade exercido por órgão do Poder Executivo (diga-se, em face de norma veiculada por Decreto-Lei, posteriormente repetida e consolidada em normativo expedido pelo próprio Chefe desse mesmo Poder Executivo) atenta contra o Princípio Republicano e a hierarquia da Administração Pública, não podendo um ato, fruto de tal desvio, prevalecer ou ser convalidado.
A proibição de controle de constitucionalidade pela Administração Tributária se estampa de forma claríssima pelo art. 26A do Decreto n° 70.235/77, que regula o presente Processo Administrativo, vetando os julgadores de tribunais administrativos de afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto. O mesmo comando pode ser extraído da Súmula CARFn°2.
Se este próprio E. CARF que verifica a procedência do lançamento em segunda instância está proibido de afastar ou deixar de aplicar normativo veiculado em Lei ou Decreto em razão de inconstitucionalidade, como, então, poderia fazê-lo a Autoridade Tributária que procedeu inicialmente ao lançamento? Diga-se mais: convalidar lançamento que dependeu do afastamento de um normativo, por justificativa de inconstitucionalidade, para apurar o crédito tributário, é o mesmo do que declarar a sua inconstitucionalidade.
Ainda que existam Notas da COSIT embasando tal postura, tais posicionamentos internos não possuem força normativa hierárquica para afetar a vigência ou a aplicabilidade de uma norma veiculada por Decreto-Lei, posteriormente inserida em Consolidação.
Se de fato o art. 416 do RIR/99 viola o atual texto da Constituição Federal de 1988, deveriam, então, as Autoridades Fazendárias propor internamente a sua revogação, por veiculo normativo hábil, ou mesmo buscar, pelas vias judiciais, através dos membros legitimados do Poder Executivo para tanto, a declaração de inconstitucionalidade deste dispositivo.
Como se observa das Notas da COSIT, por trás de toda a sustentação de inconstitucionalidade dessa norma estaria a violação do direito das empresas privadas do mesmo setor petrolífero, vez que esta violaria a livre concorrência, representando um benefício para apenas uma empresa do seguimento.
Posto isso, é certo que também poderiam tais empresas buscar os órgãos de representação, legitimados no art. 103 da Constituição Federal, para se ajuizar Ação Direita de Inconstitucionalidade, desde 1995, quando da Emenda Constitucional n° 9, demonstrando a violação supostamente ocorrida.
Lembre-se que, dentro da própria hermenêutica adotada pelo Fisco, a inconstitucionalidade da norma se opera por beneficiar a PETROBRÁS, em detrimento das concorrentes.
Desse modo, temos que o suposto vício de constitucionalidade não estaria no seu conteúdo normativo tributário material (poderá deduzir, para efeito de determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, na prospecção e extração de petróleo cru), mas, sim, no seu teor subjetivo (A Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS).
E quando a norma foi editada, em 1966, a PETROBRÁS representava todo o setor de extração de petróleo cru (monopólio este que só veio a se extinguir juridicamente em 1995), não se tratando de um benefício, mas, muito claramente, de uma regra fiscal, de apuração do resultado tributável. A natureza de uma norma e a chamada vontade do legislador não sofrem alterações retroativas, em face de mudanças posteriores do sistema jurídico em que estão inseridas.
Assim, mesmo dentro de um contexto de interpretação interna do Poder Público dessa norma, a solução mais lógica e adequada seria a Administração Tributária veicular interpretação na qual, depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n° 9/95, tal disposição sobre apuração fiscal revestiu-se de abrangência subjetiva geral, sendo dirigida e aplicável a todas as empresas que se dediquem à prospecção e extração de petróleo cru.
(...)
Interessante também notar que não foi trazida qualquer demonstração de efetivo prejuízo concorrencial às demais empresas extratoras de petróleo cru.
Cogitar essa demonstração não parte deste Conselheiro, mas sim do próprio Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006, como se depreende da seguinte afirmação lá contida: se o benefício fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que atuam na mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas ainda que sob diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há ofensa ao §2° do art. 173 da Constituição Federal (fls. 1148 destacamos).
Observe que, em tal Parecer PGFN/CAT, atesta-se que a inconstitucionalidade da norma não é objetiva e estaria, assim, adstrita e condicionada a uma eventual comprovação da efetiva violação da livre concorrência, constitucionalmente prestigiada.
Deve-se esclarecer aqui que, não está sendo feito o juízo de que o art. 416 do RIR/99 está de acordo ou não com a Constituição Federal, ou mesmo se este representa um potencial e abstrato desequilíbrio na livre concorrência do setor de hidrocarbonetos. O que se analisa e se julga é a validade do lançamento de ofício, da forma como procedido, e da legitimidade de seus fundamentos, à luz das normas que regem o Direito Tributário, o Direito Processual Administrativo e o próprio Direito Administrativo.
(...)
Lembre-se, mais uma vez, que o único resultado prático das interpretações jurídicas, abstratas e hipotéticas, estampadas no Parecer da PGFN e nas Notas da COSIT, foi o presente lançamento, que cobra débito do ano-calendário de 2009, exigindo do Contribuinte autuado a adoção, no passado, da mesma interpretação lá alcançada, exarada de forma definitiva apenas em 2014, após o início da fiscalização (março de 2012), sobre um dispositivo há 50 anos inserido no Sistema Jurídico Tributário nacional.
Nessa esteira, alega a Contribuinte ter ocorrido a mudança do critério jurídico no lançamento efetuado, como previsto no art. 146 do CTN.
Ainda que tal modificação não seja fruto de decisão administrativa, claramente o lançamento de ofício, que colheu fato ocorrido em 2009, mas, para tanto, valeu-se, como fundamento, de atos administrativos exarados pela Administração Pública após esse fato gerador e o próprio início da fiscalização, colide com o conteúdo da garantia dos contribuintes lá prevista.
Não obstante ser o Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006 anterior ao fato gerador apurado, os autos comprovam que o lançamento de ofício deu-se com fundamento e nos exatos moldes da posição defendida na Nota Técnica COSIT n° 8, de 9 de abril de 2014, inclusive tendo o TVF relatado tal evolução de entendimento jurídico (de 2006 a 2014), trazendo passagens de idênticas de todas as Notas COSITjuntadas aos autos, exaradas após o início da fiscalização.
Outra prova que o lançamento necessitou de fundamento nas Notas da COSIT é que, como já mencionado, o Parecer da PGFN objetivamente concluiu pela constitucionalidade objetiva do art. 416 do RIR/99, apenas mencionando que, se houvesse alguma demonstração efetiva de prejuízo concorrencial, deveria a Administração Tributária especificá-la e submeter o tema a novo pronunciamento desta PGFN.
Não houve (ou pelo menos não consta dos autos) qualquer submissão de situação concreta, concorrencial, empresarial, à PGFN e muito menos a emissão de novo parecer; procedeu-se unicamente ao lançamento de ofício, na forma como prevista na Nota Técnica COSIT n° 8/2014 posteriormente formulada, incluindo multa de ofício e juros da mora, somente lá especificados como devidos
(...)
Por outro prisma, pergunta-se, que comportamento poder-se-ia esperar da Contribuinte?
Não cabe, também, aos contribuintes interpretar a constitucionalidade das leis que lhes são aplicáveis e nem adaptar-se, retroativamente, aos pronunciamentos internos da Administração Tributária, mesmo os interpretativos, pois não possuem força normativa bastante, principalmente quando surgem após fiscalização sobre a matéria que versam, vez que só são obrigados a fazer aquilo previsto em Lei. E, nesse caso específico, não poderia ser exigida postura fiscal diferente em relação àquela norma específica e especial (art. 416 do RIR/99), que vigorava, há meio século, sem qualquer questionamento prévio, até então.
Destarte, desde já, pode-se concluir pela improcedência do lançamento, seja por se valer indevidamente de fundamentos de inconstitucionalidade, seja também por ser fruto de mudança no critério jurídico do lançamento, procedido após o fato gerador e a própria ação de fiscalização.
Mister ainda verificar o alcance da previsão contida no art. 416 do RIR/99, no sentido dessa abranger a autorização de dedução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL dos gastos percebidos com a fase de desenvolvimento das jazidas de petróleo, como então vinha procedendo a PETROBRÁS desde 1966.
A primeira ponderação jurídica do TVF quando ao art. 416 do RIR/99, à imagem de entendimento veiculado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, é de que:
Registre-se, inicialmente, que no texto normativo são citadas as importâncias aplicadas nas atividades de prospecção e da extração, enquanto que na atual subdivisão existem as atividades de exploração (prospecção), desenvolvimento e produção (extração), ou seja, no dispositivo legal em análise não foi contemplada a atividade de desenvolvimento da produção.
Diante dessa acusação, cabe apurar se realmente houve a inclusão da dedução de despesas com desenvolvimento da produção nessa permissão fiscal. De fato, o texto do dispositivo reza que poderão ser deduzidas as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, na prospecção e extração de petróleo cru.
Resumidamente, alega-se que, após a edição da Lei n° 9.478/97, marco regulatório do setor após a aprovação da Emenda Constitucional n° 9/95, a atividade petrolífera teria sido dividida em 3( três) "novas"fases distintas: exploração, desenvolvimento e produção.
A primeira consiste na procura por jazidas e, quando encontradas, a verificação de sua viabilidade econômica. A segunda, que se daria após a constatação oficial e formal da sua viabilidade econômica, abarca todos os procedimento necessários à viabilização da extração do hidrocarboneto do solo. E a terceira é a atividade de extração, propriamente considerada.   Confira-se  as  disposições  legais  da Lei  n° 9.478/97:
Art. 6o Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes definições:
(...)
XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;
XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas:, ie extração de petróleo ou gás natural de uma jazida e dei preparo para sua movimentação;
XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimento destinados a viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;
É incontroverso nos autos que, por definição, prospecção e extração previstas no Decreto-Lei n° 62/66, corresponderiam aos termos pesquisa/exploração e lavra/produção, restando, a priori, fora de seu texto qualquer menção à fase de desenvolvimento.
E frise-se que, no entendimento da Nota Técnica COSIT n° 8/2014, nunca teria podido a PETROBRAS ter se valido dessa dedução com base naquele dispositivo, em face de sua literalidade, mesmo antes da Emenda Constitucional n°9/95 e da Lei n° 9.478/97.
Ocorre que, se verificada a legislação nacional e federal de regulamentação do setor antes da edição da Lei n° 9.478/95, o termo desenvolvimento, considerado como fase autônoma e distinta da atividade petrolífera, nunca havia sido mencionado em qualquer diploma regulador do setor.
Fazendo breve e necessária digressão legislativa, o Decreto-Lei n° 395/38, que criou o Conselho Nacional do Petróleo e deu ao Governo Federal a competência para regular o setor de petróleo, refere-se apenas a produção, não procedendo à segregação por fases dessa atividade:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o abastecimento nacional de petróleo.
Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de petróleo a produção, a importação, o transporte, a distribuição e o comércio de petróleo bruto e seus derivados, e bem assim a refinação de petróleo importado ou de produção nacional, qualquer que seja neste caso a sua fonte de extração. (destacamos)
Em seguida, o Decreto-Lei n° 3.236/41, que instituiu o regime legal das jazidas de petróleo e gases naturais e deu à União o título de domínio privado imprescritível do petróleo, menciona em todo seu texto apenas os termos pesquisa e lavra, em diversos trechos, de forma que se conclui que essas duas fases abrangeriam toda a atividade produtiva (caso contrário, outras fases, não estariam abrangidas pela regulamentação).
Exemplificativamente, confira-se seu art. 5°:
Art. 5 A pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gases naturais são reguladas pelas disposições gerais do Código de Minas - decreto-lei n° 1.985, de 29 de janeiro de 1940 - em tudo quanto não esteja expressamente modificado neste decreto-lei. (destacamos)

Mais uma vez, na Lei n° 2.004/53, que instituiu a Política Nacional do Petróleo e criou a PETROBRÁS, só menciona-se pesquisa e lavra, em claro sentido exaustivo dos termos em relação à essa atividade econômica:

Art. 1o Constituem monopólio da União:
I � a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros, existentes no território nacional;
II�a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados de petróleo produzidos no Pais, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem (destacamos)
E foi nesse contexto normativo da Lei n° 2.004/53 (norma de regulamentação do setor) que foi editado o Decreto-Lei n° 62/66 (norma específica destinada à tributação da renda), contemplando em seu artigo 12 a autorização de deduzir, para efeito de determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, na prospecção e extração de petróleo cru (destacamos). E frise-se que a Lei n° 2.004/53 somente foi revogada pela Lei n° 9.478/97.
Se todo o sistema jurídico que regulamentava o setor de petróleo até 1997 contemplava apenas 2 (duas) fases quando se referia a toda atividade industrial petrolífera, não restam duvidas que a autorização de dedução de despesas prevista no atual art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 (veiculada novamente no art. 416 do RIR em 1999) abrange também todas as fases da atividade de extração de petróleo cru.
Reforçando essa conclusão, a própria Constituição Federal de 1988 utiliza os termos pesquisa e lavra para abranger o monopólio da União:
Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; (destacamos)
Se desenvolvimento fosse fase juridicamente autônoma e independente para todos os fins, estaria, então, o desenvolvimento fora do monopólio da União, livre das consequências administrativas e regulatórias de tal instituto? Certamente, não.
Desse modo, não pode subsistir o entendimento de que nunca teria havido a autorização legislativa para a dedução de despesas com desenvolvimento, como estampado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, pois tal classificação técnica só ganhou relevância jurídica em 1997.
E, quanto ao advento da Lei n° 9.478/97, é claro que, como marco regulatório mais moderno, dentro de um contexto tecnológico, econômico e diga-se até, jurídico, mais avançado, houve uma preocupação de haver mais precisão técnica, como em qualquer norma mais nova, se comparada com norma mais antiga. E, por isso, houve uma descrição específica ao desenvolvimento da produção, como etapa, em separado das fases de pesquisa/exploração e da lavra/produção.
Contudo, uma alteração legislativa posterior, que não trata de matéria tributária, não tem o condão revogar, ainda que parcialmente, regra de apuração fiscal. E (repita-se, mais uma vez) não só era plenamente vigente tal disposição tributária quando da alteração do marco regulatório técnico, como foi veiculada, novamente, no Regulamento de Imposto de Renda de 1999, sem qualquer adaptação ou ressalva (o que poderia ter ocorrido, nos termos dos incisos V, VIII, Xe XI do §2°do art. 13, da Lei Complementar n°95/98).
Em fundamental acréscimo a essa análise contextual normativa, resta evidente a abrangência da etapa de desenvolvimento na autorização contida no art. 416 do RIR/99, quando se verifica o teor do art. 24, § 2°da própria Lei n° 9.478/97:
Art. 24. Os contratos de concessão deserdo premer duas fases: a de exploração e a de produção.
Posto isso, toda a atividade de exploração de campos de petróleo está sujeita a contratos de concessão. Nenhuma extração de petróleo da PETROBRÁS é conduzida sem essa regulamentação  contratual pública, firmada com  a ANP, inclusive por força constitucional já mencionada (monopólio da União).
Nessa toada, se, para fins contratuais, as atividades de desenvolvimento estão inseridas na fase de produção e, por sua vez, todos os gastos e receitas percebidos estão diretamente atrelados a esses contratos, essa inclusão, legalmente determinada, reafirma a abrangência total da autorização contida no art. 416 do RIR/99, vez que inconteste a possibilidade dedução dos gastos na fase de produção.
A minuta do Contrato de Concessão juntado nos autos também é objetiva e clara ao contemplar desenvolvimento (etapa) na fase de produção (fls. 2762):
1.3.24 Fase de Produção: período contratual em que deve ocorrer o Desenvolvimento e a Produção.
Frise-se que o contrato, por regular e constituir obrigações, dentro da ótica contábil das normas do regime de competência, é instrumento hábil e prova largamente aceita, inclusive na jurisprudência desse E. CARF, para a determinação da natureza dos dispêndios empresariais como despesa dedutível ou não. E quando a própria lei determina a classificação contratual de determinada atividade, a relevância contábil e tributária de tal fato não pode ser ignorada.
Ora, se a norma declara que regula a exploração e a produção, mas expressamente afirma abranger também todos os gastos incorridos      com      desenvolvimento,      classificando      o
Mas, independente disso, a própria Portaria ANP n° 180/2003, juntada aos autos (fls. 2844 a 2857), em seu Item 1.3, afirma que sua regulamentação será aplicável às Fases de Exploração e Produção e compreende todos os gastos incorridos nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. E, mais a frente, traz quadro que expressamente insere o desenvolvimento na Fase de Produção:


Ora, se a norma declara que regula a exploração e a produção, mas expressamente afirma abranger também todos os gastos incorridos com desenvolvimento, classificando o desenvolvimento como etapa da produção, incontestável que, também para fins regulatórios, os gastos com desenvolvimento estão abrangidos pela fase de produção, deixando claro ser improcedente a postura da Fiscalização ao segregar tais gastos, dando-lhe tratamento fiscal diverso de outras despesas da fase produtiva, quando procedeu ao lançamento de ofício.
E, a título de mera fundamentação adicional, em primeiro lugar, nenhuma jazida poderá, por limitações óbvias, lógicas e físicas, ser explorada sem a criação e manutenção das estruturas técnicas necessárias. Tanto assim é que a lei e todos os contratos contemplam essa etapa como necessária à atividade petrolífera. Nem poderia, legalmente, a empresa deixar executá-los, por obrigação regulatória.
Assim, os dispêndios com desenvolvimento não só são usuais e normais, como também onipresentes em toda atividade de exploração de petróleo cru da PETROBRAS.
E só iniciam-se tais gastos quando há a confirmação da viabilidade econômica daquela jazida (podendo pressupor operacionalidade, a partir de então) não podendo se classificar esse investimento como desnecessário, alheio ou mesmo anterior à operação de exploração, sendo inerente à fase produtiva e necessário para a manutenção da atividade comercial da empresa, o que basta para seu enquadramento na regra do art. 299 do RIR/99 , classificando -se como despesa dedutível - independentemente da inteligência do art. 416 do RIR/99.
Por fim, para evitar omissões, analisando os demais argumentos da Fazenda Nacional, inclusive trazidos em Contrarrazões, no sentido de que deveriam ter sido observados os artigos 349 e 325 do RIR/99 para a classificação dos gastos com a fase de desenvolvimento dos campos de petróleo, temos que o primeiro dispositivo (art. 349) é aplicável a Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas e o segundo (contido no art. 325) é dirigido expressamente a concessionárias de pesquisa ou lavra de minérios.
E, dentro do exercício hermenêutico perpetrado pelo Fisco, tal medida de aplicação extensiva, diga-se até analógica, seria a mais adequada juridicamente, mesmo reconhecendo no TVF que as atividades de extração de petróleo e mineração tem regramento jurídico distinto:
9)Já no que tange aos gastos incidentes na fase de desenvolvimento de jazidas minerais e, por extensão de petróleo e gás, não se observa, conforme consta disposto na alínea "d" do inciso II do art. 325 do RIR/99, a opção de deduzi-los integralmente no período em que foram incorridos, devendo necessariamente serem ativados no diferido para posterior amortização nos períodos subseqüentes em que forem geradas as receitas decorrentes da extração e comercialização dos produtos.
10)Devemos ponderar que não obstante as distinções existentes entre as atividades de mineração e de óleo e gás, a tributação em geral, e das pessoas jurídicas em particular, deve, em razão dos princípios que a informam (generalidade, universalidade e progressividade), tratar da forma mais isonômica possível todas as atividades econômicas. Isso é confirmado pelo fato de que a legislação tributária brasileira, salvo raras exceções, forma um arcabouço único aplicável a todas as atividades de exploração econômica em nosso País; claro que este arcabouço por vezes assume especificidades que assomam devido a particularidades presentes em cada tipo de atividade, mas sem a perda de generalidade de critérios e informação. O fato das atividades de exploração de minérios e de óleo e gás apresentarem algumas diferenças e vicissitudes próprias não é um indicativo que sustente de forma sólida que suas formas de tributação eventualmente sejam distintas.
11) Dessa forma, estaremos caminhando em terreno sólido ao afirmar que após a promulgação da CF88 e de seu art. 173, também à lume do princípio constitucional tributário insculpido no art 150, inciso II, da Carta Magna, e especialmente após a edição da EC n° 09/95, a tributação das atividade de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos deve se dar à luz dos mesmos critérios relativos aos ativos, receitas, custos e despesas utilizados para a tributação das demais pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, isso independentemente de serem empresas privadas que atuem no setor de minério, petróleo, gás natural ou outros hidrocarbonetos fluidos.

Em primeiro lugar, a justificativa de se aplicar regras de tributação de mineração às empresas petroleiras, por, supostamente, haver um dever da Administração Tributária promover a tributação da forma mais isonômica possível todas as atividades econômicas, simplesmente não procede.
Um Sistema Tributário complexo, repleto de norma extrafiscais, indutoras de comportamentos, não pode conceber corolário de aplainamento da tributação de todos os setores da economia. Pelo contrario. A carga tributária e a dinâmica das obrigações fiscais dos diversos setores do mercado devem ser distintas, seguindo políticas públicas de desenvolvimento, fomento e - principalmente - adequação às suas peculiaridades, garantindo também o equilíbrio entre a prosperidade econômica (iniciativa privada) e a arrecadação (Estado).
O tratamento jurídico distinto entre mineração e exploração de petróleo, desde seu regramento em esfera constitucional, é fato também reconhecido pela própria DEMAC/RJ quando da consulta que culminou na Nota COSIT n° 124/2012 (fl. 1155):

Nesse momento, nos pareceu por força de argumentos constitucionais e infralegais a severa distinção entre as atividades de mineração e prospecção e extração de óleo e gás. Na mineração há o regime de autorização para a pesquisa e a lavra, com caráter discricionário da autoridade competente, já com relação ao óleo e gás, a Lei 9.478/97 o regime é de concessão mediante licitação. Além disso, a atividade de minério requer a orientação técnica de engenheiro de minas (exigência também na norma tributária ex vi do art. 349 do RIR/99) enquanto que para a atividade de exploração e produção de óleo e gás se requer a supervisão e a orientação do engenheiro de petróleo.
Entretanto, com a leitura do inteiro teor do Parecer PGFN/CAT n° 2.576/2006,  deixamos suspensa a discussão acerca da incompatibilidade das atividades mineração e óleo&gás e passamos a debater a aplicação da conclusão da Nota Cosit n° 100/2012.
Nesse sentido, aprofundando o apontamento Fiscal acima colacionado, a distinção de tratamento jurídico inicia-se na própria Constituição Federal vigente.
Por exemplo, o art. 176 da Carta da República atribui a competência de fiscalização de lavra de minério aos Municípios, aos Estados e à União e, por sua vez, no art. 177 desse mesmo Texto Magno, a extração de petróleo e gás natural fica a cargo somente da União, dentro de seu monopólio.
Essas diferenciações, refletiram um regulamento jurídico infraconstitucional distinto entre os dois setores, possuindo regras de exploração comercial e contratação com o Poder Público muito diferentes.
Ora, a atividade de extração de petróleo e gás possui inclusive Agencia Reguladora própria, a ANP, e o setor de mineração o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM (Autarquia Federal).
Igualmente, os trabalhos e as técnicas de pesquisa e lavra dessas atividades são distintos, até pelas peculiaridades físicas de seus produtos naturais, o que também contribuiu para o tratamento jurídico distinto. Não poderia, apenas na esfera tributária, em confronto com tudo aquilo empreendido nas outras searas do Direito, mostrar-se a solução adequada uma equiparação total do tratamento desses dois setores.
Até porque, diga-se mais uma vez, havendo a regra geral do art. 299 do RIR/99 para classificação de despesas como dedutíveis, não se justificava a aplicação de normas especiais expressamente dirigidas a outras atividades, de outros setores tecnológicos e produtivos.
Na ausência de norma especial (supostamente aqui considerada, dentro da tese fazendária) que regulamente a autorização de dedução de despesas com desenvolvimento, aplica-se a geral. Assim, a interpretação extensiva e a analogia somente têm espaço quando a Lei for omissa e, em esfera tributária, não pode representar incremento da tributação sofrida pelo contribuinte ou outros ônus fiscais.
Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento integral ao Recurso Voluntário, para cancelar as exigências tributárias de IRPJ e CSLL em tela, sendo plenamente lícita e correta a dedução das despesas com a etapa de desenvolvimento das jazidas petrolíferas, na forma como efetuada pela Contribuinte.



Em consonância com todo o acima, resumidamente, as conclusões sobre o caso são no sentido de que:
�A observância e a aplicação dos dispositivos do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/99) é obrigatória aos Auditores Fiscais e demais agentes da Administração Tributária federal, não cabendo seu afastamento ou mutilação de sua aplicabilidade e vigência por servidor de órgão do Poder Executivo federal, sob a justificativa de inconstitucionalidade. Assim, ao art. 416 do RIR/99 é devida toda a presunção de constitucionalidade, legalidade e dever de observância.
�Não foi trazida qualquer demonstração de efetivo prejuízo concorrencial às demais empresas extratoras de petróleo cru. Conforme afirmação contida no Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006, se o beneficio fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que atuam na mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas ainda que sob diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há ofensa ao §2° do art. 173 da Constituição Federal.
�Se todo o sistema jurídico que regulamentava o setor de petróleo até 1997 contemplava apenas 2 (duas) fases quando se referia a toda atividade industrial petrolífera, não restam duvidas que a autorização de dedução de despesas prevista no atual art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 (veiculada novamente no art. 416 do RIR em 1999) abrange também todas as fases da atividade de extração de petróleo cru. Desse modo, não pode subsistir o entendimento de que nunca teria havido a autorização legislativa para a dedução de despesas com desenvolvimento, como estampado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, pois tal classificação técnica só ganhou relevância jurídica em 1997.
�Resta evidente a abrangência da etapa de desenvolvimento na autorização contida no art. 416 do RIR/99, quando se verifica o teor do art. 24, § 2o da própria Lei n° 9.478/97.
�As despesas com a atividade de desenvolvimento integram a fase de produção de petróleo, conforme previsão do art. 24 §2° da Lei n° 9.478/97 - podendo ser deduzidas integralmente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no período conforme previsto no art. 416 do Decreto n° 3.000, de 1999.
�Se, para fins contratuais, as atividades de desenvolvimento estão inseridas na fase de produção e, por sua vez, todos os gastos e receitas percebidos estão diretamente atrelados a esses contratos, essa inclusão, legalmente determinada, reafirma a abrangência total da autorização contida no art. 416 do RIR/99, vez que inconteste a possibilidade dedução dos gastos na fase de produção.
�Inaplicabilidade da legislação do setor de minérios (artigos 349 e 325 do RIR/99), haja vista a existência de legislação específica do setor de petróleo. Temos que o primeiro dispositivo (art. 349) é aplicável a Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas e o segundo (contido no art. 325) é dirigido expressamente a concessionárias de pesquisa ou lavra de minérios.
�A natureza dos gastos com a etapa de desenvolvimento também se amolda ao disposto no art. 299 do RIR/99 quanto às despesas operacionais e, portanto, dedutíveis. Até porque, havendo a regra geral do art. 299 do RIR/99 para classificação de despesas como dedutíveis, não se justificava a aplicação de normas especiais expressamente dirigidas a outras atividades, de outros setores tecnológicos e produtivos.
Com base nas razões acima resumidas, é inequívoco que as despesas na fase de desenvolvimento incorridas pela Recorrente podiam ter sido deduzidas para fins de apuração do IRPJ e CSLL, com fulcro no art. 416 do RIR/99.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso voluntário. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Bianca Felicia Rothschild - Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José 

Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcelo José Luz de Macedo (suplente convocado), 

Giovana Pereira de Paiva Leite, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocado), 

Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). 
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Relatório 

Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata 

os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então: 

Em decorrência de ação fiscal levada a efeito pela Delegacia Especial da 

Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro - 

DEMAC/RJ, foram lavrados contra a Interessada os Autos de Infração de fls. 

02/09 e 11/19, para exigência do crédito tributário abaixo discriminado: 

•      Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ     R$   2.884.962.707,26 

Multa de ofício sobre imposto lançado (75%)     R$   2.163.722.030,44 

Juros de mora (calculados até 12/2017)      R$   1.542.012.567,03 

TOTAL  R$ 6.590.697.304,73 

001 - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO 

REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO REAL CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO DE CUSTOS E 
DESPESAS 

O contribuinte reduziu indevidamente o Lucro Real em virtude de antecipação no reconhecimento 

de custos ou despesas dedutíveis, resultando no não recolhimento (ou recolhimento a menor) do 

IRPJ, conforme relatório fiscal em anexo. 

 

ENQUADRAMENTO: 

Art. 3° da Lei n° 9.249, de 26/12/1995; arts. 247, 248, 249, inciso II, 251, 273 e 274 do 

Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 (Decreto n° 3.000, de 26/03/1999). 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL    R$   1.031.090.130,70 

Multa de ofício sobre imposto lançado (75%)   R$    773.317.598,02 

Juros de mora (calculados até 12/2017)    R$    551.117.674,85 

TOTAL   R$ 2.355.525.403,57 

001 - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE ESCRITURAÇÃO 

REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO CAUSADA POR ANTECIPAÇÃO 

DE CUSTOS E DESPESAS 

O contribuinte reduziu indevidamente a base de cálculo da CSLL em virtude de 

antecipação no reconhecimento de custos ou despesas dedutíveis, resultando no não 

recolhimento (ou recolhimento a menor) da contribuição, conforme relatório fiscal em 

anexo. 

 

ENQUADRAMENTO: 

Art. 2° da Lei n° 7.689, de 15/12/1988, com as alterações introduzidas pela Lei n° 

8.034, de 12/04/1990; art. 57 da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, com as alterações 

introduzidas pelo art. 1° da Lei n° 9.065, de 20/06/1995; art. 16 da Lei n° 9.065, de 

20/06/1995; art. 1° da Lei n° 9.316, de 22/11/1996; art. 3° da Lei n° 7.689, de 
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15/12/1988, com redação dada pela Lei n° 11.727, de 23/06/2008; art. 28 da Lei n° 

9.430, de 27/12/1996, com redação dada pelo art. 49 da Lei n° 12.715, de 17/12/2012. 

Os fatos que motivaram a autuação encontram-se detalhados no Termo de Verificação 

Fiscal de fls. 20/76, de onde transcrevemos os seguintes trechos de interesse: 

"1. DA CONTRIBUINTE 

De acordo com seu Estatuto Social, a Petróleo Brasileiro S/ A., doravante designada 

como PETROBRAS, é uma sociedade de economia mista, sob controle da União, com 

prazo de duração indeterminado, regida pelas normas da Lei das Sociedades por Ações 

(Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976), bem como por seu Estatuto. A seguir, 

apresentamos, de forma sintetizada, as informações contidas em seu Estatuto Social: 

1) tem como objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o comércio e 

o transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas, de seus 

derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, além das atividades 

vinculadas à energia, podendo promover a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, o 

transporte, a distribuição e a comercialização de todas as formas de energia, bem como 

quaisquer outras atividades correlatas ou afins; 

2) as atividades econômicas vinculadas ao seu objeto social serão desenvolvidas 

pela Companhia em caráter de livre competição com outras empresas, segundo as 

condições de mercado, observados os demais princípios e diretrizes da Lei n° 9.478, de 

6 de agosto de 1997 e da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002; 

3) a PETROBRAS, diretamente ou através de suas subsidiárias, associada ou não a 

terceiros, poderá exercer no País ou fora do território nacional qualquer das atividades 

integrantes de seu objeto social. 

A PETROBRAS é contribuinte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sob a sistemática do Lucro Real. 

2. DO ESCOPO DA AÇÃO FISCAL 

(omissis) 

Em síntese, a presente ação fiscal teve como escopo a análise da correição dos 

procedimentos adotados pela sociedade no que concerne ao diferimento da tributação 

relativa ao Imposto de Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido em função 

de seus investimentos em exploração [prospecção] e desenvolvimento de jazidas de 

petróleo e gás natural. Tais procedimentos tiveram como fundamento a previsão contida 

no art. 416 do RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a seguir 

transcrito. 

"Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS — poderá deduzir, para efeito de 

determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício 

na prospecção e extração do petróleo cru." 

Os procedimentos adotados pela sociedade geraram significativos efeitos tributários em 

relação aos períodos analisados. 

Com vistas a uma melhor compreensão das conclusões obtidas no curso da presente 

ação fiscal, será apresentada, no próximo item, a abordagem do contexto geral relativo 

aos procedimentos contábeis aplicáveis ao setor de petróleo e gás natural. 

3. DA CONTABILIDADE DO SETOR DE PETRÓLEO E GÁS 

Neste item, utilizamos como fonte de consulta principal a obra "Contabilidade de 

Petróleo e Gás", Editora Cengage Learning, 1a edição, dos autores Adriano Rodrigues e 

Carlos Eduardo Silva. 

Conforme apresentado na literatura técnica específica do setor, a indústria do petróleo e 

gás é dividida em três grandes segmentos: 

1) Exploração e Produção: conhecido pela sigla E&P, a qual abrange os processos 

de localização, dimensionamento, quantificação e extração de petróleo e gás natural em 

relação às jazidas existentes. 
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2) Refino: que envolve os processos de tratamento e separação dos hidrocarbonetos 

fluidos e gases para a obtenção dos produtos derivados, tais como gasolina, óleo diesel, 

dentre vários. 

3) Transporte, Distribuição e Estocagem: que abrange o transporte do petróleo dos 

campos de produção até as refinarias e plantas de processamento de gás, por meio de 

dutos, caminhões e navios-tanque, bem como a distribuição dos produtos derivados para 

os pontos de distribuição. 

O segmento de E&P também é chamado de "operações de upstream" e os outros dois de 

"operações de downstream". 

3.1 MÉTODO DOS ESFORÇOS BEM SUCEDIDOS 

Existem vários métodos para contabilizar os gastos incorridos nas atividades de 

exploração e produção de petróleo e gás. No entanto, de acordo com o padrão contábil 

norte-americano, utilizado pelo Financial Accounting Standardes Board [FASB], 

somente dois métodos são permitidos, quais sejam: 1) Método do Custo Total [Full Cost 

Accouting] e 2) Método dos Esforços Bem-Sucedidos [Successfull Efforts Accounting]. 

A PETROBRAS utiliza o método dos esforços bem sucedidos, o qual é utilizado para as 

grandes sociedades do segmento. O método do custo total é utilizado para empresas 

menores. 

No método do custo total, os gastos incorridos na procura por reservas de petróleo, 

bem-sucedida ou não, são ativados. Ou seja, a ativação dos gastos incorridos na 

aquisição, exploração e desenvolvimento de reservas independe do sucesso da 

perfuração (Johnson e Ramanan, 1988, p. 97). 

Já na abordagem conforme o método dos esforços bem sucedidos, somente os gastos 

das atividades que forem bem-sucedidas, em outras palavras, quando ocorrer a 

descoberta de reservas de óleo e gás, serão ativados. Os gastos das atividades 

malsucedidas tornar-se-ão despesas no período em que ficar claro que esses esforços 

não resultarão em produção de óleo e gás (Gallun, Stevenson e Nichols, 1993, p. 37). 

Pelo método dos esforços bem sucedidos, os gastos ativados são 

amortizados/depreciados [dependendo da natureza do ativo envolvido] com base na taxa 

obtida pela razão entre o número de unidades produzidas e o volume das reservas 

provadas. O termo utilizado para a apropriação desses gastos ao resultado é denominado 

" depleção" . 

Dessa forma, o método dos esforços bem sucedidos, ao ativar somente os gastos 

relacionados a projetos bem-sucedidos e apropriá-los ao resultado como despesas a 

partir do início da produção, reflete de forma mais adequada o Princípio da 

Competência, ao estabelecer o confronto entre receitas e despesas, fornecendo, assim, 

informação mais consistente relativa à geração da riqueza econômica. 

3.2 CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS 

Em linhas gerais, a fase de Exploração e Produção - E&P - é subdividida em quatro 

etapas, as quais são correlacionadas aos correspondentes gastos a seguir especificados. 

 

3.2.1 - Gastos com a Aquisição dos Direitos de Exploração 

São aqueles incorridos com a aquisição dos direitos de exploração. Nesta etapa, o 

Governo, por meio de leilões, oferta às empresas petrolíferas as áreas a serem 

prospectadas. 

A sociedade vencedora do leilão terá o direito de concessão para explorar, perfurar e 
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produzir óleo e gás. 

Tais gastos abrangem a aquisição de bônus, opções de compra ou arrendamento, 

comissões, taxas de agenciamento e registro, entre outros para obtenção de direitos 

de exploração. 

Os gastos dessa fase são contabilizados no ativo intangível e a partir do início da 

produção de petróleo e gás são amortizados no resultado com base no volume 

extraído no período em relação ao potencial [possança] da jazida.  

3.2.2 - Gastos de Exploração 

a) Os gastos dessa fase referem-se às atividades de exploração, também designada 

de prospecção, a qual tem por objetivo identificar, mensurar e delimitar jazidas de 

petróleo e gás natural. 

3.2.2.1 - Gastos com Pesquisas Geológicas e Geofísicas 

No início da fase de exploração, são desenvolvidas atividades de pesquisas 

geológicas e geofísicas, visando mensurar as probabilidades de localização de 

reservatórios de óleo e gás natural. 

Os gastos dessa fase são contabilizados diretamente como despesas. 

3.2.2.2- Gastos com a Perfuração de Poços Exploratórios 

Dependendo dos resultados encontrados nas pesquisas geológicas e 

geofísicas, são perfurados poços exploratórios com vistas a identificar, 

mensurar e delimitar as jazidas de hidrocarbonetos. 

No caso específico da PETROBRAS, esses gastos são inicialmente ativados no 

imobilizado. Caso seja descoberta reserva economicamente produtiva, os gastos 

iniciais e posteriores continuam ativados, em caso contrário, são baixados no 

resultado como despesas. 

3.2.3 - Gastos de Desenvolvimento 

Os gastos das atividades de desenvolvimento são aqueles incorridos a partir do 

momento em que se reconhece a viabilidade econômica da reserva. Referem-se aos 

processos de acesso aos reservatórios, bem como do desenvolvimento dos meios para 

extração, tratamento, acúmulo e estocagem de óleo e gás. Abrangem os custos 

necessários ao desenvolvimento das instalações e à utilização dos equipamentos 

necessários à extração. 

Os gastos dessa atividade são sempre ativados no imobilizado e passam a ser 

apropriados ao resultado como despesas, via depleção (v. item 3.1) a partir do 

momento em que é iniciado o processo de extração de óleo e gás. 

3.2.4 - Gastos da Produção 

Os gastos da produção são aqueles relacionados aos processos de retirada, acúmulo, 

tratamento, processamento e estocagem do óleo e do gás, incluindo os necessários à 

manutenção dos tanques de armazenamento, terminais marítimos e oleodutos, bem 

como os de mão de obra, materiais e insumos da produção, tributos [incluindo os 

royalties] e seguros aplicáveis incidentes sobre o processo produtivo. 

Os gastos dessa atividade são separados de acordo com os critérios utilizados na 

contabilidade de custos, podendo ser classificados em diretos e indiretos. 

A partir do início da produção, todos os gastos ativados nas atividades anteriores 

[exploração e desenvolvimento] passam a ser apropriados ao resultado com base no 

método do número de unidades produzidas em relação ao potencial estimado da 

jazida. Assim, os gastos incorridos na aquisição dos direitos de exploração que foram 

ativados passam a ser amortizados e os relativos às atividades de exploração e 

desenvolvimento das jazidas de petróleo e gás passam a sofrer depleção, termo 

utilizado para definir, conforme exposto no 5° parágrafo do item 3.1, a depreciação 

com base no percentual de óleo e gás extraídos da jazida. 

4 - DO PROCEDIMENTO FISCAL 
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(omissis) 

5 - CONTEXTO HISTÓRICO E ECONÔMICO ACERCA DA EXPLORAÇÃO 

DE PETRÓLEO NO BRASIL 

No século XIX o petróleo era tratado como um mineral (combustível) cuja aplicação 

principal era voltada para a produção de querosene para iluminação, sendo que, já no 

início do século XX, precisamente após a 1a guerra mundial, percebeu-se mais 

atentamente a importância do petróleo no cenário geopolítico. Com esse viés, o 

Serviço Geológico e Mineralógico Brasileiro (SGMB) passou a prospectar petróleo 

sob a disciplina dos normativos até então existentes, sendo o mais importante a "Lei 

de Minas" (Decreto n° 4.265, de 15/01/1921), cujo artigo 2° considerava os 

combustíveis fósseis como mina: 

"Art. 2° Consideram-se minas, para os efeitos desta lei, além das minas 

propriamente ditas, as jazidas ou concentrações naturaes, existentes na superficie 

ou no interior da terra, de substancias valiosas para a industria, exploraveis com 

vantagem economica, contendo elementos metallicos, semi-metallicos, ou não 

metallicos, e os respectivos minereos, os combustíveis fosseis, as gemmas ou 

pedras preciosas, e outras substancias de alto valor industrial." (grifo nosso) 

[Fonte: http://www2.camara.leg.br/legin/ fed/decret/1920-1929/decreto-4265-15-

Íaneiro-1921-568703-publicacaooriginal-92061-pl.html. Acesso em 05/08/2015 às 

10:00h] 

 

Em 1930, o SGMB deu lugar ao Departamento Nacional de Produção Minerais 

(DNPM), e em 1934 surge o primeiro código de minas, por meio do Decreto n° 

24.642, de 10/07/1934, revogado seis anos depois, em face da criação de um novo 

código pelo Decreto-Lei n° 1985, de 29/03/1940. 

Naquele novo código, as jazidas de petróleo eram classificadas dentre onze classes de 

diferentes minerais, precisamente na classe X: jazidas de petróleo e gases naturais, 

sendo necessária a participação, no processo de prospecção da reserva, de 

profissional especializado em engenharia de minas: 

"Art. 3° As jazidas classificam-se da seguinte maneira: 

Classe X - jazidas de petróleo e gases naturais; 

"Art. 16. A autorização de pesquisa, que terá por título um decreto, transcrito no 

livro próprio da D.F.P.M., será conferida nas seguintes condições: 

X - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuizo de 

quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso deles, o concessionário 

apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade de profissional 

legalmente habilitado ao exercício de engenharia de minas, com dados 

informativos que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre e a reserva 

mineral da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra, nomeadamente: 

" (grifo nosso) 

[Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/decreto-lei/1937-1946/Del1985.htm. 

Acesso em 05/05/2015, às 10:15h] 

Como resultado da importância estratégica daquele mineral, a PETROBRAS foi 

criada, na década de 50, para representar o braço especializado do Estado na 

atividade de prospecção e extração de petróleo. Embora sua estrutura fosse de uma 

empresa, suas particularidades, como a participação totalmente nacional e o controle 

incondicional da União, davam o tom e o conteúdo tipicamente autárquico. 

Sob essa inspiração estratégica de incentivo à exploração das riquezas minerais de 

nosso subsolo, a partir do final da década de 50 surgem medidas legais que 

introduzem benefí -cios fiscais a essa atividade econômica, como a Lei n° 3.470, de 

1958, em seu art. 110, que acrescentou ao Regulamento do Imposto de Renda, 

baixado em 1956, a possibilidade da dedução de despesas de prospecção de jazidas 

minerais do lucro tributável: 
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"Art 111. Acrescente-se ao § 1°, do art. 37, do Regulamento baixado com o 

Decreto n° 40.702, de 31 de dezembro de 1956, o seguinte: 

c) quanto às sociedades de mineração, as despesas com prospecção de jazidas 

minerais, desde que estejam estas autorizadas por decreto federal, sob a orientação 

direta de engenheiro de minas ou geólogo habilitado, e vinculadas a um plano de 

pesquisa, com respectivo orçamento, aprovado pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral; a dedução somente poderá ser feita mediante certificação, pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral, das despesas efetuadas." (grifo 

nosso) 

Note-se que, naquele período, a participação do engenheiro de minas na prospecção 

de petróleo ainda era relevante, uma vez que os primeiros cursos de geologia somente 

foram introduzidos no Brasil, em 1957, conforme descrito no segundo parágrafo do 

breve histórico da implantação do Departamento de Geologia da UFRJ, a seguir 

reproduzido: 

 

"Até a criação dos cursos de geologia no Brasil, em 1957, o ensino da Geologia 

estava associado à formação de outros profissionais (engenheiros civis, 

engenheiros de minas, biólogos e químicos), constituindo-se em cadeiras isoladas 

e não resultavam na formação de geólogos. Todo o contingente de profissionais 

envolvidos com a Geologia no Brasil não ultrapassava 50 e desenvolviam 

atividades ligadas às pesquisas para o conhecimento do arcabouço geológico do 

território brasileiro e à prospecção mineral, incluído o petróleo" (grifo nosso) 

[Fonte: http://www.geologia.ufrj.br/. Acesso em 07/05/2015, às 9:30h.] 

O que se confirma na leitura do parágrafo final da página 113 do livro "A questão do 

petróleo no Brasil: uma história da Petrobras", abaixo transcrito: 

"Não havendo no país cursos universitários de geologia, as atividades oficiais 

sempre tiveram que se valer de engenheiros de minas ou mesmo de engenheiros 

civis que tivessem alguma especialização e estudo na área." 

[DIAS, José Luciano de Mattos ; QUAGLINO, Maria Ana; A questão do petróleo 

no Brasil: uma história da PETROBRAS. Rio de Janeiro: CPDOC: PETROBRAS, 

1993. p. 113] 

Por sua vez, o art. 53 da Lei 4.506, de 30 de novembro de 1964, permitiu a dedução 

de despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, desde que não 

capitalizáveis: 

"Art. 53. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas científicas 

ou tecnológicas inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de 

produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda. 

§ 1° Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de 

jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisas ou lavra de 

minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas. 

§ 2° Não serão incluídas como despesas operativas as inversões de capital em 

terrenos, instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas 

referidas neste artigo." 

(grifo nosso) 

Entretanto essa mesma lei somente concedeu para as despesas de desenvolvimento de 

jazidas e minas tão somente a possibilidade de amortização: 

"Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 

importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de 

direitos cuja existência ou exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja 

utilização pelo contribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente limitada, tais 

co-mo: 

 

§ 3° Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos: 

(Revogado pela Lei n° 12.973, de 2014) 

 

Fl. 2271DF  CARF  MF

http://www.geologia.ufrj.br/


Fl. 9 do  Acórdão n.º 1301-004.107 - 1ª Sejul/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 16682.722251/2017-11 

 

c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início das atividades das novas 

instalações, os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de 

expansão de atividades industriais que foram classificados como atividade até o 

término da construção, ou da preparação para exploração; (Revogado pela Lei n° 

12.973, de 2014)" (grifo nosso) 

Naquele período as prospecções de reservas eram realizadas em terra (onshore), e 

havia ideias voltadas para o direcionamento dos investimentos para a exploração da 

plataforma submarina. Ocorre que o petróleo barato afetava as decisões políticas, 

uma vez que o ambiente era de grande incerteza quanto à geologia e à viabilidade 

econômica do empreendimento. 

"No campo das diretrizes de exploração, tornava-se cada dia mais claro que um 

sucesso como a descoberta de Carmópolis não iria se repetir nas bacias terrestres e 

que o avanço para a fronteira disponível - a plataforma submarina - dependeria de 

uma maior agressividade gerencial. Além disso, esse avanço dependeria ainda de 

um grande esforço de capacitação nas áreas de engenharia, suprimento e geofísica. 

Em suma, decisões importantes teriam de ser tomadas. Em primeiro lugar, para 

desmobilizar as atividades nas áreas antes caracterizadas corno prioritárias e nas 

quais, independentemente de sua importância, alguns resultados pudessem ainda 

ser obtidos. Em termos concretos, isso significava diminuir as atividades em terra. 

Em segundo lugar, direcionar boa parte dos investimentos para áreas com um 

ambiente de grande incerteza em relação à geologia, à viabilidade econômica do 

empreendimento - é bom lembrar que ainda se vivia a época do petróleo barato -, à 

tecnologia e, finalmente, ao prazo em que seriam obtidos resultados." 

[DIAS, José Luciano de Mattos ; QUAGLINO, Maria Ana; A questão do petróleo 

no Brasil: uma história da PETROBRAS. Rio de Janeiro: CPDOC: PETROBRAS, 

1993.p. 123] 

Neste contexto, em 1966, medidas foram tomadas para fazer frente à estratégia de 

busca da autossuficiência em petróleo, como a entrada em operação, em janeiro 

daquele ano, do CENPES (Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da PETROBRAS), 

em substituição ao do CENAP, bem como a edição, 10 meses depois, do art. 12 do 

Decreto-Lei n° 62, que visavam incentivar tecnologicamente e economicamente a 

Petrobras, até então sociedade anônima de total controle nacional com participação 

majoritária da União, especialmente em relação às despesas de prospecção, dado o 

pioneirismo da aventura no mar. 

"A decisão de explorar petróleo no mar implicou assumir riscos econômicos 

maiores que os riscos da exploração em terra, em razão do aumento exigido de 

investimentos em plataformas de perfuração, embarcações de apoio, levantamentos 

geofísicos e na preparação de pessoal. Nesse aspecto, a atividade petrolífera se 

distingue da grande maioria dos demais setores econômicos, notadamente no caso 

da exploração no mar, em razão da presença de maiores riscos econômicos, ao 

exigir pesados investimentos em prospecções prévias de bacias sedimentares, além 

de perfurações dispendiosas que resultam, freqüentemente, em poços secos ou não 

econômicos. Por mais que evoluam as tecnologias de avaliação das estruturas das 

rochas sedimentares (como as prospecções de geologia de subsu-perfície, as 

prospecções gravimétricas e as aquisições de imagens sísmicas), somente se saberá 

se um local possui jazidas de petróleo em volumes econômicos após a perfuração 

de um ou mais poços." 

[Morais, José Mauro de Petróleo em águas profundas : uma história tecnológica da 

Petro-bras na exploração e produção offshore / José Mauro de Morais. - Brasília : 

Ipea : Petrobras, 2013. p. 24 e 25] 

Acerca do art. 12 do Decreto-Lei 62/66, importante registrar que sua publicação, 

naquele contexto, resultou em um incremento, para a Petrobras, do benefício 

introduzido pelo art. 53 da lei 4.506/64, acima transcrito, ao permitir que todos os 

gastos com a atividade de prospecção e os custos relacionados à atividade de 

produção de petróleo fossem excluídos do lucro sujeito à tributação. Contudo, 

aquele Decreto-Lei em nada afetou o tratamento tributário sobre atividade de 

desenvolvimento de reservas (jazidas) de petróleo, motivo pelo qual se continuou 

a aplicar a regra geral prevista no art. 58 da lei 4.506/64 para as atividades de 

desenvolvimento de jazidas e minas. 

(omissis) 
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6 - DO DIREITO 

Conforme descrito no presente termo, a sociedade utiliza em seu benefício a previsão 

contida no art. 416 do RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, 

a seguir transcrito. 

"Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS — poderá deduzir, para 

efeito de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em 

cada exercício na prospecção e extração do petróleo cru." 

Registre-se, inicialmente, que no texto normativo são citadas as importâncias 

aplicadas nas atividades de prospecção e de extração, enquanto que na atual 

subdivisão existem as atividades de exploração (prospecção), desenvolvimento e 

produção (extração), ou seja, no dispositivo legal em análise não foi contemplada a 

atividade de desenvolvimento da produção. 

Conforme informações prestadas pela sociedade, com base na citada previsão legal, 

as importâncias aplicadas nas atividades de exploração e desenvolvimento da 

exploração são ativadas no imobilizado e excluídas no LALUR no período em que os 

gastos são incorridos. Na medida em que tais ativos são depleciados/ depreciados nos 

anos subseqüentes, os valores levados ao resultado como despesas são adicionados 

no LALUR. 

Em decorrência dos termos de intimação emitidos e das reuniões realizadas no curso 

do procedimento de diligência [MPF 07.1.85.00-2012-00558] e dos procedimentos 

de fiscalização [07.1.85.00-2013-00237] e [07.1.85.00-2014-00533], a PETROBRAS 

apresentou a planilha [DOC 20.1], onde se encontram indicados os valores excluídos 

no LALUR em cada ano-ca-lendário relacionados ao art. 416 do RIR/99, 

subdivididos entre as atividades de exploração e desenvolvimento, e suas respectivas 

adições nos períodos subseqüentes. 

A questão a ser respondida é se os gastos na atividade de desenvolvimento estão 

incluídos no comando do art. 12 do DL 62/66. Nesse contexto, verifica-se que já 

existia previsão legal anterior quanto ao tratamento tributário aplicado aos gastos da 

referida atividade, conforme artigos 349 e 325 do RIR/ 99, cujas bases normativas 

são os artigos 53 e 58 da Lei n° 4.506/64, respectivamente. 

Inicialmente, transcrevemos os dispositivos da Lei n° 4.506/64, conforme 

reproduzidos no RIR/99. 

"Art. 349. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas 

científicas ou tecnológicas inclusive com experimentação para criação ou 

aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas e técnicas de produção, 

administração ou venda. (Lei n° 4.506, de 1964, art. 53). 

§ 1° Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de 

jazidas ou depósitos, realizadas por concessionários de pesquisas ou lavra de 

minérios, sob a orientação técnica de engenheiro de minas. (Lei n° 4.506, de 

1964, art. 53, § 1°). 

§ 2° Não serão incluídas como despesas operacionais as inversões de capital em 

terrenos, instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas referidas 

neste artigo. (Lei n° 4.506, de 1964, art. 53, § 2°). 

§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior, poderá ser deduzida como despesa 

a depreciação anual ou o valor residual de equipamentos ou instalações industriais 

no ano em que a pesquisa for abandonada por insucesso, computado como receita 

o valor do salvado dos referidos bens." (grifo nosso) 

"Art. 325. Poderão ser amortizados: 

(... ) 

II - os custos, encargos ou despesas, registrados no ativo diferido, que contribuirão 

para a formação do resultado de mais de um período de apuração, tais como: 

(... ) 

b) as despesas com pesquisas científicas ou tecnológicas, inclusive com 

experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, fórmulas 

e técnicas de produção, administração ou venda, de que trata o caput do art. 349, se 
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o contribuinte optar pela sua capitalização (Lei n° 4.506, de 1964, art. 58, § 3°, 

alínea 'b'); 

c) as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas 

por concessionárias de pesquisa ou lavra de minérios, sob a orientação técnica 

de engenheiro de minas, de que trata o § 1° do art. 349, se o contribuinte 

optar pela sua capitalização (Lei n° 4.506, de 1964, art. 58, § 3°, alínea 'b'); 

d) os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de 

expansão de atividades industriais, classificados como ativo diferido até o 

término da construção ou da preparação para exploração (Lei n° 4.506, de 

1964, art. 58, § 3°, alínea 'c');" (grifo nosso) 

Registramos algumas constatações relativas aos dispositivos supracitados: 

1) Os diplomas legais em análise (Lei n° 4.506/1964 e Decreto-Lei n° 62/1966) 

possuem natureza tributária e, portanto, definem os seus respectivos efeitos, 

especificamente as regras de dedutibilidade na formação das bases tributáveis do IR e 

da CSLL, sobre seus campos de abrangência. 

2) A Lei n° 4.506/1964 estabeleceu o tratamento tributário a ser aplicado aos gastos 

inerentes às atividades de: 

02.1) prospecção e cubagem de jazidas e depósitos e; 

02.2) desenvolvimento de jazidas e minas. 

03) O Decreto-Lei n° 62/66 contemplou as atividades relacionadas ao setor de 

petróleo e 

gás natural. 

Com base no art. 58, § 3°, "b", da Lei n° 4.506/64, em relação aos gastos da primeira 

fase [prospecção e cubagem de jazidas], o legislador autorizou o contribuinte, de 

forma explícita, a escolher entre capitalizá-los, ou seja, ativá-los, ou, por conclusão 

lógica, apropriá-los integralmente ao resultado como despesas no período em que 

foram incorridos. 

Já no que tange aos gastos da segunda fase [desenvolvimento de jazidas e minas], a 

opção supramencionada não foi oferecida. Nesse caso, os gastos correspondentes 

deveriam ser, 
  

necessariamente, ativados até o término da construção ou da preparação para 

exploração, conforme preceitua o art. 58, § 3°, "c", da Lei n° 4.506/64. 

Ou seja, o tratamento tributário estabelecido pelos dispositivos da Lei n° 4.506/1964 

foi genérico, abrangendo qualquer produto de valor econômico obtido a partir da " 

prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos" . 

No DL n° 62/66, houve a menção explícita ao setor dos hidrocarbonetos, admitindo a 

possibilidade da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, deduzir, para efeito de 

determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada 

exercício na prospecção e extração do petróleo cru. 

"Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS - poderá deduzir, para efeito 

de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada 

exercício na prospecção e extração do petróleo cru." 

Dessa forma, a questão fundamental a ser analisada é se o art. 12 do DL n° 62/66 

inovou em termos de conceitos, regras de dedutibilidade e apuração das bases 

tributáveis em relação aos critérios anteriormente estabelecidas pelos dispositivos da 

Lei n° 4.506/64. 

Conforme já descrito, a Lei n° 4.506/64 criou as previsões legais relativas aos efeitos 

tributários decorrentes das atividades de prospecção, cubagem e desenvolvimento de 

jazidas ou depósitos, não se limitando a segmentos específicos. 

b) Sendo assim, qual teria sido o objetivo do legislador ao editar o art. 12 do DL n° 

62/66? 

Para compreender tal objetivo, inicialmente, cabe consignar que, não obstante as 
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especificidades de cada setor, em todos os segmentos existem as fases de prospecção, 

desenvolvimento e extração. 

Tal sequência é inerente ao processo produtivo cuja finalidade é a obtenção do 

produto a ser comercializado ou utilizado como matéria prima para a geração de 

produtos derivados. 

Se a Lei n° 4.506/64, norma, reitere-se, de natureza tributária, definiu os critérios de 

dedu-tibilidade relativos aos gastos incorridos com prospecção, cubagem e 

desenvolvimento de jazidas e considerando que as atividades relativas à obtenção dos 

hidrocarbonetos e seus derivados obedece à mesma sequência, não haveria qualquer 

lógica em supor que no escopo da referida Lei não tenham sido incluídas as 

atividades de prospecção, cubagem e desenvolvimento de jazidas de hidrocarbonetos, 

e que somente a partir do DL n° 62/66, tenham sido estabelecidos novos critérios de 

dedutibilidade, estes específicos e limitados ao setor de petróleo e gás. 

Caso a intenção do legislador fosse inovar com a edição do DL n° 62/66, art. 12, 

criando especificamente para o segmento dos hidrocarbonetos uma regra tributária 

específica de de-dutibilidade dos gastos da fase de desenvolvimento da produção, tal 

regra deveria constar de forma explícita, considerando que norma anterior (Lei n° 

4.506/64) já havia determinado o tratamento tributário aos gastos da aludida fase. 

Dessa forma, conclui-se que o objetivo da edição do DL n° 62/66, por meio de seu 

art. 12, foi o de explicitar a abrangência dos efeitos tributários, já definidos 

anteriormente pela Lei n° 4.506/64, sobre o segmento do petróleo, bem como, 

conforme descrito no item 5 do presente relatório, gerar um incremento, para a 

PETROBRAS, do benefício introduzido pelo art. 53 da lei 4.506/64, acima transcrito, 

ao permitir que todos os gastos com a atividade de prospecção e os custos 

relacionados à atividade de produção de petróleo fossem excluídos do lucro sujeito à 

tributação. Contudo, aquele Decreto-Lei em nada afetou o tratamento tributário sobre 

atividade de desenvolvimento de reservas (jazidas) de petróleo, motivo pelo qual se 

continuou a aplicar a regra geral prevista no art. 58 da lei 4.506/64 para as atividades 

de desenvolvimento de jazidas e minas. 

Logo, uma vez que os gastos decorrentes da atividade de desenvolvimento de jazidas 

já estavam especificamente tratados no plano tributário como ativos amortizáveis, é 

evidente que o silêncio do Decreto 62/66, quanto ao seu aspecto literal, tivesse o 

propósito de não permitir a dedução dos gastos incorridos daquela atividade via 

exclusão integral no LA- 

c) LUR. 

Cabe registrar ainda que a Lei n° 9.478/97, norma de natureza regulatória e não 

tributária, que estabeleceu a subdivisão das atividades do setor em: (i) pesquisa ou 

exploração; e (ii) 

produção, na qual estão compreendidos os gastos com o seu desenvolvimento, não 

tem o condão de afastar as previsões estabelecidas em norma de natureza tributária, 

quais sejam, as determinadas pela Lei n° 4.506/64, a qual, conforme já exposto, 

estabeleceu o tratamento tributário relativo aos gastos nas atividades de 

desenvolvimento da produção. 

A seguir, apresentamos quadro ilustrativo evidenciando a natureza dos gastos com os 

respectivos procedimentos adotados pelo contribuinte confrontados com o 

posicionamento da Receita Federal do Brasil. 
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Por fim, quanto aos efeitos tributários, é certo que somente a lei tributária poderá de-

terminá-los - no caso, art. 58, § 3°, alínea "c", da Lei n° 4.506/6421 - conforme 

dispõe o art. 

109 do CTN: 

"Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da 

definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não 

para definição dos respectivos efeitos tributários." 

Importante mencionar que o posicionamento desta Fiscalização é corroborado pelas 

conclusões do Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - n° 

2576/2006 [DOC 21], ratificadas pelas Notas Cosit n°s 100/2012 [DOC 22], 

124/2012 [DOC 23] e 8/2014 [DOC 24]. 

Registre-se ainda que, no momento desta lavratura, o art. 12 do DL 62/66 encontra-se 

revogado pelo art. 11 da Medida Provisória n° 795, a qual estabeleceu em seu art. 1° 

uma nova disciplina a ser aplicada aos gastos relativos às atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção das jazidas de petróleo e gás. 

A seguir, transcrevemos o art. 1° da referida MP. 

"Art. 1° Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente 

deduzidas as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades 

de exploração e produção de jazidas de petróleo e de gás natural, definidas no art. 

6° da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado o disposto no § 1°. 

§ 1° A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados 

nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de 

petróleo ou de gás natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL. 

§ 2° Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá 

ser considerada a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1° formados 

até 31 de dezembro de 2022, calculada mediante a aplicação da taxa de 

exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada 

por dois inteiros e cinco décimos. 

§ 3° A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2° será excluída do lucro 

líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo do ativo. 

§ 4° A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3°, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL. 

§ 5° Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, 

para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser 

realizada de acordo com as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, para cada espécie de bem, em condições normais ou 

médias. 
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§ 6° Sem prejuízo do disposto no § 5°, fica assegurado ao contribuinte o direito de 

computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas 

máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de 

desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando 

adotar taxa diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." 

(grifo nosso) 

Deflui da exposição de motivos da MP 795/2017 o caráter de incentivo fiscal da 

norma ao estabelecer para o setor de petróleo a possibilidade de considerar a exaustão 

acelerada dos ativos de que trata o § 1° formados até 31 de dezembro de 2022, 

calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das 

unidades produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos, conforme 

preceitua o parágrafo 2°, do art. 

1°, da MP 795/2017. 

O reconhecimento como um novo benefício fiscal se extrai do parágrafo 2° daquele 

artigo e dos itens 3.9 e, especialmente, 3.10 da exposição de motivos da MP n° 795 

[DOC 25]: 

"3.9. Nesse sentido, o art. 1° dispõe sobre a dedução, para fins de apuração do 

IRPJ e da CSLL, dos gastos aplicados nas atividades de exploração e produção de 

petróleo e gás natural. O seu § 1° reafirma, nessa nova legislação, que os gastos 

realizados com atividades de desenvolvimento devem ser ativados e estarão 

sujeitos à exaustão. Os §§ 2° a 4° autorizam que, a partir de 2018, o 

reconhecimento da despesa de exaustão para fins tributários seja efetuado de forma 

acelerada mediante aplicação de um fator de dois inteiros e cinco décimos. 

3.10. Dispõe o § 4° do art. 114 da Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2018, que 'Os projetos de lei aprovados ou as medidas 

provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 

patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter 

cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos'. Em atendimento a tal dispositivo, 

foi estipulada a data de 31 de julho de 2022 como marco para a fruição da exaustão 

acelerada prevista nos §§ 2° a 4° do art. 1°. Tal disposição implica que o benefício, 

após este prazo, se encerra. No entanto, tendo em vista que o ciclo de exploração e 

produção da indústria de petróleo necessita de prazos mais largos do que cinco 

anos para atingir sua completude, o benefício poderá ser prorrogado por igual 

período, mediante novo ato legal." 

Por óbvio, um benefício fiscal vem ao mundo para reduzir a carga tributária de 

determinada situação ou operação. Não faria nenhum sentido a introdução de 

benefício tributário que tornasse mais gravoso o cálculo da tributação de uma mesma 

operação que antes da referida norma legal. 

Ocorre que pelo entendimento adotado pelo contribuinte não teria sido introduzido 

benefício algum aos contribuintes, pois se antes entendia-se que 100% dos gastos 

poderiam ser imediatamente excluídos da apuração da base de cálculo a tributar, 

agora apenas pequena parcela desses gastos poderá vir a ser excluída anualmente 

conforme for a respectiva taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades 

produzidas, ainda que multiplicada por dois inteiros e cinco décimos, pois sempre 

será inferior a 100%. 

Resta evidente, portanto, que a edição da MP 795/2017, ao categoricamente concluir 

que a exaustão acelerada dos gastos da fase de desenvolvimento permitida em seu art. 

1° refere-se a um benefício fiscal, invalida por completo a interpretação do 

contribuinte de exclusão automática de todos os gastos na fase de desenvolvimento. 

7 - DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Com base nas informações, análises e interpretações expostas, foi efetuado o 

lançamento do crédito tributário decorrente da exclusão indevida na apuração do 

lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido dos 

valores referentes aos investimentos realizados nas atividades de desenvolvimento da 

produção executadas pela sociedade. Na presente ação fiscal, foram considerados os 

efeitos tributários relativos especificamente ao ano-calendário de 2012 e 2013, 

conforme informações prestadas pelo contribuinte [DOC 20]. 
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A seguir, apresentamos as tabelas com as informações dos referidos gastos nos 

períodos correspondentes. 

 

Nas tabelas acima, verificam-se os valores consolidados das exclusões no LALUR a 

título de Investimentos em Prospecção, realizada[s] nos anos-calendário de 2012 e 

2013, subdividido nas parcelas concernentes aos gastos com Exploração e o 

Desenvolvimento dos poços para extração de petróleo e gás natural. 

Pelas razões expostas no presente termo, o foco da presente ação fiscal cingiu-se à 

exclusão dos gastos com desenvolvimento da produção. Nos demonstrativos em 

análise, os quais foram apresentados pela sociedade em atendimento às intimações 

realizadas no curso do procedimento de ofício, observa-se a correlação entre as 

parcelas excluídas a título de gastos com desenvolvimento da produção, nos períodos 

de 2012 e 2013, com as respectivas adições efetuadas nos próprios anos-calendário, 

bem como os períodos subseqüentes. 

Tal procedimento, conforme já exposto, abrange a exclusão no LALUR dos gastos 

ativados no imobilizado relativos à exploração e ao desenvolvimento das reservas de 

petróleo e a posterior adição para apuração do lucro real e da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido dos valores contabilizados como despesas de 

depreciação/depleção no resultado, na medida em que tais ativos são realizados. 

Verifica-se que, dos gastos com desenvolvimento, no montante de R$ 

13.688.037.698,96, excluído no ano-calendário de 2012, foram adicionadas as 

parcelas de R$ 202.013.079,12, no próprio ano de 2012, de R$ 2.006.411.684,99, em 

2013, de R$ 1.056.418.460,11, em 2014, de R$ 932.209.614,42, em 2015, e de R$ 

1.654.695.759,88 em 2016. No ano-calendário de 2016 restou um saldo da exclusão 

efetuada em 2012 correspondente a R$ 7.836.289.100,44 na referida rubrica, valor 

que compõe o saldo total controlado na parte B do LALUR, equivalente ao montante 

ativado que ainda não foi apropriado ao resultado como despesa. 

Quanto aos gastos com desenvolvimento, no montante de R$ 19.007.360.916,46, 

excluído no ano-calendário de 2013, foram adicionadas as parcelas de R$ 

917.838.138,75, no próprio ano de 2013, de R$ 1.279.833.264,83, em 2014, de R$ 

2.079.316.980,25, em 2015, e de R$ 3.156.103.715,20 em 2016. No ano-calendário 

de 2016 restou um saldo da exclusão efetuada em 2013 correspondente a R$ 

11.574.268.817,43 na referida rubrica, valor que compõe o saldo total controlado na 

parte B do LALUR, equivalente ao montante ativado que ainda não foi apropriado ao 

resultado como despesa. 

No contexto em pauta, cabe a análise dos fundamentos legais inseridos no art. 6° do 

Decreto-Lei n° 1.598/77, os quais representam a base legal dos dispositivos relativos 

à matéria consubstanciados no Decreto n° 3000 - RIR/ 99, bem como do Parecer 

Normativo n° 02/96, sendo este último o ato normativo que estabeleceu o 

detalhamento do procedimento a ser seguido nos casos de postergação de imposto 

para período subseqüente ao em que é devido: 

"Art 6° - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, 

exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 

(...) 
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§ 2° - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do 
exercício: 

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer 

outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a 
legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na 

apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser 

computados na determinação do lucro real. 

§ 3° - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do 

exercício: 

a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não 

tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício; 

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na 

apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam 

computados no lucro real; 

c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64. 

§ 4° - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de 

determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele 

excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos 

do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente. 

§ 5° - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, 

custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento 

para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, 

se dela resultar: 

a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que 

seria devi- 

do; ou 

b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base. 

§ 6° - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão 

quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será 

feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado 

em outro período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da 

aplicação do disposto no § 4°. 

§ 7° - O disposto nos §§ 4° e 6° não exclui a cobrança de correção monetária e 

juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do 

imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência." 

No caso em tela, verifica-se a materialização das hipóteses de incidência previstas 

nos parágrafos 4° e 5° do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, acima transcrito. 

A previsão legal contida no parágrafo 5° do artigo supracitado estabelece que a 

inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou 

dedução, ou do reconhecimento do lucro, ou, em outras palavras, a inobservância do 

regime de competência dos exercícios, constitui fundamento para o lançamento do 

tributo quando dela resultar a postergação do pagamento do imposto para exercício 

posterior ao em que seria devido ou a redução indevida do lucro real em qualquer 

período-base. 

Observa-se que o citado dispositivo legal encontra-se inserido no artigo que 

estabelece o conceito e a estrutura do lucro real, o qual é apurado por meio do lucro 

líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões e compensações prescritas ou 

autorizadas pela legislação tributária. 

Da mesma forma, percebe-se nítida correlação entre os parágrafos 4° e 5° do artigo 

sob análise, sendo o primeiro o procedimento lógico a ser adotado pela fiscalização 

quando constatada a ocorrência da hipótese prevista no subsequente. 

Assim, subentende-se que a expressão "inexatidão quanto ao período-base de 

escrituração" não se limita à escrituração contábil, mas, sim, estende-se à escrituração 

fiscal, considerando que a exclusão do lucro líquido para apuração do lucro real de 
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valores relativos a despesas que somente serão incorridas em períodos posteriores 

tem como efeito tributário a consequente postergação do pagamento de imposto para 

período subseqüente ao em que seria devido. 

Tal entendimento é decorrência lógica tanto do próprio contexto, escopo e 

abrangência das previsões contidas no artigo 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77, como 

também das próprias razões subjacentes às hipóteses de incidência descritas, as quais 

têm como objetivo primordial estabelecer sanções no que tange aos impactos 

tributários decorrentes da inexatidão quanto ao reconhecimento do período de 

competência das receitas, custos, despesas e lucros, sejam esses diretamente 

computados na demonstração do resultado do período-base ou por meio dos ajustes 

para apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

líquido. 

Ao se efetuar, no anos-calendário de 2012 e 2013, a exclusão no LALUR dos 

montantes ativados no imobilizado como gastos com desenvolvimento da produção 

nos períodos, a sociedade antecipou para os referidos anos-calendário a redução das 

bases tributáveis do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido 

de valores que só reduziriam as referidas bases ao longo da vida útil dos ativos por 

meio da depreciação/ depleção dos ativos que as originaram. 

Conforme já exposto no presente termo, a sociedade adota o procedimento de excluir 

os gastos ativados com a exploração e o desenvolvimento das jazidas de petróleo e 

gás natural do lucro líquido para efeito da apuração do lucro real e da base de cálculo 

da contribuição social sobre o lucro líquido, nos períodos em que são incorridos. Nos 

períodos subseqüentes, na medida em que os ativos são depreciados/depleciados, as 

despesas correspondentes são adicionadas no Livro de Apuração do Lucro Real e na 

apuração da CSLL. 

O que se contesta na presente autuação é a legitimidade do procedimento no que 

concerne ao aspecto temporal dos fatos geradores do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro líquido, na medida em que as exclusões efetuadas 

em cada ano-calendário antecipam a redução das bases tributáveis, tendo como efeito 

decorrente a postergação do IR e da CSLL para períodos subseqüentes. 

Considerando que na abrangência do art. 12 do DL 62/66 não estão incluídos os 

gastos com desenvolvimento das jazidas de petróleo e gás natural, conforme motivos 

já expostos no presente termo, verifica-se a concretização da hipótese de incidência 

contida no art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/1997, configurada pela redução indevida 

do lucro real e aumento do prejuízo fiscal nos anos-calendário de 2012 e 2013, 

respectivamente, e da postergação do pagamento do imposto para períodos de 

apuração posteriores ao em que seriam devidos. 

Com vistas a elucidar a interpretação e a aplicação do disposto no parágrafo 4°, 5°, 6° 

e 7° do art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77 [art. 273 do RIR/ 99], foi emitido o 

Parecer Normativo n° 02/Cosit, de 28/08/1996 [DOC. 26]. No referido PN, é feita a 

abordagem do art. 6° do DL 1.598/77 a partir do item 5.1, conforme transcrição a 

seguir. 

"5.1 - O art. 6°, de onde foram transcritos estes parágrafos, trata, em seu todo, de 

definir o que é o lucro real e de estabelecer os critérios para a sua correta 

determinação, seja pelo contribuinte, seja pelo fisco, como, aliás, esta 

Coordenação-Geral já se manifestou por intermédio do referido Parecer Normativo 

CST n° 57/79. 

5.2 - O § 4°, transcrito, é um comando endereçado tanto ao contribuinte quanto ao 

fisco. Portanto, qualquer desses agentes, quando deparar com uma inexatidão 

quanto ao período-base de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo 

ou despesa deverá ex-cluir a receita do lucro líquido correspondente ao período-

base indevido e adicioná-la aolucro líquido do período-base competente; em 

sentido contrário, deverá adicionar o custoou a despesa ao lucro líquido do 

período-base indevido e excluí-lo do lucro líquido do período-base de 

competência. 

5.3 - Chama-se a atenção para a letra da lei: o comando é para se ajustar o lucro 

líquido, 
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que será o ponto de partida para a determinação do lucro real; não se trata, 

portanto, de simplesmente ajustar o lucro real, mas que este resulte ajustado 

quando considerados os efeitos das exclusões e adições procedidas no lucro líquido 

do exercício, na forma do sub-item 5.2. Dessa forma, constatados quaisquer fatos 

que possam caracterizar postergação do pagamento do imposto ou da contribuição 

social, devem ser observados os seguintes procedimentos: 

a) tratando-se de receita, rendimento ou lucro postecipado: excluir o seu montante 

dolucro líquido do período-base em houver sido reconhecido e adicioná-lo ao lucro 

líquido do período-base de competência; 

b) tratando-se de custo ou despesa antecipada: adicionar o seu montante ao lucro 

líquido do período-base em que houver ocorrido a dedução e excluí-lo do lucro 

líquido do período-base de competência; 

c) apurar o lucro real correto, correspondente ao período-base do início do prazo de 

postergação e a respectiva diferença de imposto, inclusive adicional, e de 

contribuição social sobre o lucro líquido; 

d) efetuar a correção monetária dos valores acrescidos ao lucro líquido 

correspondente ao período-base do início do prazo de postergação, bem assim dos 

valores das diferenças do imposto e da contribuição social, considerando seus 

efeitos em cada balanço de encerramento de período-base subseqüente, até o 

período-base de término da postergação; 

d) deduzir, do lucro líquido de cada período-base subseqüente, inclusive o de 

término da postergação, o valor correspondente à correção monetária dos valores 

mencionados na alínea anterior; 

e) apurar o lucro real e a base de cálculo da contribuição social, corretos, 

correspondentes a cada período-base, inclusive o de término da postergação, 

considerando os efeitos de todos os ajustes procedidos, inclusive o da correção 

monetária, e a dedução da diferença da contribuição social sobre o lucro líquido; 

f) apurar as diferenças entre os valores pagos e devidos, correspondentes ao 

imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido. 

6. O § 5°, transcrito no item 5, determina que a inexatidão de que se trata, somente 

constitui fundamento para o lançamento de imposto, diferença de imposto, 

inclusive adicional, correção monetária e multa se dela resultar postergação do 

pagamento de impostopara exercício posterior ao em que seria devido ou redução 

indevida do lucro real em qualquer período-base. 

6.1 - Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribuição social 

relativa a determinado período-base, quando efetiva e espontaneamente paga em 

período-base posterior. 

6.2 - O fato de o contribuinte ter procedido espontaneamente, em período-base 

posterior, ao pagamento dos valores do imposto ou da contribuição social 

postergados deve ser considerado no momento do lançamento de ofício, o qual, em 

relação às parcelas do imposto e da contribuição social que houverem sido pagas, 

deve ser efetuado para exigir, exclusivamente, os acréscimos relativos a juros e 

multa, caso o contribuinte já não os tenha pago. 

6.3 - A redução indevida do lucro líquido de um período-base, sem qualquer ajuste 

pelo pagamento espontâneo do imposto ou da contribuição social em período-base 

posterior, nada tem a ver com postergação, cabendo a exigência do imposto e da 

contribuição socialcorrespondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer 

ajuste daí decorrente, quevenha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte não 

tem as características dos procedimentos espontâneos e, por conseguinte, não 

poderá ser pleiteado para produzir efeito no próprio lançamento. 

7. O § 6°, transcrito no item 5, determina que o lançamento deve ser feito pelo 

valor líquido do imposto e da contribuição social, depois de compensados os 

valores a que o contribuinte tiver direito em decorrência do disposto no § 4°. Por 

isso, após efetuados os procedimentos referidos no subitem 5.3, somente será 

passível de inclusão no lançamento a diferença negativa de imposto e contribuição 

social que resultar após a compensação de todo o valor pago a maior, no período-

base de término da postergação, com base no lucro real mensal ou na forma dos 

arts. 27 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com o valor pago a menor 

no período-base de início da postergação. 

8. Nos casos em que, no período-base de competência no qual deveria ter sido 
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reconhecida a receita, o rendimento ou o lucro ou para o qual houverem sido 

antecipados o custo e a despesa, as importâncias adicionadas não excedam o valor 

do prejuízo fiscal ou da base de cálculo negativa da contribuição social, apurado 

pela pessoa jurídica, os procedimentos mencionados devem prosseguir até o 

período-base de término do prazo de postergação, tendo em vista que a redução 

dos prejuízos e da base de cálculo negativa pode configurar pagamento a menor de 

imposto ou contribuição social em período-base subseqüente, cabendo a exigência 

da diferença de imposto ou contribuição não paga, com os correspondentes 

acréscimos legais. 

9. Por outro lado, nos casos em que, nos períodos-base subseqüentes ao de início 

do prazo da postergação até o de término deste, a pessoa jurídica não houver 

apurado imposto e contribuição social devidos, em virtude de prejuízo fiscal ou de 

base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, o lançamento 

deverá ser efetuado para exigir todo o imposto e contribuição social apurados no 

período-base inicial, com os respectivos encargos legais, tendo em vista que, 

segundo a legislação de regência, as perdas posteriores não podem compensar 

ganhos anteriores." 

Com base no exposto e considerando o caso em tela, verifica-se que do montante de 

R$ 13.688.037.698,96, excluído no ano-calendário de 2012, referente aos gastos com 

a atividade de desenvolvimento da produção, foi adicionada a parcela de R$ 

202.013.079,12, no mesmo período, o que resulta em uma exclusão indevida da 

diferença, correspondente a R$ 

13.486.024.619,84. 

Em relação ao ano-calendário de 2013, verifica-se que da exclusão de R$ 

19.007.360.916,46 referente aos gastos com a atividade de desenvolvimento da 

produção, foi adicionada a parcela de R$ 917.838.138,75, no mesmo período, o que 

resulta em uma exclusão indevida da diferença, correspondente a R$ 

18.089.522.777,71. 

Em suas Declarações de Informações Econômico Fiscais (DIPJ) dos anos-calendários 

2012 e 2013 o contribuinte apurou Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da 

CSLL. Entretanto, considerando que estes valores sofreram ajustes em função de 

outros lançamentos tributários, serão considerados os valores atualmente constantes 

do Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da 

CSLL (e-Sapli) da Receita Federal do Brasil, cujo extrato segue anexo [DOC 27]. O 

contribuinte deve retificar seu Livro de Apuração do Lucro Real e Base de Cálculo 

Negativa da CSLL e/ou Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração do Imposto 

sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Pessoa Jurídica 

Tributada pelo Lucro Real (e-Lalur/e-LACS) para ajustar o saldo de Prejuízos Fiscais 

e Base de Cálculo Negativa da CSLL. 

Segue quadro demonstrativo dos valores de IRPJ e CSLL lançados. 

 

Dos tributos incidentes sobre a exclusão indevida, ocorrida nos anos-calendário de 

2012 e 2013, cabe expurgar os efeitos dos tributos sobre o lucro pagos 

correspondentes à citada exclusão adicionados nos períodos subsequentes, conforme 

determina o PN n° 02/96. 

O efeito postergatório do imposto só se concretiza na hipótese de ocorrer o 

"pagamento" nos períodos subsequentes, ou seja, o imposto e a contribuição devidos 

relativos à exclusão improcedente ocorrida no anos-calendário de 2012 e 2013 devem 
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ser compensados com as parcelas do imposto e da contribuição pagos 

correspondentes às adições efetuadas nos perío-dos subsequentes. 

Tal entendimento decorre da redação dos itens 6.1, 6.2, 6.3, 7,8 e 9 do aludido 

parecer normativo. 

Nesse contexto, deve-se entender "imposto pago" no sentido de "imposto apurado", 

considerando que o montante a pagar apurado no final do período-base pode ser 

compensado pelos valores recolhidos por estimativa, resultando em eventuais saldos 

negativos do IR e da CSLL como ocorreu no presente caso. 

Dessa forma, em relação aos anos-calendário de 2013, 2014, 2015 e 2016, como não 

houve valores de IR e CSLL apurados, face à ocorrência de prejuízos fiscais, não há 

de se falar em postergação do pagamento de imposto e contribuição, como 

determinado no item 9 do referido PN. 

Foi procedida a retificação dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas de 

CSLL dos anos de 2012 e 2013 nos sistemas de controle da RFB após a compensação 

procedida na presente autuação. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme consignado no presente termo, o sujeito passivo incorreu em infração 

fiscal decorrente da inobservância do regime de competência, configurada na 

postergação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem 

como da redução indevida do lucro real. 

A infração foi provocada pela utilização indevida da previsão contida no art. 416 do 

RIR/99, cuja base legal encontra-se consignada no art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, 

a qual reproduzimos novamente: 

"Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS - poderá deduzir, para efeito 

de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada 

exercício na prospecção e extração do petróleo cru." 

Nesse sentido, a norma que atualmente se extrai do texto do artigo 12 acima 

transcrito aplica-se não somente à Petrobras, mas também a todas as demais empresas 

que desenvolvem atividades de Exploração e Produção de Petróleo (E&P), na 

limitada amplitude do tratamento tributário atribuído à atividade de exploração de 

jazidas dos demais tipos de minerais. 

Interpretar de forma contrária significa estender a todas as grandes empresas do setor 

de petróleo a possibilidade de dedução das importâncias aplicadas em inversões fixas 

(ativo) durante as atividades de prospecção e extração, contrariamente ao contexto 

atual de baixo risco na exploração e de alta concorrência por blocos economicamente 

viáveis, o que desnatura em sua finalidade a amplitude do benefício introduzido 

acerca de quase cinco décadas. 

Importante destacar que as despesas inerentes à atividade de desenvolvimento da 

produção nunca foram objeto do presente benefício. Não somente pela disposição 

literal do artigo, cujo texto não expressa atividade de desenvolvimento, mas 

principalmente pela preexistência de um sistema tributário à edição do Decreto-Lei 

62/66, aplicável ao petróleo a aos demais minerais, que considerava como ativo 

amortizável as despesas da atividade de desenvolvimento de jazidas e minas e 

recentemente ratificada pela MP 795/2017 e sua exposição de motivos, conforme 

exposto no item 6 do presente Termo. 

Sendo assim, procedeu-se nessa fiscalização à glosa das exclusões realizadas no 

LALUR, relativas aos gastos ativados nas atividades de desenvolvimento da 

produção das jazidas de petróleo e gás natural, concedendo-se ao contribuinte o efeito 

tributário decorrente das correspondentes adições efetuadas nos períodos 

subsequentes, exceto nos anos-calendário onde tenha havido a apuração de prejuízos 

fiscais." 

Cientificada da exigência fiscal em 20/12/2017 - fls. 1533/1534, a Interessada 

apresentou, em 18/01/2018, a impugnação de fls. 1551/1602, acompanhada dos 

documentos de fls. 1603/1966, alegando, em síntese, o seguinte: 
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• Inexistência de vinculação do julgador administrativo às notas técnicas da 

COSIT -Descumprimento do requisito formal imposto pelo art. 12 , inciso I, "b", 

da PORTARIA RFB n° 1.098/2013 

Conforme dispõe o art. 2°, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 9.784/1999, 

deverá ser observado, nos processos administrativos, o critério de atuação 

conforme a lei e o Direito. Ou seja, o julgador da DRJ/RJO é livre para decidir 

conforme a lei o Direito, não estando vinculado às notas técnicas da COSIT. 

Não bastasse isso, as PORTARIAS RFB n° 379, de 27/03/2013, e n° 2.217, de 

19/12/2014, que estabeleceram o efeito vinculante das notas técnicas da COSIT, 

não foram publicadas no Diário Oficial da União, conforme exige o art. 12, 

inciso I, alínea "b", da PORTARIA RFB n° 1.098, de 08/08/2013. A publicação 

dos referidos atos normativos no Boletim da Receita Federal não supre o 

requisito formal acima apontado, pois o boletim em questão só pode ser 

acessado pelos servidores da Receita Federal. 

Por mais esta razão, é lícito afirmar que as Delegacias da Receita Federal de 

Julgamento não se encontram vinculadas à NOTA TÉCNICA COSIT n° 08, de 

09/04/2014. 

• Recepção do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 pela ordem constitucional 

vigente -Inexistência de inconstitucionalidade superveniente 

O art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 goza de presunção de constitucionalidade, 

tendo sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Não pode o Fisco deixar de aplicar o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a 

pretexto de inconstitucionalidade, sem que tenha havido uma decisão do Poder 

Judiciário nesse sentido, com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, § 

2° da Constituição Federal de 1988). 

O fato de o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 haver sido reproduzido no art. 416 

do 

atual Regulamento do Imposto de Renda ("RIR/99"), aprovado, no caso, pelo 

Decreto 

n° 3.000/1999, evidencia que, sob a ótica do Poder Executivo, a referida norma 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Não pode, pois, a 

Fiscalização realizar um lançamento tributário em desacordo com esta norma, 

que afinal vincula toda a Administração Tributária. 

O art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 não estabeleceu nenhum benefício ou 

privilégio em favor da PETROBRÁS; apenas introduziu uma regra de 

dedutibilidade, de forma a estabelecer o correto dimensionamento da base de 

cálculo do imposto. Não há, portanto, nenhuma incompatibilidade entre o 

dispositivo em questão e o art. 173, § 2°, da Constituição Federal de 1988. 

Ainda que se admita que o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 tenha veiculado 

um pri-ivilégio em favor da PETROBRAS — hipótese esta aventada para fins 

meramente argumentativos —, esse entendimento não pode conduzir à sua 

revogação tácita, a pretexto de inconstitucionalidade superveniente. O correto é 

que se dê ao referido dispositivo uma interpretação evolutiva, conforme à 

Constituição, no sentido de que o tratamento tributário concedido à 

PETROBRAS seja estendido também às demais empresas que passaram a 

operar em regime de livre concorrência, após o advento da Emenda 

Constitucional n° 09/1995 e da Lei n° 9.478/1997. 

• Inaplicabilidade do regime jurídico da atividade de extração mineral ao setor de 

extração de petróleo 

O art. 24, § 2°, da Lei n° 9.478/1997 dispõe, expressamente, que as atividades de 

desenvolvimento na área de petróleo encontram-se incluídas na fase de 

produção. Sendo assim, é lícito concluir que os gastos com desenvolvimento 

podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, com fundamento 

no art. 416 do RIR/99. Este não foi, todavia, o entendimento da Fiscalização, 
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que conferiu a estes gastos o tratamento tributário previsto nos arts. 325 e 349 do 

RIR/99, aplicável ao setor mineral. 

Agindo desta forma, a autoridade lançadora confundiu as indústrias petrolífera e 

de mineração. É preciso entender que "petróleo" e "minério" são insumos 

diferentes, que receberam tratamento diferenciado no plano constitucional — 

confrontem-se os arts. 20, § 1°, e 23, inciso XI, com os arts. 176 e 177 da 

Constituição Federal de 1988 . 

No que diz respeito à matéria autuada, há ainda uma diferença fundamental: — 

no setor mineral, a atividade de "desenvolvimento" representa uma fase 

autônoma; já no segmento de petróleo, constitui uma etapa da fase de produção. 

Esta a conclusão a que se chega por meio da análise do art. 24 da Lei n° 

9.478/1997 e das disposições contidas na Por-taria ANP n° 180/2003. 

É certo afirmar, portanto, que as despesas com desenvolvimento de produção de 

petróleo estão abrangidas na regra do art. 416 do RIR/99. 

• Nova sistemática introduzida pela Lei n° 13.586/2017, objeto de conversão da 

Medida 

Provisória n° 795/2017 

Diferentemente do que afirma a Fiscalização, a nova sistemática introduzida 

pela Medida Provisória n° 795/2017 (convertida na Lei n° 13.586/2017) não 

reforça a linha de entendimento fazendária. Se assim fosse, a referida medida 

provisória teria revogado os arts. 53 e 58 da Lei n° 4.506/1964, fazendo com que 

a nova regra de dedutibilidade se aplicasse, indistintamente, aos setores de 

mineração e de petróleo. 

Contudo, o que ocorreu, na verdade, foi a revogação expressa do art. 12 do 

Decreto-Lei n° 62/1966, com efeitos a partir de 01/01/2018. Ou seja, o que o 

legislador pretendeu, em síntese, foi que o dispositivo revogado vigorasse até o 

exercício de 2017, com possibilidade de dedução integral dos gastos com 

desenvolvimento no mesmo exerci-cio. Já para os fatos geradores ocorridos a 

partir do exercício de 2018, a regra de dedu-tibilidade passaria a ser a da 

exaustão acelerada. 

A revogação do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, com efeitos a partir de 

01/01/2018, apenas reforça a tese de que a Fiscalização nunca poderia ter 

aplicado, no caso concreto, a regra de dedutibilidade dos arts. 53 e 58 da Lei 

4.506/1964, que é própria do setor de mineração. 

Mudança de critério jurídico - Violação da regra do art. 146 do CTN 

A interpretação dada Fiscalização ao art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966 está em 

desacordo com a orientação contida no PARECER PGFN/CAT n° 2576/2006. 

De fato, no referido parecer, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

discordou do entendimento da Secretaria da Receita Federal quanto à alegada 

inconstitucionalidade in abstrato do artigo 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, face ao 

§ 2° do art. 173 da Constituição Federal de 1988, que veda tratamento tributário 

privilegiado para as empresas públicas e sociedades de economia mista, em 

relação às empresas do setor privado, admitindo apenas a possibilidade de que 

isto ocorra no caso concreto, provada a violação à regra de livre concorrência. 

Foi somente com a edição da NOTA TÉCNICA COSIT n° 08, de 09/04/2014, 

que, pela primeira vez, a Receita Federal sustentou que as despesas de 

desenvolvimento não estavam abrangidas no art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966. 

Sendo indiscutível a mudança de critério jurídico adotado pela Receita Federal, 

há que se aplicar ao caso concreto a regra do art. 146 do CTN, ficando vedado 

ao Fisco promover lançamentos em relação a fatos geradores anteriores a 

09/04/2014. 

Importante frisar que "o art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, 

a necessidade de proteção da confiança do contribuinte na Administração 

Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos 
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administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação 

consolidada à luz de critérios anteriormente adotados e, de outro, a 

irretroatividade de atos normativos quando o contribuinte confiou nas normas 

anteriores" (PAULSEN, Leandro. Constituição e Código Tributário à Luz da 

Doutrina e da Jurisprudência, 16a ed., Porto Alegre: Livraria 

do Avogado, 2014, p. 1162). 

Inexigibilidade de multa e juros (art. 100 do CTN) 

Caso a autoridade julgadora entenda que não houve alteração do critério jurídico 

— o que se admite apenas para fins de argumentação —, caber-lhe-á, ao menos, 

afastar a exigência da multa e dos juros de mora. Este, inclusive, foi o 

entendimento da Administração Tributária manifestado na NOTA TÉCNICA 

COSIT n° 100, de 05/07/2012, e 

confirmado posteriormente na NOTA TÉCNICA COSIT n° 124, de 22/10/2012. 

De fato: — existindo uma norma jurídica com força de lei, cuja 

constitucionalidade é presumida e que não foi objeto de controle pelo Supremo 

Tribunal Federal, não pode a Impugnante ser punida por ter efetuado uma 

dedução de acordo com uma regra que assim lhe autorizava. Tal situação 

consubstanciaria inegável paradoxo: o contribuinte é obrigado a cumprir os 

mandamentos legais e é punido por cumprir a lei. 

Isso decorre, por um lado, do princípio da segurança jurídica, que protege a 

confiança dos contribuintes que atuaram com base em atos estatais reputados 

legítimos. Por outro lado, decorre também da interpretação a minori ad maius do 

parágrafo único do art. 100 do Código Tributário Nacional. 

• Necessidade de correção das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL 

Por fim, caso se decida pela manutenção das exigências, o que se admite apenas 

com base no princípio da eventualidade, entende a Impugnante que os valores 

lançados em relação ao ano-calendário de 2012 devem ser corrigidos. 

Com efeito: — ao apurar as bases tributáveis do IRPJ e da CSLL do ano-

calendário em questão, a autoridade fiscal levou em consideração um prejuízo 

fiscal no montante de R$ 1.946.077.790,76 e uma base negativa de CSLL no 

montante de R$ 2.029.467.612,03, que teriam sido, supostamente, os valores 

apurados pela Impugnante no período. 

Ocorre que, de acordo com a DIPJ Retificadora entregue em 21/12/2007 (doc. 

anexo, fls. 1691/1996), o prejuízo fiscal apurado pela Impugnante no ano-

calendário de 2012 foi de R$ 5.071.086.731,73, enquanto que a base de cálculo 

negativa da CSLL foi de R$ 5.154.476.553,00. 

 

Em 27/12/2017, a DEMAC/RJ anexou aos autos a informação fiscal de fls. 1542/1543, 

esclarecendo os ajustes realizados em relação aos prejuízos fiscais e às bases de cálculo 

negativas da CSLL dos anos-calendário de 2012 e 2013: 

1 - Ajustes referentes aos efeitos postergatórios não considerados nesta 

autuação. 

Os autos de infração controlados neste processo referem-se à cobrança de IRPJ e 

CSLL sobre valores que foram indevidamente excluídos pelo contribuinte no 

ano calendário 2012 e 2013. Quanto à exclusão de 2012, parte dos valores foram 

adicionados no próprio ano de 2012 e nos anos subsequentes de 2013 a 2016. 

Em relação à exclusão ocorrida em 2013, parte dos valores foram adicionados 

no próprio ano de 2013 e nos anos subsequentes de 2014 a 2016, conforme 

descrito no Termo de Verificação Fiscal. 

O efeito destas adições nos anos subsequentes ao da respectiva exclusão 

caracterizaria um efeito postergatório, pois os valores indevidamente excluídos 

foram em parte tributados em exercício posterior. Entretanto, considerando a 

ocorrência de Prejuízos Fiscais e Bases Negativas de CSLL e conforme 
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determinado no item 9 do Parecer Normativo Cosit n° 2/96, esses valores não 

foram considerados no lançamento. 

Em consonância com as decisões de 1a instância dos processos 

16682.722967/2015-49 e 16539.720015/2014-63, consubstanciadas nos 

Acórdãos n° 06-054.492 da 1a Turma da DRJ Curitiba e n° 12-078.425 da 15a 

Turma da DRJ/RJO, os valores adicionados em 2013, 2014, 2015 e 2016 que 

não foram considerados no lançamento devem majorar os Prejuízos Fiscais e as 

Bases Negativas de CSLL. 

Segue quadro com os valores das adições não consideradas nos autos de 

infração: 

 

 

Desta forma, procedeu-se então aos ajustes nos sistemas internos da RFB para 

refletir esse aumento dos Prejuízos Fiscais e das Bases Negativas de CSLL. 

Entretanto, até o presente momento os anos de 2014, 2015 e 2016 ainda não 

estão disponíveis para atualização no sistema interno de controle. 

Este fato não prejudica o fluxo do contencioso administrativo, pois tal ajuste 

pode ser feito a qualquer momento do processo. 

2 - Posição atualizada do Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de 

CSLL de 2012 e 2013 após esta autuação. 

 

Cientificada dessa informação fiscal, a Interessada apresentou o aditamento de fls. 

1982/1991, em que reitera seus argumentos de defesa, questionando, por outro lado, o 

fato de a Fiscalização não haver levado em conta, na recomposição dos saldos de 

prejuízos fiscais e das bases negativas de CSLL, as decisões proferidas em segunda 

instância pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que cancelaram as 

exigências formalizadas nos Processos de n
os

 16682.722967/2015-49 e 

16539.720015/2014-63. 

 

A 15ª Turma de Julgamento da DRJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a 

impugnação, em decisão que recebeu a ementa abaixo: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

Ano-calendário: 2012, 2013 
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IRPJ. EMPRESAS PETROLÍFERAS. GASTOS COM 

DESENVOLVIMENTO DE JAZIDAS DE PETRÓLEO. 

As importâncias aplicadas pelas empresas petrolíferas no desenvolvimento de 

jazidas de petróleo constituem gastos pré-operacionais, que devem ser ativados 

para futura amortização. 

O benefício previsto no art. 416 do RIR/99 — segundo o qual "a Petróleo 

Brasileiro S.A. - PETROBRÁS poderá deduzir, para efeito de determinação do 

lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de apuração, na 

prospecção e extração de petróleo cru (Decreto-Lei n° 62, de 21 de novembro 

de 1966, art. 12)" — não contempla os gastos com desenvolvimento de jazidas. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 

CSLL 

Ano-calendário: 2012, 2013 

CSLL. EMPRESAS PETROLÍFERAS. GASTOS COM 

DESENVOLVIMENTO DE JAZIDAS DE PETRÓLEO. 

O tratamento fiscal dado aos gastos com desenvolvimento de jazidas de 

petróleo no âmbito da legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

aplica-se, também, à Contribuição Social sobre o Lucro. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 2012, 2013 

ALEGAÇÃO DE MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO (ART. 146 DO 

CTN). IMPROCEDÊNCIA. 

A fixação de um determinado entendimento, por parte da Administração 

Tributária, sem que exista qualquer manifestação pretérita a respeito do mesmo 

assunto, não configura mudança de critério jurídico que impeça a aplicação do 

referido entendimento a fatos geradores ocorridos anteriormente à sua 

divulgação. Inocorrência de ofensa ao art. 146 do CTN. 

ALEGAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DE PRÁTICA ADMINISTRATIVA 

REITERADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS DE 

MORA (ART. 100, CTN). DESCABIMENTO. 

O fato de a Fiscalização nunca haver detectado uma determinada infração 

cometida pelo contribuinte não implica o reconhecimento tácito da validade 

daquela conduta, nem configura uma prática reiteradamente observada pelas 

autoridades administrativas capaz de afastar a imposição de multa de ofício e 

juros de mora. Inocorrência da hipótese descrita no art. 100, parágrafo único, 

do CTN. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

 

Inconformada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário (fls. 2143 e segs.), 

agora sob apreço, expressamente repisando seus argumentos de defesa antes apresentados, na sua 
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integralidade, fazendo alusão específica aos argumentos do v. Acórdão recorrido, com o fito de 

demonstrar sua necessidade de reforma. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora. 

 

Recurso Voluntário  

O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidas também às 

demais condições de admissibilidade, merece ser CONHECIDO. 

Fatos 

A Recorrente incorre em gastos que podem ser agrupados como referentes à 

etapa de "desenvolvimento" da produção de petróleo e gás, e que esses gastos, embora 

contabilizados no ativo para fins de apuração do lucro conforme as regras societárias, são 

deduzidos pela Recorrente como despesa na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

A Recorrente utiliza em seu benefício a previsão contida no art. 416 do 

RIR/99, cuja base legal é o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/1966, a seguir transcrito. 

Art 12. A Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÁS - poderá deduzir, para efeito 

de determinação do lucro sujeito à tributação, as importâncias aplicadas em cada 

exercício na prospecção e extração do petróleo cru.  

Constata-se pela leitura do Termo de Verificação Fiscal, que o entendimento da 

Fiscalização foi no sentido que o art. 12 do DL 62/1966 jamais autorizou a dedução dos gastos 

com o desenvolvimento do campo de petróleo como despesa.  

Argumenta a Autoridade Fiscal que o art. 12 do DL 62/1966 facultou a 

dedução dos gastos com prospecção e extração do petróleo, não havendo que se falar em 

interpretação extensiva da norma para o gasto com desenvolvimento.  

Afirma que a Recorrente deduziu os gastos com o desenvolvimento do campo 

de petróleo de forma contrária ao disposto no art. 12 do DL 62/1966 e, ainda mais, criou para si 

uma forma de redução da base de cálculo de tributos que desborda frontalmente do limite 

previsto art. 173, §2° da CF/88. 

Lei n° 13.586 de 2017 

Para ajudar a esclarecer o litígio, reproduz-se a seguir, parcialmente, a 

exposição de motivos da Medida Provisória n° 795, de 17 de agosto de 2017, convertida na Lei 

n° 13.586 de 2017. 

Vale ressaltar que trago esta exposição de motivos para ajudar a esclarecer a 

matéria em litígio, mas que tal ato normativo não estava vigente à época dos anos-calendários 

ora debatidos – 2012 e 2013. 

Tal ato dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de 

desenvolvimento de campo de petróleo ou de gás natural, altera a Lei n° 9.481, de 13 de agosto 

de 1997, e a Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, e institui regime tributário especial para as 

atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos. 

(...) 
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3.1. O litígio tem origem nas dúvidas acerca da possibilidade de dedução 

imediata dos gastos efetuados nas atividades de pesquisa e de 

desenvolvimento dos projetos relativos à produção de petróleo na apuração 

da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, em razão da 

aplicação do disposto no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 21 de novembro 

de 1966. 

3.2. O referido dispositivo autoriza a Petróleo Brasileiro S.A. -

PETROBRAS a deduzir, para efeito de determinação do lucro sujeito à 

tributação, as importâncias aplicadas em cada exercício na prospecção e 

extração do petróleo cru. Entretanto, com a extinção do monopólio que a 

empresa estatal mantinha desde sua criação, para a pesquisa, lavra, refino 

e transporte de petróleo e gás natural, questionou-se a vigência do 

tratamento tributário em tela, já que concedia incentivo fiscal a uma 

sociedade de economia mista, não extensivo às demais empresas do setor, 

contrariando o § 2° do art. 173 da Constituição Federal. 

3.3. A questão ganha contornos mais graves em razão de o tratamento 

tributário favorecido concedido à empresa estatal se encontrar atualmente 

reproduzido no art. 416 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, 

Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR. 

3.4. Avaliando as atividades inerentes à exploração de petróleo e gás 

natural, pode-se identificar três diferentes atividades relacionadas ao setor: 

(i) prospecção ou exploração, (ii) desenvolvimento; e (iii) extração. 

Atualmente, conforme definições constantes nos arts. 6° e 24 da Lei n° 

9.478, de 6 de agosto de 1997, essas atividades passaram a ser divididas em 

duas fases: (i) pesquisa ou exploração; e (ii) produção, na qual estão 

compreendidos os gastos com seu desenvolvimento. 

3.5. O entendimento da Administração Tributária é no sentido de que se 

admite a dedução, a título de despesas, das importâncias aplicadas em cada 

período na fase de pesquisa de petróleo, conforme § 1° do art. 53 da Lei n° 

4.506, de 30 de novembro de 1964, que autoriza a dedução das despesas 

com prospecção e cubagem de jazidas ou depósitos, realizadas por 

concessionários de pesquisa ou lavra de minérios. 

3.6. Em relação às despesas incorridas nas atividades de 

desenvolvimento, a Administração Tributária as considerava como gasto 

pré-operacional, que viabiliza o início da extração de petróleo 

propriamente dita, não podendo ser deduzida para fins de apuração do 

IRPJ e da CSLL do período, sendo passível somente de exaustão. 

3.7. Por outro lado, os contribuintes entendem que as despesas com a 

atividade de desenvolvimento integram a fase de produção de petróleo - 

por meio do §2° do art. 24 da Lei n° 9.478, de 1997 -, podendo ser 

deduzidas integralmente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no período 

conforme previsto no art. 416 do Decreto n° 3.000, de 1999. Recentemente, 

o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) proferiu decisão 

favorável aos contribuintes que deduziram integralmente as despesas na 

etapa de desenvolvimento, considerando que estes gastos integram a fase de 

produção prevista nos Contratos de Concessão. 

(...) 

Fim do relatório 
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*   *   * 

 

Precedentes da Recorrente 

Especificamente quanto à Recorrente, nos processos administrativos fiscais n° 

16539.720.015/2014-63, 16682.722967/2015-49 e 16682.722542/2016-11 referente aos 

lançamentos por inobservância do regime de escrituração, respectivamente, dos anos-calendário 

de 2009, 2010 e 2011, deu-se provimento ao recurso voluntário por unanimidade de votos. 

Observa-se que o presente processo trata de Crédito tributário fundamentados 

em fato idêntico aos processos administrativos fiscais acima mencionados. 

Conforme se observa no Termo de Verificação Fiscal do processo ora em 

debate, fl. 20, cujo trecho trago a colação, o presente processo é vinculado aos PAF´s n° 16682-

722.967/2015-49 e 16682-722.542/2016-11: 

No decorrer do procedimento de fiscalização efetuado junto ao contribuinte 

em epígrafe, que abrange o período de 2010 a 2013, constataram-se os fatos descritos no 

presente Termo, que configuram descumprimento à legislação que rege o Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), caracterizados 

pela interpretação do art. 416 do Regulamento introduzido pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/99 

(RIR/99), em desacordo com os dispositivos constitucionais e legais vigentes.  

Em relação à presente autuação, foi considerado o período correspondente 

aos anos-calendário de 2012 e 2013.  

O ano-calendário de 2010 foi objeto de lançamento de Auto-de-Infração no 

fim de 2015, controlado pelo processo administrativo fiscal nº 16682-722.967/2015-49, e o ano-

calendário de 2011 foi objeto de lançamento de Auto-de-Infração no fim de 2016, controlado 

pelo processo administrativo fiscal nº 16682-722.542/2016-11. 

Verifica-se que se tratam de processos conexos/decorrentes, nos termos do art. 

6°, § 1°, incisos I e II, do RICARF, que assim dispõe: 

Art. 6° Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-

se a seguinte disciplina: 

§1° Os processos podem ser vinculados por: 

I- conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito 

tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo 

aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 

II- decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de 

procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório 

ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 

III- reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo 

procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a 

tributos distintos. 
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O Código de Processo Civil vigente, de forma análoga ao Código anterior, 

preleciona que os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta (art. 55, § 

1°), a fim de evitar decisões conflitantes ou contraditórias (art. 55, § 3°). 

Por tal razão, o RICARF, em seu art. 6° e parágrafos preceitua a vinculação 

dos autos ao processo principal para julgamento em conjunto. 

Porém, neste caso, já foi prolatada a decisão de segunda instância no processo 

principal, não cabendo o julgamento simultâneo com o processo decorrente. Mas, no presente 

momento, é crível que se deve evitar, ainda que num nível mínimo, a existência de decisões 

contraditórias. 

*   *   * 

Mérito 

Nessa toada, entendo que, por concordar com a essência do voto condutor 

proferido no processo principal, a decisão do presente processo deva seguir o julgamento 

daquele processo, mormente porque ambos são fundamentados em fatos idênticos a ela atinentes. 

Resulta, assim, que adoto aqui, o mesmo entendimento esposado no Acórdão 

n° 1402-002.419 (Sessão de 22 de março de 2017), da 2a Turma Ordinária da 4a Câmara da 1a 

Seção, no processo n° 16539.720015/2014-63, que, por unanimidade de votos, deu provimento 

ao recurso voluntário.  

Tal processo foi o primeiro julgado sobre a questão e uniformizou 

jurisprudência nos processos n° 16682-722.967/2015-49 e 16682-722.542/2016-11 que trataram 

da mesma questão, no entanto em anos-calendários posteriores. 

A seguir, trago a colação, o voto condutor do Acórdão que n° 1402-002.419, de 

forma exaustiva, fundamentou aquela decisão. 

"Como se verifica do relatório, o presente processo possui como cerne a norma 

contida no art. 416 do RIR/99, originalmente veiculada pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 

62/66, cuja a aplicabilidade foi afastada pela Autoridade Fiscal em razão de sua 

suposta incompatibilidade constitucional superveniente, ocorrida após a edição da 

Emenda Constitucional n° 9/95, que acabou com o monopólio da PETROBRAS no 

setor de extração de petróleo cru, da mesma forma como representaria, depois dessa 

alteração no Texto Magno, benefício exclusivamente dirigido à empresa autuada, 

igualmente ferindo a Constituição Federal, bem como não estaria contemplada, na sua 

autorização de dedução de despesas, gastos com a fase de desenvolvimento das jazidas 

exploradas, dentro do contexto normativo inaugurado pela Lei n° 9.478/97. 

Resumidamente aqui explicando, a PETROBRAS, há 50 anos, vale-se da norma 

atualmente inserida no art. 416 do RIR/99 para deduzir, sempre da mesma forma, as 

despesas com a sua atividade. Historicamente, as despesas com desenvolvimento eram 

normalmente deduzidas, vez que esta etapa da atividade de produção só foi 

juridicamente classificada de forma individual pela Lei n° 9.478/97. 

Entende o Fisco que, para a PETROBRAS e para as demais empresas do setor 

de petróleo e de mineração, seriam aplicáveis as disposições do art. 349 do RIR/991 

(que trata de Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas), analisadas e 

combinadas com as regras do art. 325 do RIR/99. 

Em suma, combinando-se o disposto § 1° do art. 349, com a alínea "d" do inciso 

II do art. 325 do RIR/99, não haveria autorização para dedução direta do resultado, 

como despesas, no mesmo período em que percebidos, dos gastos com o 
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desenvolvimento das jazidas (para o Fisco, seria uma fase "intermediária" entre a 

prospecção ou pesquisa e a efetiva produção ou lavra): 

9) Já no que tango aos gastos incidentes na fase de desenvolvimento de jazidas minerais 

e, por extensão de petróleo e gás, não se observa, conforme consta disposto na alínea d 

do inciso II do art. 325 do RJR"99 a opção deduzi-los integralmente no período em que 

foram incorridos, devendo necessariamente serem ativados no diferido para posterior 

amortização nos períodos subsequentes em que forem geradas as receitas decorrentes da 

extração e comercialização dos produtos. 

Assim, não poderia a PETROBRAS se valer da dedução com custos de 

desenvolvimento, sobre pena de violações de ordem isonômica e concorrencial, 

mesmo que sob o abrigo do art. 416 do RIR/99. 

Uma peculiaridade do lançamento apreciado neste feito é que sua 

fundamentação, assim como a do v. Acórdão recorrido, pauta-se por histórico de 

Parecer e Notas da PGFN e da COSIT, com identidade total entre a circunstância 

hipotética contemplada nesses pronunciamentos e caso concreto, colhido pela 

Fiscalização. 

Inclusive, frise-se que, com exceção do Parecer de 2006 da PGFN, as Notas da 

COSIT foram exaradas após a ocorrência das supostas infrações e posteriormente ao 

início da fiscalização que culminou nas cobranças tributárias em tela. 

Como mencionado, essa fundamentação de incompatibilidade constitucional 

ulterior está igualmente estampada em alguns dos pronunciamentos da COSIT.  

Todavia, muito importante ressaltar que, o Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006, 

primeiro sobre o tema e único anterior aos fatos geradores e à fiscalização, 

expressamente concluía pela total constitucionalidade do art. 416 do RIR/99. Confira-

se: 

Parecer PGFN/CAT 11o 2576/2006 

20. Assim, o exame da adequação do art. 12 do Decreto-Lei n° 62, de 1966, passa por 

uma análise de lógica: 

I- As leis gozam de presunção de constitucionalidade, em consequência do a??. 97 da 

Constituição Federal. 

II- Entre as interpretações possíveis de determinado dispositivo legal, deve prevalecer a 

que seja conforme a Constituição, ou seja, "interpretação da norma sujeita a controle 

deve partir de ima hipótese de trabalho, a chamada presunção de constitucionalidade, da 

qual se extrai que, entre dois entendimentos possíveis do preceito impugnado, deve 

prevalecer o que seja conforme a Constituição' (Min. Moreira Alves na Rp. 

n°1.417:RTJ126/53)'\4 

III- Se o benefício fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei n° 62, 

de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que atuam 

na mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas ainda que 

sob diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há ofensa ao §2° do 

art. 173 da Constituição Federal. 

(...) 

22. Em resposta objetiva aos questionamentos da SRF, entendemos que o art. 12 do 

Decreto-lei n° 62, de 1966, não está em desacordo com o $2° do art. 173 da 

Constituição Federal naquilo que não fere a livre concorrência com as empresas 

privadas que atuam na mesma atividade económica. Ademais, as disposições da 

legislação do imposto de renda que se referem à pesquisa e lavra de minerais são 

plenamente aplicáveis para o setor de exploração de hidrocarbonetos, (destacamos) 

Foi apenas nas primeiras Notas da COSIT em que se pugnou pelo desacordo da 

norma com a alteração constitucional promovida pela Emenda n° 9/95. 
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Em resumo, a Nota COSIT n° 100/2012, conclui que em razão da presunção de 

constitucionalidade das leis (mas, na prática, utiliza esses termos em sentido de 

adequação à Constituição Federal) o art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 (art. 416 do 

RIR/99) não poderia representar diferença concorrencial no setor petrolífero, 

constitucionalmente proibida, devendo a autorização de dedução de despesas não 

extrapolar o previsto no art. 53 da Lei n° 4.506/64 (art. 349 do RIR/99) e, em havendo 

lançamento com base no art. 416 do RIR/99, não poderia haver a aplicação de multa 

de ofício e juros de mora, por força do art. 100 do CTN, por ter a Contribuinte 

observado os regulamentos infralegais (vide fls. 1153). 

Na sequência, a Nota COSIT n° 124/2012 mantém a mesma posição, sem 

expressamente validar a aplicação do art. 100 do CTN em caso de lançamento de 

ofício (vide fls. 1158). 

Motivada por tal suposta omissão sobre a dispensa de multa e juros de mora, foi 

finalmente exarada Nota Técnica COSIT n° 8/2014, que claramente conclui que o 

lançamento de ofício deve conter multa punitiva e juros de mora, pois nunca teria 

havido a autorização para a dedução de despesas com a fase desenvolvimento, mas 

apenas para as de exploração e produção, independentemente da alteração promovida 

pela Emenda Constitucional n° 9/95 ou pela Lei n° 9.478/95 (vide fls. 1163/1164). 

Porém, verificando o lançamento efetivamente empreendido pelo Fisco, temos 

que o art. 416 do RIR/99 foi expressamente rejeitado como a norma aplicável aos 

fatos colhidos pela Fiscalização, como evidenciam as Autuações, ao passo que na 

fundamentação legal dos lançamentos constam outras normas do Regulamento de 

Imposto de Renda, demonstrando não se tratar simplesmente da interpretação do 

alcance da autorização de dedução de despesas daquele dispositivo, como alega a 

Fazenda Nacional. 

Claramente, observa-se do TVF que foi adotada posição na qual expressamente 

se entende pela inconstitucionalidade do art. 416 do RIR/99: 

1) O supracitado dispositivo - art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 -deve ser analisado e ter 

seu alcance balizado de acordo com o novo contexto jurídico constitucional 

existente após a promulgação da Constituição da República Federativa da Brasil, 

ocorrida em 1998. 

(...) 

4) Subentende-se da análise dos dispositivos mencionados que a União continuou a 

deter o monopólio das atividades relativas à pesquisa e à lavra de jazidas de petróleo e 

gás natural e outros hidrocarbonetos. O que foi alterada foi a vedação que anteriormente 

constava no Parágrafo Io do art. 177 da CF para ceder ou conceder qualquer tipo 

de participação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo e gás 

natural. A nova redação permite a contratação da União com empresas privadas para 

exercer as atividades antes vedadas. Assim, a PETROBRAS passou a operar em livre 

concorrência com as empresas do setor privado. 

(...) 

6) Nas circunstâncias apontadas, o beneficio fiscal obtido pela PETROBRAS, baseado 

no art, 12 do Decreto-Lei n°62, de 1966, não pode representar distinção na concorrência 

com empresas privadas que atuam na mesma atividade econômica, considerando a 

impossibilidade de se configurar ofensa ao Parágrafo 2° do art. 173 da 

Constituição Federal. 

(...) 

11) Dessa forma, estaremos caminhando em teireno sólido ao afirmar que após a 

promulgação da CFSS e de sen art. 173  também ò lume do principio 

constitucional tributário insculpido no art 150, inciso 11, da Carta Magna* e 
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especialmente após a edição da EC n" 09/95, a tributação das atividade de petróleo, 

gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos deve se dar à luz dos mesmos critérios 

relativos aos ativos, receitas, custos e despesas utilizados para a tributação das demais 

pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, isso independentemente de 

serem empresas privadas que atuem no setor de minério, petróleo, gás natural ou outros 

hidrocarbonetos fluidos. 

12) Nesse sentido, pode-se dizer que após o advento dos diplomas lesais referidos 

no item anterior, a tributação das atividades de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos é forçosamente informada dos critérios gerais e específicos 

insertos no CTN, na Carta Magna e no RIR/99. Isto é, não há espaço tio Estado 

democrático de direito vivenciando em nosso Pais para que a tributação destas 

atividades hodiernamente se dê ao arrepio da legislação, regulamentos, limites e 

condições impostos às demais empresas privadas que atitem em atividades 

similares ou correlatas. Demais, é de precípua importância que não seja turbado o 

ambiente de livre concorrência entre estas mesmas empresas. 

(...) 

O dispositivo legal supracitado deve ter sua interpretação inserida no novo 

contexto jurídico/constitucional vigente no Pais. (destacamos)  

(tais trechos do TVF repetem ipsis litteris partes das Notas COSIT). 

 

Não restam dúvida que o que ocorreu de fato foi o afastamento de um 

dispositivo de Decreto-Lei (veiculado novamente em Decreto de 1999), por meio de 

controle de constitucionalidade transversalmente exercido pela Administração 

Tributária federal, tendo como único resultado prático o lançamento contra o 

Contribuinte, agora sob exame. 

Tanto assim é que, o entendimento da Fiscalização é de que, nesse caso, ao 

invés do art. 416 do RIR/99, deveria, então, ter a PETROBRÁS observado as normas 

dos arts. 349 e 325 do mesmo Decreto, fazendo letra morta deste primeiro, ainda que 

especialmente dirigido às suas atividades petrolíferas. 

É certo que a observância e a aplicação dos dispositivos do Regulamento do 

Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/99) é obrigatória aos Auditores Fiscais e demais 

agentes da Administração Tributária federal, não cabendo seu afastamento ou 

mutilação de sua aplicabilidade e vigência por servidor de órgão do Poder Executivo 

federal, sob a justificativa de inconstitucionalidade. 

A atividade de fiscalização e lançamento deve se balizar pelo Princípio da 

Legalidade, insculpido no art. 373 da Constituição Federal de 1988, bem como na 

presunção de constitucionalidade das leis e atos normativos do Poder Público, extraído 

do comando inserido no art. 974 da mesma Carta Magna. 

Inclusive, o Decreto n° 3.000 foi promulgado em 1999, muito após a aprovação 

da Emenda Constitucional n° 9/95 e da Lei n° 9.478/97 (que nem natureza tributária 

possui, sendo marco regulatório técnico e mercadológico do setor petrolífero). 

Tal inclusão do art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 no Regulamento de Imposto de 

Renda de 1999, que nada mais é do que uma Consolidação de matéria federal do 

Imposto de Renda, à luz das previsões e efeitos do caput e §1° do art. 13 da Lei 

Complementar 95/985, atestam sua força de Lei, vigência, aplicabilidade e eficácia. 

Assim, ao art. 416 do RIR/99 é devida toda a presunção de constitucionalidade, 

legalidade e dever de observância. 
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Cabe somente ao Poder Judiciário o controle de constitucionalidade das leis, 

normativos e atos do Poder Público6, havendo, inclusive, específica regulamentação, à 

qual o próprio Judiciário se submete para tanto. 

O ato de lançamento, como o parágrafo único do art. 142 do CTN prevê, é 

atividade vinculada, não podendo um normativo ter sua aplicação simplesmente 

afastada ou neutralizada, sem que isso implique em nulidade. Miguel Seabra 

Fagundes7 objetivamente leciona que administrar é aplicar a lei de ofício. 

O controle de constitucionalidade exercido por órgão do Poder Executivo (diga-

se, em face de norma veiculada por Decreto-Lei, posteriormente repetida e 

consolidada em normativo expedido pelo próprio Chefe desse mesmo Poder 

Executivo) atenta contra o Princípio Republicano e a hierarquia da Administração 

Pública, não podendo um ato, fruto de tal desvio, prevalecer ou ser convalidado. 

A proibição de controle de constitucionalidade pela Administração Tributária se 

estampa de forma claríssima pelo art. 26A do Decreto n° 70.235/77, que regula o 

presente Processo Administrativo, vetando os julgadores de tribunais administrativos 

de afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou 

decreto. O mesmo comando pode ser extraído da Súmula CARFn°2. 

Se este próprio E. CARF que verifica a procedência do lançamento em segunda 

instância está proibido de afastar ou deixar de aplicar normativo veiculado em Lei ou 

Decreto em razão de inconstitucionalidade, como, então, poderia fazê-lo a Autoridade 

Tributária que procedeu inicialmente ao lançamento? Diga-se mais: convalidar 

lançamento que dependeu do afastamento de um normativo, por justificativa de 

inconstitucionalidade, para apurar o crédito tributário, é o mesmo do que declarar a 

sua inconstitucionalidade. 

Ainda que existam Notas da COSIT embasando tal postura, tais 

posicionamentos internos não possuem força normativa hierárquica para afetar a 

vigência ou a aplicabilidade de uma norma veiculada por Decreto-Lei, posteriormente 

inserida em Consolidação. 

Se de fato o art. 416 do RIR/99 viola o atual texto da Constituição Federal de 

1988, deveriam, então, as Autoridades Fazendárias propor internamente a sua 

revogação, por veiculo normativo hábil, ou mesmo buscar, pelas vias judiciais, através 

dos membros legitimados do Poder Executivo para tanto, a declaração de 

inconstitucionalidade deste dispositivo. 

Como se observa das Notas da COSIT, por trás de toda a sustentação de 

inconstitucionalidade dessa norma estaria a violação do direito das empresas privadas 

do mesmo setor petrolífero, vez que esta violaria a livre concorrência, representando 

um benefício para apenas uma empresa do seguimento. 

Posto isso, é certo que também poderiam tais empresas buscar os órgãos de 

representação, legitimados no art. 103 da Constituição Federal, para se ajuizar Ação 

Direita de Inconstitucionalidade, desde 1995, quando da Emenda Constitucional n° 9, 

demonstrando a violação supostamente ocorrida. 

Lembre-se que, dentro da própria hermenêutica adotada pelo Fisco, a 

inconstitucionalidade da norma se opera por beneficiar a PETROBRÁS, em 

detrimento das concorrentes. 

Desse modo, temos que o suposto vício de constitucionalidade não estaria no 

seu conteúdo normativo tributário material (poderá deduzir, para efeito de 

determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de 

apuração, na prospecção e extração de petróleo cru), mas, sim, no seu teor subjetivo 

(A Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS). 
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E quando a norma foi editada, em 1966, a PETROBRÁS representava todo o 

setor de extração de petróleo cru (monopólio este que só veio a se extinguir 

juridicamente em 1995), não se tratando de um benefício, mas, muito claramente, de 

uma regra fiscal, de apuração do resultado tributável. A natureza de uma norma e a 

chamada vontade do legislador não sofrem alterações retroativas, em face de 

mudanças posteriores do sistema jurídico em que estão inseridas. 

Assim, mesmo dentro de um contexto de interpretação interna do Poder Público 

dessa norma, a solução mais lógica e adequada seria a Administração Tributária 

veicular interpretação na qual, depois da alteração promovida pela Emenda 

Constitucional n° 9/95, tal disposição sobre apuração fiscal revestiu-se de abrangência 

subjetiva geral, sendo dirigida e aplicável a todas as empresas que se dediquem à 

prospecção e extração de petróleo cru. 

(...) 

Interessante também notar que não foi trazida qualquer demonstração de efetivo 

prejuízo concorrencial às demais empresas extratoras de petróleo cru. 

Cogitar essa demonstração não parte deste Conselheiro, mas sim do próprio 

Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006, como se depreende da seguinte afirmação lá 

contida: se o benefício fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei 

n° 62, de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que 

atuam na mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas 

ainda que sob diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há 

ofensa ao §2° do art. 173 da Constituição Federal (fls. 1148 destacamos). 

Observe que, em tal Parecer PGFN/CAT, atesta-se que a inconstitucionalidade 

da norma não é objetiva e estaria, assim, adstrita e condicionada a uma eventual 

comprovação da efetiva violação da livre concorrência, constitucionalmente 

prestigiada. 

Deve-se esclarecer aqui que, não está sendo feito o juízo de que o art. 416 do 

RIR/99 está de acordo ou não com a Constituição Federal, ou mesmo se este 

representa um potencial e abstrato desequilíbrio na livre concorrência do setor de 

hidrocarbonetos. O que se analisa e se julga é a validade do lançamento de ofício, da 

forma como procedido, e da legitimidade de seus fundamentos, à luz das normas que 

regem o Direito Tributário, o Direito Processual Administrativo e o próprio Direito 

Administrativo. 

(...) 

Lembre-se, mais uma vez, que o único resultado prático das interpretações 

jurídicas, abstratas e hipotéticas, estampadas no Parecer da PGFN e nas Notas da 

COSIT, foi o presente lançamento, que cobra débito do ano-calendário de 2009, 

exigindo do Contribuinte autuado a adoção, no passado, da mesma interpretação lá 

alcançada, exarada de forma definitiva apenas em 2014, após o início da fiscalização 

(março de 2012), sobre um dispositivo há 50 anos inserido no Sistema Jurídico 

Tributário nacional. 

Nessa esteira, alega a Contribuinte ter ocorrido a mudança do critério jurídico 

no lançamento efetuado, como previsto no art. 146 do CTN. 

Ainda que tal modificação não seja fruto de decisão administrativa, claramente 

o lançamento de ofício, que colheu fato ocorrido em 2009, mas, para tanto, valeu-se, 

como fundamento, de atos administrativos exarados pela Administração Pública após 

esse fato gerador e o próprio início da fiscalização, colide com o conteúdo da garantia 

dos contribuintes lá prevista. 
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Não obstante ser o Parecer PGFN/CAT n° 2576/2006 anterior ao fato gerador 

apurado, os autos comprovam que o lançamento de ofício deu-se com fundamento e 

nos exatos moldes da posição defendida na Nota Técnica COSIT n° 8, de 9 de abril de 

2014, inclusive tendo o TVF relatado tal evolução de entendimento jurídico (de 2006 a 

2014), trazendo passagens de idênticas de todas as Notas COSITjuntadas aos autos, 

exaradas após o início da fiscalização. 

Outra prova que o lançamento necessitou de fundamento nas Notas da COSIT é 

que, como já mencionado, o Parecer da PGFN objetivamente concluiu pela 

constitucionalidade objetiva do art. 416 do RIR/99, apenas mencionando que, se 

houvesse alguma demonstração efetiva de prejuízo concorrencial, deveria a 

Administração Tributária especificá-la e submeter o tema a novo pronunciamento 

desta PGFN. 

Não houve (ou pelo menos não consta dos autos) qualquer submissão de 

situação concreta, concorrencial, empresarial, à PGFN e muito menos a emissão de 

novo parecer; procedeu-se unicamente ao lançamento de ofício, na forma como 

prevista na Nota Técnica COSIT n° 8/2014 posteriormente formulada, incluindo multa 

de ofício e juros da mora, somente lá especificados como devidos 

(...) 

Por outro prisma, pergunta-se, que comportamento poder-se-ia esperar da 

Contribuinte? 

Não cabe, também, aos contribuintes interpretar a constitucionalidade das leis 

que lhes são aplicáveis e nem adaptar-se, retroativamente, aos pronunciamentos 

internos da Administração Tributária, mesmo os interpretativos, pois não possuem 

força normativa bastante, principalmente quando surgem após fiscalização sobre a 

matéria que versam, vez que só são obrigados a fazer aquilo previsto em Lei. E, nesse 

caso específico, não poderia ser exigida postura fiscal diferente em relação àquela 

norma específica e especial (art. 416 do RIR/99), que vigorava, há meio século, sem 

qualquer questionamento prévio, até então. 

Destarte, desde já, pode-se concluir pela improcedência do lançamento, seja por 

se valer indevidamente de fundamentos de inconstitucionalidade, seja também por ser 

fruto de mudança no critério jurídico do lançamento, procedido após o fato gerador e a 

própria ação de fiscalização. 

Mister ainda verificar o alcance da previsão contida no art. 416 do RIR/99, no 

sentido dessa abranger a autorização de dedução das bases de cálculo do IRPJ e da 

CSLL dos gastos percebidos com a fase de desenvolvimento das jazidas de petróleo, 

como então vinha procedendo a PETROBRÁS desde 1966. 

A primeira ponderação jurídica do TVF quando ao art. 416 do RIR/99, à 

imagem de entendimento veiculado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, é de que: 

Registre-se, inicialmente, que no texto normativo são citadas as importâncias aplicadas 

nas atividades de prospecção e da extração, enquanto que na atual subdivisão existem as 

atividades de exploração (prospecção), desenvolvimento e produção (extração), ou seja, 

no dispositivo legal em análise não foi contemplada a atividade de desenvolvimento da 

produção. 

Diante dessa acusação, cabe apurar se realmente houve a inclusão da dedução 

de despesas com desenvolvimento da produção nessa permissão fiscal. De fato, o texto 

do dispositivo reza que poderão ser deduzidas as importâncias aplicadas, em cada 

período de apuração, na prospecção e extração de petróleo cru. 

Resumidamente, alega-se que, após a edição da Lei n° 9.478/97, marco 

regulatório do setor após a aprovação da Emenda Constitucional n° 9/95, a atividade 
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petrolífera teria sido dividida em 3( três) "novas"fases distintas: exploração, 

desenvolvimento e produção. 

A primeira consiste na procura por jazidas e, quando encontradas, a verificação 

de sua viabilidade econômica. A segunda, que se daria após a constatação oficial e 

formal da sua viabilidade econômica, abarca todos os procedimento necessários à 

viabilização da extração do hidrocarboneto do solo. E a terceira é a atividade de 

extração, propriamente considerada.   Confira-se  as  disposições  legais  da Lei  n° 

9.478/97: 

Art. 6o Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes 

definições: 

(...) 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar 

áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural; 

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas:, ie extração de petróleo 

ou gás natural de uma jazida e dei preparo para sua movimentação; 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimento destinados a viabilizar 

as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

É incontroverso nos autos que, por definição, prospecção e extração previstas 

no Decreto-Lei n° 62/66, corresponderiam aos termos pesquisa/exploração e 

lavra/produção, restando, a priori, fora de seu texto qualquer menção à fase de 

desenvolvimento. 

E frise-se que, no entendimento da Nota Técnica COSIT n° 8/2014, nunca teria 

podido a PETROBRAS ter se valido dessa dedução com base naquele dispositivo, em 

face de sua literalidade, mesmo antes da Emenda Constitucional n°9/95 e da Lei n° 

9.478/97. 

Ocorre que, se verificada a legislação nacional e federal de regulamentação do 

setor antes da edição da Lei n° 9.478/95, o termo desenvolvimento, considerado como 

fase autônoma e distinta da atividade petrolífera, nunca havia sido mencionado em 

qualquer diploma regulador do setor. 

Fazendo breve e necessária digressão legislativa, o Decreto-Lei n° 395/38, que 

criou o Conselho Nacional do Petróleo e deu ao Governo Federal a competência para 

regular o setor de petróleo, refere-se apenas a produção, não procedendo à segregação 

por fases dessa atividade: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o abastecimento nacional de petróleo. 

Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de petróleo a produção, a 

importação, o transporte, a distribuição e o comércio de petróleo bruto e seus derivados, 

e bem assim a refinação de petróleo importado ou de produção nacional, qualquer que 

seja neste caso a sua fonte de extração. (destacamos) 

Em seguida, o Decreto-Lei n° 3.236/41, que instituiu o regime legal das jazidas 

de petróleo e gases naturais e deu à União o título de domínio privado imprescritível 

do petróleo, menciona em todo seu texto apenas os termos pesquisa e lavra, em 

diversos trechos, de forma que se conclui que essas duas fases abrangeriam toda a 

atividade produtiva (caso contrário, outras fases, não estariam abrangidas pela 

regulamentação). 

Exemplificativamente, confira-se seu art. 5°: 

Art. 5 A pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gases naturais são reguladas pelas 

disposições gerais do Código de Minas - decreto-lei n° 1.985, de 29 de janeiro de 1940 - 

em tudo quanto não esteja expressamente modificado neste decreto-lei. (destacamos) 
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Mais uma vez, na Lei n° 2.004/53, que instituiu a Política Nacional do Petróleo 

e criou a PETROBRÁS, só menciona-se pesquisa e lavra, em claro sentido exaustivo 

dos termos em relação à essa atividade econômica: 

 

Art. 1o Constituem monopólio da União: 

I — a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gases 

raros, existentes no território nacional; 

II—a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados de 

petróleo produzidos no Pais, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de 

petróleo bruto e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem 

(destacamos) 

E foi nesse contexto normativo da Lei n° 2.004/53 (norma de regulamentação 

do setor) que foi editado o Decreto-Lei n° 62/66 (norma específica destinada à 

tributação da renda), contemplando em seu artigo 12 a autorização de deduzir, para 

efeito de determinação do lucro líquido, as importâncias aplicadas, em cada período de 

apuração, na prospecção e extração de petróleo cru (destacamos). E frise-se que a Lei 

n° 2.004/53 somente foi revogada pela Lei n° 9.478/97. 

Se todo o sistema jurídico que regulamentava o setor de petróleo até 1997 

contemplava apenas 2 (duas) fases quando se referia a toda atividade industrial 

petrolífera, não restam duvidas que a autorização de dedução de despesas prevista no 

atual art. 12 do Decreto-Lei n° 62/66 (veiculada novamente no art. 416 do RIR em 

1999) abrange também todas as fases da atividade de extração de petróleo cru. 

Reforçando essa conclusão, a própria Constituição Federal de 1988 utiliza os 

termos pesquisa e lavra para abranger o monopólio da União: 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; (destacamos) 

Se desenvolvimento fosse fase juridicamente autônoma e independente para 

todos os fins, estaria, então, o desenvolvimento fora do monopólio da União, livre das 

consequências administrativas e regulatórias de tal instituto? Certamente, não. 

Desse modo, não pode subsistir o entendimento de que nunca teria havido a 

autorização legislativa para a dedução de despesas com desenvolvimento, como 

estampado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, pois tal classificação técnica só ganhou 

relevância jurídica em 1997. 

E, quanto ao advento da Lei n° 9.478/97, é claro que, como marco regulatório 

mais moderno, dentro de um contexto tecnológico, econômico e diga-se até, jurídico, 

mais avançado, houve uma preocupação de haver mais precisão técnica, como em 

qualquer norma mais nova, se comparada com norma mais antiga. E, por isso, houve 

uma descrição específica ao desenvolvimento da produção, como etapa, em separado 

das fases de pesquisa/exploração e da lavra/produção. 

Contudo, uma alteração legislativa posterior, que não trata de matéria tributária, 

não tem o condão revogar, ainda que parcialmente, regra de apuração fiscal. E (repita-

se, mais uma vez) não só era plenamente vigente tal disposição tributária quando da 

alteração do marco regulatório técnico, como foi veiculada, novamente, no 

Regulamento de Imposto de Renda de 1999, sem qualquer adaptação ou ressalva (o 
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que poderia ter ocorrido, nos termos dos incisos V, VIII, Xe XI do §2°do art. 13, da 

Lei Complementar n°95/98). 

Em fundamental acréscimo a essa análise contextual normativa, resta evidente a 

abrangência da etapa de desenvolvimento na autorização contida no art. 416 do 

RIR/99, quando se verifica o teor do art. 24, § 2°da própria Lei n° 9.478/97: 

Art. 24. Os contratos de concessão deserdo premer duas fases: a de exploração e a de 

produção. 

Posto isso, toda a atividade de exploração de campos de petróleo está sujeita a 

contratos de concessão. Nenhuma extração de petróleo da PETROBRÁS é conduzida 

sem essa regulamentação  contratual pública, firmada com  a ANP, inclusive por força 

constitucional já mencionada (monopólio da União). 

Nessa toada, se, para fins contratuais, as atividades de desenvolvimento estão 

inseridas na fase de produção e, por sua vez, todos os gastos e receitas percebidos 

estão diretamente atrelados a esses contratos, essa inclusão, legalmente determinada, 

reafirma a abrangência total da autorização contida no art. 416 do RIR/99, vez que 

inconteste a possibilidade dedução dos gastos na fase de produção. 

A minuta do Contrato de Concessão juntado nos autos também é objetiva e 

clara ao contemplar desenvolvimento (etapa) na fase de produção (fls. 2762): 

1.3.24 Fase de Produção: período contratual em que deve ocorrer o Desenvolvimento e 

a Produção. 

Frise-se que o contrato, por regular e constituir obrigações, dentro da ótica 

contábil das normas do regime de competência, é instrumento hábil e prova 

largamente aceita, inclusive na jurisprudência desse E. CARF, para a determinação da 

natureza dos dispêndios empresariais como despesa dedutível ou não. E quando a 

própria lei determina a classificação contratual de determinada atividade, a relevância 

contábil e tributária de tal fato não pode ser ignorada. 

Ora, se a norma declara que regula a exploração e a produção, mas 

expressamente afirma abranger também todos os gastos incorridos      com      

desenvolvimento,      classificando      o 

Mas, independente disso, a própria Portaria ANP n° 180/2003, juntada aos autos 

(fls. 2844 a 2857), em seu Item 1.3, afirma que sua regulamentação será aplicável às 

Fases de Exploração e Produção e compreende todos os gastos incorridos nas 

atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. E, 

mais a frente, traz quadro que expressamente insere o desenvolvimento na Fase de 

Produção: 
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Ora, se a norma declara que regula a exploração e a produção, mas 

expressamente afirma abranger também todos os gastos incorridos com 

desenvolvimento, classificando o desenvolvimento como etapa da produção, 

incontestável que, também para fins regulatórios, os gastos com desenvolvimento 

estão abrangidos pela fase de produção, deixando claro ser improcedente a postura da 

Fiscalização ao segregar tais gastos, dando-lhe tratamento fiscal diverso de outras 

despesas da fase produtiva, quando procedeu ao lançamento de ofício. 

E, a título de mera fundamentação adicional, em primeiro lugar, nenhuma jazida 

poderá, por limitações óbvias, lógicas e físicas, ser explorada sem a criação e 

manutenção das estruturas técnicas necessárias. Tanto assim é que a lei e todos os 

contratos contemplam essa etapa como necessária à atividade petrolífera. Nem 

poderia, legalmente, a empresa deixar executá-los, por obrigação regulatória. 

Assim, os dispêndios com desenvolvimento não só são usuais e normais, como 

também onipresentes em toda atividade de exploração de petróleo cru da 

PETROBRAS. 

E só iniciam-se tais gastos quando há a confirmação da viabilidade econômica 

daquela jazida (podendo pressupor operacionalidade, a partir de então) não podendo se 

classificar esse investimento como desnecessário, alheio ou mesmo anterior à 

operação de exploração, sendo inerente à fase produtiva e necessário para a 

manutenção da atividade comercial da empresa, o que basta para seu enquadramento 

na regra do art. 299 do RIR/99 , classificando -se como despesa dedutível - 

independentemente da inteligência do art. 416 do RIR/99. 

Por fim, para evitar omissões, analisando os demais argumentos da Fazenda 

Nacional, inclusive trazidos em Contrarrazões, no sentido de que deveriam ter sido 

observados os artigos 349 e 325 do RIR/99 para a classificação dos gastos com a fase 

de desenvolvimento dos campos de petróleo, temos que o primeiro dispositivo (art. 

349) é aplicável a Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas e o segundo 

(contido no art. 325) é dirigido expressamente a concessionárias de pesquisa ou lavra 

de minérios. 

E, dentro do exercício hermenêutico perpetrado pelo Fisco, tal medida de 

aplicação extensiva, diga-se até analógica, seria a mais adequada juridicamente, 

mesmo reconhecendo no TVF que as atividades de extração de petróleo e mineração 

tem regramento jurídico distinto: 

9) Já no que tange aos gastos incidentes na fase de desenvolvimento de jazidas 

minerais e, por extensão de petróleo e gás, não se observa, conforme consta disposto na 

alínea "d" do inciso II do art. 325 do RIR/99, a opção de deduzi-los integralmente no 

período em que foram incorridos, devendo necessariamente serem ativados no diferido 

para posterior amortização nos períodos subseqüentes em que forem geradas as 

receitas decorrentes da extração e comercialização dos produtos. 

10) Devemos ponderar que não obstante as distinções existentes entre as atividades 

de mineração e de óleo e gás, a tributação em geral, e das pessoas jurídicas em 

particular, deve, em razão dos princípios que a informam (generalidade, 

universalidade e progressividade), tratar da forma mais isonômica possível todas as 

atividades econômicas. Isso é confirmado pelo fato de que a legislação tributária 

brasileira, salvo raras exceções, forma um arcabouço único aplicável a todas as 

atividades de exploração econômica em nosso País; claro que este arcabouço por vezes 

assume especificidades que assomam devido a particularidades presentes em cada tipo 

de atividade, mas sem a perda de generalidade de critérios e informação. O fato das 

atividades de exploração de minérios e de óleo e gás apresentarem algumas diferenças 

e vicissitudes próprias não é um indicativo que sustente de forma sólida que suas 

formas de tributação eventualmente sejam distintas. 
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11) Dessa forma, estaremos caminhando em terreno sólido ao afirmar que após a 

promulgação da CF88 e de seu art. 173, também à lume do princípio constitucional 

tributário insculpido no art 150, inciso II, da Carta Magna, e especialmente após a 

edição da EC n° 09/95, a tributação das atividade de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos deve se dar à luz dos mesmos critérios relativos aos ativos, 

receitas, custos e despesas utilizados para a tributação das demais pessoas jurídicas de 

direito privado domiciliadas no País, isso independentemente de serem empresas 

privadas que atuem no setor de minério, petróleo, gás natural ou outros 

hidrocarbonetos fluidos. 

 

Em primeiro lugar, a justificativa de se aplicar regras de tributação de 

mineração às empresas petroleiras, por, supostamente, haver um dever da 

Administração Tributária promover a tributação da forma mais isonômica possível 

todas as atividades econômicas, simplesmente não procede. 

Um Sistema Tributário complexo, repleto de norma extrafiscais, indutoras de 

comportamentos, não pode conceber corolário de aplainamento da tributação de todos 

os setores da economia. Pelo contrario. A carga tributária e a dinâmica das obrigações 

fiscais dos diversos setores do mercado devem ser distintas, seguindo políticas 

públicas de desenvolvimento, fomento e - principalmente - adequação às suas 

peculiaridades, garantindo também o equilíbrio entre a prosperidade econômica 

(iniciativa privada) e a arrecadação (Estado). 

O tratamento jurídico distinto entre mineração e exploração de petróleo, desde 

seu regramento em esfera constitucional, é fato também reconhecido pela própria 

DEMAC/RJ quando da consulta que culminou na Nota COSIT n° 124/2012 (fl. 1155): 

 

Nesse momento, nos pareceu por força de argumentos constitucionais e infralegais a 

severa distinção entre as atividades de mineração e prospecção e extração de óleo e 

gás. Na mineração há o regime de autorização para a pesquisa e a lavra, com caráter 

discricionário da autoridade competente, já com relação ao óleo e gás, a Lei 9.478/97 

o regime é de concessão mediante licitação. Além disso, a atividade de minério requer 

a orientação técnica de engenheiro de minas (exigência também na norma tributária ex 

vi do art. 349 do RIR/99) enquanto que para a atividade de exploração e produção de 

óleo e gás se requer a supervisão e a orientação do engenheiro de petróleo. 

Entretanto, com a leitura do inteiro teor do Parecer PGFN/CAT n° 2.576/2006,  

deixamos suspensa a discussão acerca da incompatibilidade das atividades mineração 

e óleo&gás e passamos a debater a aplicação da conclusão da Nota Cosit n° 100/2012. 

Nesse sentido, aprofundando o apontamento Fiscal acima colacionado, a distinção de 

tratamento jurídico inicia-se na própria Constituição Federal vigente. 

Por exemplo, o art. 176 da Carta da República atribui a competência de fiscalização de 

lavra de minério aos Municípios, aos Estados e à União e, por sua vez, no art. 177 desse 

mesmo Texto Magno, a extração de petróleo e gás natural fica a cargo somente da 

União, dentro de seu monopólio. 

Essas diferenciações, refletiram um regulamento jurídico infraconstitucional distinto 

entre os dois setores, possuindo regras de exploração comercial e contratação com o 

Poder Público muito diferentes. 

Ora, a atividade de extração de petróleo e gás possui inclusive Agencia Reguladora 

própria, a ANP, e o setor de mineração o Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM (Autarquia Federal). 

Igualmente, os trabalhos e as técnicas de pesquisa e lavra dessas atividades são 

distintos, até pelas peculiaridades físicas de seus produtos naturais, o que também 

contribuiu para o tratamento jurídico distinto. Não poderia, apenas na esfera tributária, 
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em confronto com tudo aquilo empreendido nas outras searas do Direito, mostrar-se a 

solução adequada uma equiparação total do tratamento desses dois setores. 

Até porque, diga-se mais uma vez, havendo a regra geral do art. 299 do RIR/99 para 

classificação de despesas como dedutíveis, não se justificava a aplicação de normas 

especiais expressamente dirigidas a outras atividades, de outros setores tecnológicos e 

produtivos. 

Na ausência de norma especial (supostamente aqui considerada, dentro da tese 

fazendária) que regulamente a autorização de dedução de despesas com 

desenvolvimento, aplica-se a geral. Assim, a interpretação extensiva e a analogia 

somente têm espaço quando a Lei for omissa e, em esfera tributária, não pode 

representar incremento da tributação sofrida pelo contribuinte ou outros ônus fiscais. 

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento integral ao 

Recurso Voluntário, para cancelar as exigências tributárias de IRPJ e CSLL em tela, 

sendo plenamente lícita e correta a dedução das despesas com a etapa de 

desenvolvimento das jazidas petrolíferas, na forma como efetuada pela Contribuinte. 

 

 

 

Em consonância com todo o acima, resumidamente, as conclusões sobre o caso 

são no sentido de que: 

• A observância e a aplicação dos dispositivos do Regulamento do Imposto 

de Renda (Decreto n° 3.000/99) é obrigatória aos Auditores Fiscais e demais agentes da 

Administração Tributária federal, não cabendo seu afastamento ou mutilação de sua 

aplicabilidade e vigência por servidor de órgão do Poder Executivo federal, sob a justificativa de 

inconstitucionalidade. Assim, ao art. 416 do RIR/99 é devida toda a presunção de 

constitucionalidade, legalidade e dever de observância. 

• Não foi trazida qualquer demonstração de efetivo prejuízo concorrencial às 

demais empresas extratoras de petróleo cru. Conforme afirmação contida no Parecer PGFN/CAT 

n° 2576/2006, se o beneficio fiscal obtido pela Petrobrás, baseado no art. 12 do Decreto-Lei n° 

62, de 1966, não representar diferença na concorrência com empresas privadas que atuam na 

mesma atividade econômica, pois estas podem abater as mesmas despesas ainda que sob 

diferente fundamentação legal, então sob esta interpretação, não há ofensa ao §2° do art. 173 da 

Constituição Federal. 

• Se todo o sistema jurídico que regulamentava o setor de petróleo até 1997 

contemplava apenas 2 (duas) fases quando se referia a toda atividade industrial petrolífera, não 

restam duvidas que a autorização de dedução de despesas prevista no atual art. 12 do Decreto-

Lei n° 62/66 (veiculada novamente no art. 416 do RIR em 1999) abrange também todas as fases 

da atividade de extração de petróleo cru. Desse modo, não pode subsistir o entendimento de que 

nunca teria havido a autorização legislativa para a dedução de despesas com desenvolvimento, 

como estampado na Nota Técnica COSIT n° 8/2014, pois tal classificação técnica só ganhou 

relevância jurídica em 1997. 

• Resta evidente a abrangência da etapa de desenvolvimento na autorização 

contida no art. 416 do RIR/99, quando se verifica o teor do art. 24, § 2o da própria Lei n° 

9.478/97. 

• As despesas com a atividade de desenvolvimento integram a fase de 

produção de petróleo, conforme previsão do art. 24 §2° da Lei n° 9.478/97 - podendo ser 
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deduzidas integralmente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no período conforme previsto no 

art. 416 do Decreto n° 3.000, de 1999. 

• Se, para fins contratuais, as atividades de desenvolvimento estão inseridas 

na fase de produção e, por sua vez, todos os gastos e receitas percebidos estão diretamente 

atrelados a esses contratos, essa inclusão, legalmente determinada, reafirma a abrangência total 

da autorização contida no art. 416 do RIR/99, vez que inconteste a possibilidade dedução dos 

gastos na fase de produção. 

• Inaplicabilidade da legislação do setor de minérios (artigos 349 e 325 do 

RIR/99), haja vista a existência de legislação específica do setor de petróleo. Temos que o 

primeiro dispositivo (art. 349) é aplicável a Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas 

e o segundo (contido no art. 325) é dirigido expressamente a concessionárias de pesquisa ou 

lavra de minérios. 

• A natureza dos gastos com a etapa de desenvolvimento também se amolda 

ao disposto no art. 299 do RIR/99 quanto às despesas operacionais e, portanto, dedutíveis. Até 

porque, havendo a regra geral do art. 299 do RIR/99 para classificação de despesas como 

dedutíveis, não se justificava a aplicação de normas especiais expressamente dirigidas a outras 

atividades, de outros setores tecnológicos e produtivos. 

Com base nas razões acima resumidas, é inequívoco que as despesas na fase de 

desenvolvimento incorridas pela Recorrente podiam ter sido deduzidas para fins de apuração do 

IRPJ e CSLL, com fulcro no art. 416 do RIR/99. 

Conclusão 

Diante de todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso 

Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Bianca Felícia Rothschild. 
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